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ATA DA QUADRINGENTÉSIMA OCTOGÉSIMA SESSÃO DO CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL (480a. Ata - DE 29.10.1987) 

Às dez horas do dia vinte e nove de outubro de 

mil novecentos e oitenta e sete, na Sala de Reuniões do Gabinete 

do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em BrasÍlia (DF), realizou-se a 

quadringentésima octogésima sessão do Conselho Monetário Nacional, 

sob a presidência do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, Dr. Luiz Car-

los Bresser Gonçalves Pereira, presentes também os Exmos. Srs. 

Conselheiros: Dr. Iris Rezende Machado, Ministro da Agricultura; 

Dr. Luiz Humberto Prisco Viana, Ministro da Habitação, Urbanismo e 

Meio Ambiente; Dr. Fernando Milliet de Oliveira, Presidente do 

Banco Central do Brasil; Dr. Adroaldo Moura da Silva, Presidente 

Interino do Banco do Brasil S.A.; Dr. Maurício Viotti de Barros, 

Presidente Interino da Caixa Econômica Federal; Dr. André Franco 

Montoro Filho, Presidente, em exercício, do Banco Nacional de De-

senvolvimento Econômico e Social; Dr. Ronaldo do Valle Simões, 

Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil; Dr. Nelson Eizi-

rick, Presidente, em exercício, da Comissão de Valores Mobiliá-

rios; Dr. Namir Salek, Diretor da Carteira de Comércio Exterior do 

J ~Banco do Brasil S.A.; Dr. José Pereira e Silva, Presidente do 

~ 
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Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Dr. Luiz Estanislau Pinheiro Lo-

bão, Presidente Interino do Banco da Amazônia S.A.; Dr. José Ca-

lixto Ramos, Representante das Classes Trabalhadoras; Dr. AbÍlio 

dos Santos Diniz, Dr. Antonio José Domingues de Oliveira Santos, 

Dr. Antonio Machado Guimarães, Dr. Elmo de AraÚjo Camões, Dr. João 

Pereira dos Santos, Dr. Pedro Conde, Dr. Roberto Konder Bornhausen 

e Dr. Sérgio Franklin Quintella. 

Deixaram de comparecer, por motivo de força 

maior, os Exmos. Srs. Conselheiros: Dr. AnÍbal Teixeira de Souza, 

Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Pre-

sidência da RepÚblica; Dr. João Alves Filho, Ministro do Interior; 

Dr. José Hugo Castelo Branco, Ministro da IndÚstria e do Comércio; 

Dr. Almir Pazzianoto Pinto, Ministro do Trabalho; e Professor 

Octávio Gouvêa de BulhÕes; por encontrarem-se no exterior, em mis-

são oficial, os Exmos. Srs. Conselheiros: Dr. Camillo Calazans de 

Magalhães, Presidente do Banco do Brasil S.A.; Dr. Márcio João de 

Andrade Fortes, Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social; e Dr. Luiz Octavio Carvalho da Motta Veiga, 

Presidente da Comissão de Valores Mobiliários. 

Estiveram ' .-presentes a reun1ao os Exmos. Srs. 

Diretores do Banco Central: Dr. Alkimar Ribeiro Moura, Diretor da 

DÍvida PÚblica e Mercado Aberto; Dr. Hélio Ribeiro de Oliveira, 

Diretor de Crédito Rural, Industrial e Programas Especiais; Dr. 

f José Tupy Caldas de 

~ nha Corrêa do Lago, 

~\= 

Moura, Diretor de Fiscalização; Dr. Luiz Ara-

Diretor da Área de Mercado de Capitais; Dr. 



480a. Ata - de 29.10.1987 3 . 

José Maria Arbex, Diretor de Administração; e Dr. Wadico Waldir 

Bucchi, Diretor da Área Bancária. 

--- ooOoo 

Iniciados os trabalhos, o Exmo. Sr. Presidente 

do Conselho, em seu prÓprio nome e em nome dos demais membros do 

Colegiado, apresentou as boas-vindas aos novos Conselheiros Exmos. 

Srs. Dr. Luiz Humberto Prisco Vianna - que passou a ocupar a pasta 

do Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente (MHU) e 

Dr. Antonio Machado Guimarães, nomeados pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da RepÚblica por Decretos de 21.09.87, publicados no 

Diário Oficial da União de 22.09.87, que participam pela primeira 

vez de reunião deste Conselho (Registro CMN N~ 499/87). 

--- ooOoo ---

Dando seguimento à reunião, o Exmo. Sr. Minis-

tro da Fazenda passou a palavra ao Exmo. Sr. Presidente do Banco 

Central, que submeteu os seguintes assuntos, já aprovados "ad re-

ferendum", à homologação do Colegiado: 

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - TRIBUTAÇÃO DE TÍTULOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO (Voto CMN N~ 439/87, do Exmo. 

Sr. Ministro da Fazenda, anexado a fls. 19/20). 

O Conselho homologou o despacho "ad referendum" 

/ exarado sobre o Voto pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, que ori-

k:ou a Resolução n~ 1.401, de 30.09.87 (anexada a fls. 21/29). 
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NUCLEBRÁS - PRORROGAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO REALIZADA PELO BAN-

CO DO BRASIL S.A., NO MONTANTE EM CRUZADOS EQUIVALENTE A 18,4153 

MILHÕES DE OTN, MANTIDAS AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS (Voto CMN NQ 

456/87, do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, anexado a fls. 30/32). 

O Conselho homologou o despacho "ad referendum" 

exarado sobre o Voto pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em 

20.10.87. 

CEBOLA - PROGRAMA EMERGENCIAL DE AQUISIÇÃO DE CEBOLA NO VALE DO 

SÃO FRANCISCO (PE/BA) (Voto CMN NQ 453/87, do Exmo. Sr. Ministro 

da Agricultura, anexado a fls. 33/39). 

O Conselho homologou o despacho "ad referendum" 

exarado sobre o Voto pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em 

16.10.87. 

MEDIDAS EMERGENCIAIS DE AMPARO À LAVOURA CACAUEIRA (Voto CMN NQ 

454/87, do Exmo. Sr. Ministro da Agricultura, anexado a fls. 

40/42). 

O Conselho, ao homologar o despacho "ad refe-

rendum" exarado sobre o Voto, decidiu elevar para até 4 anos o 

prazo de prorrogação dos saldos devedores do custeio agrícola, bem 

como incluir as lavouras do Estado do EspÍrito Santo atingidas pe-

la estiagem. Na oportunidade, o Exmo. Sr. Presidente do Banco Cen­

J tral assinou a Resolução que tomou o número 1.405 (anexada a fls. 

!~/44). 
~ 
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RESOLUÇÃO NQ 1.267, DE 11.03.87 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONTRA-

TAÇÃO (Voto CMN NQ 437/87, do Exmo. Sr. Ministro do Interior, ane-

xado a fls. 45/46). 

O Conselho homologou o despacho "ad referendum" 

exarado sobre o Voto pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em 

24.09.87. 

REDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AÇÚCAR DESTINADO AO MERCADO INTER-

NO - CARÁTER PROVISÓRIO (Voto CMN NQ 470/87, do Exmo. Sr. Ministro 

da IndÚstria e do Comércio, anexado a fls. 47/49). 

O Conselho homologou o despacho "ad referendum" 

exarado sobre o Voto pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em 

04.09.87. 

EXIGIBILIDADE DE APLICAÇÃO NO CRÉDITO RURAL - MCR 18 - PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE AJUSTE (Voto CMN NQ 438/87, anexado a fls. 50/52). 

O Conselho homologou o despacho "ad referendum" 

exarado sobre o Voto pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, que ori-

ginou a Resolução nQ 1.402, de 30.09.87 (anexada a fls. 53). 

J jBANCO 
~ 

CENTRAL DO BRASIL - CESSÃO DE FUNCIONÁRIOS À SECRETARIA DE 
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PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA (Voto CMN 

N~ 445/87, anexado a fls. 54/57). 

O Conselho homologou o despacho "ad referendum" 

exarado sobre o Voto pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em 

15.10.87. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - CESSÃO DE FUNCIONÁRIO AO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA (Voto CMN N~ 446/87, anexado a fls. 58/60). 

O Conselho homologou o despacho "ad referendum" 

exarado sobre o Voto pelo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, em 

15.10.87. 

--- ooOoo ---

Prosseguindo os trabalhos, o Exmo. Sr. Presi-

dente do Banco Central submeteu ao Colegiado os seguintes assun-

tos: 

COEFICIENTE DIÁRIO PARA CÁLCULO DOS FATORES DE DEFLAÇÃO - ALTERA-

ÇÃO (Voto CMN N~ 472/87, do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, anexado 

a fls. 61/62). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exmo. Presidente do Banco Central, 

tomou o número 1.404 (anexada a fls. 63). 

~ TRANSBRASIL 

kSTINADA À 

OPERAÇÃO DE EMPRÉSTIMO PELO BANCO DO BRASIL S.A. 

LIQUIDAÇÃO DE COMPROMISSOS VENCIDOS DE RESPONSABILIDA-
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DE DA EMPRESA (Voto CMN N~ 482/87, do Exmo. Sr. Ministro da Fazen-

da, anexado a fls. 64/66). 

O Conselho com manifestação contrária do 

Exmo. Sr. Conselheiro José Calixto Ramos - aprovou o Voto, deci-

dindo, porém, elevar para 10% (dez por cento) ao ano a taxa efeti-

va de juros de que trata a alÍnea "c-i" do 3~ parágrafo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS - OPERAÇÃO DE CRÉDITO SOB A ÉGIDE 

DA RESOLUÇÃO N~ 63/67, NO VALOR EQUIVALENTE A CERCA DEUS$ 15 MI-

LHÕES (Voto CMN N~ 483/87, do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, ane-

xado a fls. 67/68). 

O Conselho aprovou o Voto. 

CUSTEIO AGRÍCOLA PARA O NORDESTE - AUTORIZAÇÃO PARA REAPLICAÇÃO 

PELO BANCO DO NORDESTE DE RECURSOS DA ORDEM DE Cz$ 700 MILHÕES 

(Voto CMN N~ 455/87, do Exmo. Sr. Ministro do Interior, anexado a 

fls. 69/70). 

O Conselho aprovou o Voto. 

ESTADO DO PARANÁ - OPERAÇÃO DE EMPRÉSTIMO POR ANTECIPAÇÃO DE RE­

CEITA ORÇAMENTÁRIA - CONCESSÃO DE EXCEPCIONALIDADE À RESTRIÇÃO 

CONSTANTE DA RESOLUÇÃO N~ 1.389/87 (Voto CMN N~ 497/87, do Exmo. 

Sr. Presidente do Banco do Brasil S.A., anexado a fls. 71/72). 

, , i} O Conselho aprovou o Voto . . '- ~ 
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BANCO DO BRASIL S.A. - TRANSFORMAÇÃO DE CRÉDITOS CONTRA O SISTEMA 

SIDERBRÁS EM PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA (Voto CMN NQ 498/87, do Exrno. 

Sr. Presidente do Banco do Brasil S.A., anexado a fls. 73/75). 

O Conselho aprovou o Voto. 

LIMITES MÍNIMOS DE CAPITAL REALIZADO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO DAS INS-

TITUIÇÕES AUTORIZADAS A FUNCIONAR NA ÁREA DE MERCADO DE CAPITAIS -

RESOLUÇÃO NQ 1.339, DE 15.06.87 - SOCIEDADES CORRETORAS E DISTRI­

BUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - REVISÃO (Voto CMN NQ 

464/87, subscrito em conjunto pelos Exrnos. Srs. Presidente do Ban-

co Central e Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, anexa-

do a fls. 76/77). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exrno. Sr. Presidente do Banco Cen­

tral, tornou o número 1.409 (anexada a fls. 78/80). 

AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL (FINAME) -

PARA APLICAÇÃO DAS RESOLUÇÕES NQS 1.389/87, 1.399/87 E 

CRITÉRIOS 

1.400/87 

(Voto CMN NQ 469/87, subscrito em conjunto pelos Exrnos. Srs. Pre-

sidente do Banco Central e Presidente do Banco Nacional de Desen-

volvirnento Econômico e Social, anexado a fls. 81/84). 

/ ~ O Conselho aprovou o Voto. 
~)] 
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EXTERIOR - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

RECURSO AO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL (Voto CMN Nº 440/87, anexa-

do a fls. 85/93). 

O Conselho decidiu manter o cancelamento da au-

torização de que trata o Voto. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - CESSÃO DE FUNCIONÁRIO AO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA (Voto CMN Nº 447/87, anexado a fls. 94/95). 

O Conselho aprovou o Voto. 

EXERCÍCIO DE CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 

DEMAIS ENTIDADES AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL - PRO-

POSTA DE LIBERAÇÃO DE NOME, EM CARÁTER EXCEPCIONAL - BANCO DE DE-

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. (BADESP) (Voto CMN Nº 

448/87, anexado a fls. 96/98). 

O Conselho aprovou o Voto. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PEDIDO DE ELEVAÇÃO TEMPORÁRIA DO LIMITE 

FIXADO PELA RESOLUÇÃO Nº 62, DE 28.10.75, DO SENADO FEDERAL, A FIM 

DE CONTRATAR OPERAÇÕES NO MONTANTE EQUIVALENTE A US$ 33,488,032.56 

(Voto CMN Nº 451/87, anexado a fls. 99/106). 

/ O Conselho aprovou o encaminhamento do assunto 

~~ao Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica. 
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PLANO BRASILEIRO DE FINANCIAMENTO - FASE IV - LINHAS DE CRÉDITO 

COMERCIAL E INTERBANCÁRIO - AMORTIZAÇÃO DE PRINCIPAL DE OPERAÇÕES 

DE MÉDIO E LONGO PRAZOS VENCÍVEIS NO PERÍODO DE 01.10.87 A 

31.12.87 - MEDIDAS TRANSITÓRIAS - GARANTIA DA REPÚBLICA (Voto CMN 

NQ 452/87, anexado a fls. 107/115). 

O Conselho aprovou o Voto. 

BNL-DENASA - BANCO DE INVESTIMENTO S.A. - DILAÇÃO DO PRAZO, ATÉ 

30.04.89, PARA REENQUADRAMENTO AOS NÍVEIS DE PARTICIPAÇÃO ESTRAN­

GEIRA PERMITIDOS PELO VOTO CMN NQ 262/86 (Voto CMN NQ 457/87, ane­

xado a fls. 116/118). 

O Conselho aprovou o Voto. 

GERARDO A. POCHAT - DISPENSA DE ELEVAÇÃO DE ENCARGOS - RECURSO AO 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL (Voto CMN NQ 458/87, anexado a fls. 

119/149). 

O Conselho decidiu pelo nao acolhimento do re­

curso de que trata o Voto. 

RESOLUÇÃO NQ 1.397/87 - VEDA ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS A CONTRA­

TAÇÃO DE OPERAÇÕES ATIVAS E PASSIVAS VINCULADAS AOS RENDIMENTOS 

DAS LETRAS DO BANCO CENTRAL - EXCETUAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE ASSIS­

TÊNCIA FINANCEIRA (Voto CMN NQ 459/87, anexado a fls. 150/151). 

J ~O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, a~ 
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sinada na oportunidade pelo Exmo. Sr. Presidente do Banco Central, 

tomou o número 1.406 (anexada a fls. 152). 

AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL PARA OUTORGA DE AUTORI­

ZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO A SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA­

LORES MOBILIÁRIOS, COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO DAS ATIVIDADES 

ECONÔMICAS DA BRASILINVEST DTVM LTDA. (Voto CMN N2 460/87, anexado 

a fls. 153/156). 

O Conselho ficou ciente do que se contém no 

Voto. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CADERNETA DE POUPANÇA - USO DO 

CARTÃO MAGNETIZADO (Voto CMN N2 462/87, anexado a fls. 

157/159). 

O Conselho aprovou o Voto, decidindo contudo 

que a medida entrará em vigor a partir de 29.04.88, devendo os 

cartões ser de modelo padronizado. Em consequência, o Exmo. Sr. 

Presidente do Banco Central assinou a Resolução que tomou o número 

1.407 (anexada a fls. 160). 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SOCIEDADES DE CRÉDITO IMOBILIÁ­

RIO - LIMITE DE ENDIVIDAMENTO - PATRIMÔNIO LÍQUIDO AJUSTADO (Voto 

CMN N2 463/87, anexado a fls. 161/163). 

~~O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, a~ 
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sinada na oportunidade pelo Exmo. Sr. Presidente do Banco Central, 

tomou o número 1.408 (anexada a fls. 164). 

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. - LEVANTAMENTO DAS PROIBIÇÕES DE 

QUE TRATAM O PARÁGRAFO 92, DO ARTIGO 49, DA LEI N2 4.595/64 E AR-

TIGO 32, DO DECRETO-LEI N2 1.290/73 (Voto CMN N2 465/87, anexado a 

fls. 165/168). 

O Conselho aprovou o Voto. 

DEPÓSITOS INTERFINANCEIROS - RECEBIMENTO POR SOCIEDADES DE ARREN-

DAMENTO MERCANTIL E SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-

TIMENTO- LIMITE (Voto CMN N2 466/87, anexado a fls. 169/173). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exmo. Presidente do Banco Central, 

tomou o número 1.410 (anexada a fls. 174/175). 

EXIBILIDADE DO CRÉDITO RURAL - APLICAÇÕES COM MINI E PEQUENOS PRO-

DUTORES PRORROGAÇÃO DE AJUSTE (Voto CMN N2 467/87, anexado a 

fls. 176/178). 

O Conselho, ao apreciar o Voto, decidiu apenas 

permitir que as instituições financeiras integrantes do Sistema 

J Nacional de Crédito Rural (SNCR) compensem eventuais deficiências 

~~ apresentadas em suas exigibilidades com miniprodutores e pequenos 
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produtores rurais (MCR 18-2-9 e inciso VI da Resolução nQ 1.130, 

de 15.05.86) nos meses de setembro e outubro de 1987 com aplica-

çoes feitas em novembro de 1987. Em consequência, o Exmo. Sr. 

Presidente do Banco Central assinou a Resolução que tomou o número 

1.414 (anexada a fls. 179). 

A IDEAL S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS - EM LIQUIDA­

ÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROPOSTA DE ENCERRAMENTO DO REGIME ESPECIAL 

(Voto CMN NQ 468/87, anexado a fls. 180/190). 

O Conselho aprovou o Voto. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - REA­

JUSTAMENTO SALARIAL (DATA-BASE: 01.09.87) E OUTRAS MEDIDAS (Voto 

CMN NQ 490/87, anexado a fls. 191/195). 

O Conselho homologou as medidas aprovadas pelo 

Banco Central, objeto do Voto. Absteve-se de votar o Exmo. Sr. 

Presidente interino da Caixa Econômica Federal. 

CRÉDITO RURAL - ISENÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA - MÉDIOS E GRANDES 

PRODUTORES DO ESPÍRITO SANTO E MUNICÍPIOS ATINGIDOS PELA ESTIAGEM 

(Voto CMN NQ 493/87, anexado a fls. 196/198). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exmo. Presidente do Banco Central, 

~tomou o número 1.412 (anexada a fls. 199). 

v 
J 
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CRÉDITO RURAL - ISENÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (ATÉ 30.06.87) DOS 

SALDOS REMANESCENTES DE OPERAÇÕES ENQUADRADAS NAS CIRCULARES N2S 

973/75, 980/85, 985/86 E 986/86 OU NA RESOLUÇÃO N2 1.306/87 (Voto 

CMN N2 494/87, anexado a fls. 200/202). 

O Conselho aprovou o Voto e a Resolução que, 

assinada na oportunidade pelo Exrno. Presidente do Banco Central, 

tornou o número 1.411 (anexada a fls. 203). 

CRÉDITO RURAL - MEDIDAS EMERGENCIAIS DE AMPARO À LAVOURA CAFEEIRA 

DO NORDESTE E DO ESPÍRITO SANTO (Voto CMN N2 496/87, anexado a 

fls. 204/206). 

O Conselho aprovou o Voto, decidindo elevar pa-

ra até 4 (quatro) anos o prazo de prorrogação dos créditos de cus-

teio de que se trata. Na oportunidade, o Exrno. Sr. Presidente do 

Banco Central assinou a Resolução que tornou o número 1.413 (anexa-

da a fls. 207/208). 

--- ooOoo ---

Dando sequência aos trabalhos, o Exrno. Sr. Con-

selheiro Dr. José Calixto Ramos trouxe à apreciação do Colegiado 

~~duas proposições. A primeira diz respeito à elaboração do Regirnen-
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to Interno do Conselho (Registro CMN N~ 500/87-A), que até então 

nao existe. A segunda trata da formação de uma comissão com o ob-

jetivo de fazer um levantamento do endividamento pÚblico brasilei-

ro, interno e externo (Registro CMN N~ 500/87-B). 

Com a palavra, o Exmo. Sr. Presidente do Cole-

giado considerou bastante oportunas as colocações do Dr. Calixto 

Ramos. Com relação ao Regimento Interno, entende que poderá enri-

jecer ainda mais o processo burocrático, dificultando as tomadas 

de decisão. Todavia, nada impede que o assunto seja amplamente 

discutido. No tocante ao problema da dÍvida brasileira, interna e 

externa, ponderou que desconhece a prática de formação de comissão 

no âmbito do Conselho, porém a Secretaria do Tesouro Nacional 

(STN) e o Banco Central mantêm dados sobre a matéria, que estão ' a 

disposição dos Exmos. Srs. Conselheiros. 

--- ooOoo ---

Finalmente, o Exmo. Sr. Conselheiro Fernando 

Milliet de Oliveira dirigiu-se ao Plenário dando conhecimento de 

três medidas adotadas pelo Banco Central, no sentido de se 

Jf verem ajustes que facilitem o desenvolvimento da atividade 

~mica. 

promo-

A 

econo-



480a. Ata - de 29.10.1987 16. 

A primeira foi a redução de 20% para zero da 

alÍquota do recolhimento compulsÓrio sobre depÓsitos a prazo, di-

vulgada pela Circular n2 1.244. 

A alÍquota de 20% havia sido estabelecida, ' a 

época - disse sua Exa. -, porque existia um excesso de liquidez no 

mercado, corno existiam também dentro do sistema bancário ernprésti-

mos de prazos muito curtos e a taxas muito altas. Corno aproximá-

va-mos da fase de flexibilização, entendemos que esses empréstimos 

poderiam favorecer a urna atividade especulativa de formação de 

estoques. Foi portanto urna medida transitória, e assim anunciada 

quando adotada. 

Vencido esse perÍodo - continuou -, e nao ha-

vendo mais os motivos que justificaram tal compulsÓrio e por outro 

lado a incidência desse recolhimento gravava o custo de interrne-

diação financeira e portanto contribuÍa para a prática de taxas de 

juros mais elevadas no mercado, resolvemos eliminá-lo, procurando 

assim contribuir para que o juro real não se situasse num nível 

mais alto que o necessário. 

A segunda medida - disse o Dr. Milliet - foi a 

ampliação do prazo para o crédito direto ao consumidor de 6 para 9 

meses, divulgada pela Circular n2 1.246. A idéia é permitir urna 

f dinamização da atividade produtiva de setores que 

~um Índice de atividade abaixo de sua capacidade. 

vêm demonstrando 
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A terceira medida adotada (Circular n!! 1.247) 

- falou o Sr. Presidente do Banco Central - foi com relação à li-

nha de crédito pessoal que estava contingenciada no País e tinha 

uma baixa taxa de expansão em relação à data-base, fazendo com que 

o volume desse crédito se situasse num nível extremamente contido. 

Basicamente - continuou -, havia um percentual 

de crescimento a partir de uma certa data do ano passado, de 5% ao 

mês, do crédito pessoal de instituições financeiras ligadas a ban-

cos comerciais e um outro que era igual para ambos os casos (ins-

tituições ligadas e instituições independentes). Estamos agora 

dando um percentual de expansão de 10% para as instituições finan-

ceiras ligadas a bancos comerciais e de 20% para as instituições 

financeiras independentes, que não têm evidentemente outras moda-

lidades de operações que não essa. Isso representa um potencial e 

não necessariamente uma oferta imediata, pois depende de as insti-

tuições terem recursos para esses empréstimos. Mas, representa um 

potencial de expansão do crédito direto ao consumidor da ordem de 

14 bilhÕes de cruzados, o que é compatível com a extensão de prazo 

que se adotou na medida anterior. 

Então - finalizou -, essas sao medidas que vi-J. sam por um lado a 

I 

redução das taxas de juros e por outro o aumento 
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da atividade econômica dos setores que vêm desenvolvendo um nível 

de atividade insatisfatório (Registro CMN N2 500/87). 

--- ooOoo ---

Nada mais havendo que tratar, foi encerrada a 

sessao. 

I 
~ Anexos: 19/208 

v 
BrasÍlia (DF), 29 de outubro de 1987 
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VOTO CMN N9 439/87 

SISTEMA FINANCEIPO NACIONAL - TRIBUTAÇÃO 
DE T!TULOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS- PRO 
POSTA DE AL.TE.RAÇÃO. 
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Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasilia (DF) , 30 de setembro de 1987 

cRE~A 
Ministro da Fazenda, Interino 
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SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - TRIBU­
TAÇÃO DE TÍTULOS E APLICAÇÕES FINAN­
CEIRAS - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO. 

Senhores Conselheiros, 

Como 
, 
e do conhecimento de V. Exas., a 

, 
r e cem 

editada Resolução n2 1.395, de 22.09.87, buscou imprimir maior 

simplificação à tributação vigente no mercado financeiro, através 

da exclusão dos rendimentos produzidos por títulos, obrigações e 

aplicações de renda fixa da incidência do Imposto de Renda na fon­

te sobre rendimentos. 

2. Referido normativo, que manteve o conceito de 

identificação do beneficiário para efeito de redução de alÍquota e 

igualmente contemplou a consolidação das diversas disposições 

acerca da tributação pelo IR na fonte, apresentou, contudo, algu­

mas incorreções, de sorte a demandar a edição de novo documento 

contendo as necessárias retificações - itens I a IV, VI, IX, XIV e 

XXIII. 

3. É o que submetemos à apreciação de V. Exas., na 

forma da anexa minuta de Resolução. 

tJJ~ ~,/'\ 
VOTO DO MINISTRO D~~:?;~DA, INTERINO 

Em 30.09.87 
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SEÇÃO 

RESOLUÇÃO N2 1.401 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 92 

da Lei n2 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que~ Presidente do CON­

SELHO MONETÁRIO NACIONAL, por ato de 30.09.87, com base no artigo 22 

do Decreto n2 94.303, de 31.05.87, 11 ad referendum 11 daquele Conselho, 

tendo em vista o disposto nos artigos 43 e 51 da Lei n2 7.450, de 

23.12.85, com as modificações introduzidas pelo artigo 16 do Decre­

to-lei n2 2.284, de 10.03.86, e pelo artigo 12 do Decreto-lei n2 

2.287, de 23.07.86, no artigo 22 do Decreto-lei n2 2.286, de 

23.07.86, no artigo 42 do Decreto-lei n2·2.303, de 21.11.86, e no 

artigo 22 do Decreto-lei n2 2.313, de 23.12.86, 

R E S O L V E U: 

I - Excluir da base de cálculo do Imposto de 

Renda na fonte de que trata o artigo 42 do Decreto-lei n2 2.303, de 

21.11.86, os rendimentos e o deságio concedido na primeira colocação 

de: 

a) títulos pÚblicos e TÍtulos da DÍvida Agrária (TDA), emitidos 

a partir de 05.09.86; 

b) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), de que trata a Resolu­

ção n2 1.075, de 26.12.85, e outros títulos pÚblicos a elas 

equiparados, emitidos antes de 05.09.86; 

c) Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento (OFND), em1-

tidas a partir de 07.04.87; 

d) outros títulos, obrigações e aplicações financeiras de renda 

fixa emitidos, constituídas ou efetuadas a partir de 

01.10.87, sem previsão de pagamento periódico de rendimentos; 

Resolução n9 1.401, de 30.09.87 segue 
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22 

e) títulos pÚblicos não compreendidos nas alíneas "a", "b" e 

"c", após o primeiro pagamento de rendimentos perÍodicos 

ocorrido a partir da vigência desta Resolução. 

II - Excluir da base de cálculo do Imposto de Ren­

da na fonte de que trata o artigo 42 do Decreto-lei n2 2.303, de 

21.11.86, o deságio concedido na primeira colocação de debêntures, 

emitidas a partir de 01.10.87, com previsão de pagamento periódico 

de rendimentos, desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes 

condiçÕes: 

a) identificação do beneficiário; 

b) prazo entre a emissão e o vencimento ou repactuação igual ou 

superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

c) pagamento do valor relativo à atualização monetária, quando 

previsto, somente por ocasião do vencimento do título ou nas 

datas de repactuação de condições; 

d) periodicidade mínima de 60 (sessenta) dias entre as datas de 

pagamento de rendimentos. 

III - Atendidas as condições de que trata o item 

anterior, o Imposto de Renda na fonte incidirá: 

a) à alÍquota de 25% (vinte e cinco por cento), em se tratando 

de rendimentos periÓdicos, pagos ou creditados ao beneficiá­

rio; 

b) de conformidade com as alÍquotas previstas no item VI desta 

Resolução, em função do prazo de permanência do título com o 

alienante, sobre o ganho de çapital auferido em operaçoes de 

cessão ou resgate. 

Resolução n9 1.401, de 30.09.87 segue 
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IV - Permitir o enquadramento, nas disposições dos 

itens II e III, das debêntures em circulação, a partir da primeira 

repactuação ocorrida na vigência desta Resolução, desde que adapta­

das às condições ali previstas. 

V - Fixar em 50% (cinquenta por cento) a alÍquo­

ta do, Imposto de Renda na fonte incidente sobre o ganho de capital 

auferido na cessão ou liquidação de títulos, obrigações ou aplica­

ções de renda fixa - emitidos, constituídas ou efetuadas a partir de 

01.10.87 -, ressalvado o disposto no item XVIII desta Resolução. 

VI - Quando o beneficiário do ganho de capital se 

identificar, a alíquota prevista no item anterior será reduzida, em 

função do prazo decorrido entre a data da aquisição ou aplicação e a 

da cessão ou liquidação do título, obrigação ou aplicação de renda 

fixa, ou do prazo de repactuação de títulos sujeitos a essa condi­

çao, de conformidade com a seguinte tabela: 

a) 

. b) 

c) 

d) 

obrigações 

tituídas 

PRAZO ALÍQUOTA 

de até 59 dias 40%; 

de 60 a 89 dias 35%; 

de 90 a 179 dias 30%; 

de 180 dias ou mais 25%. 

VII - O rendimento real produzido por títulos, 

e aplicações financeiras de renda fixa - emitidos, cons­

ou efetuadas a partir de 01.10.87 -, não enquadráveis nos 

itens i I e II desta Resolução, e o ganho de capital auferido na sua 

cessao ou liquidação serão tributados pelo Imposto de Renda na fon­

te, de que tratam o artigo 4º do Decreto-lei nº 2.303, de 21.11.86, 

e o artigo 40 da Lei nº 7.450, de 2~.12.85, às seguintes alÍquotas: 

Resolução n9 1.401, de 30.09.87 :segue 
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a)
1 

40% (quarenta por cento), quando o beneficiário do rendimento, 

e do ganho de capital se identificar; 

b) 50% (cinquenta por cento), nas demais situações. 

VIII - Para efeito do dispostci nos itens VI e VI~ 

desta Resolução, o beneficiário será considerado identificado so­

mente nas seguintes situações: 

a) depósitos a prazo, sem emissão de certificado, e títulos no­

minativos, não transferíveis por endosso; 

b) outros títulos nominativos, mantidos exclusivamente sob a 

forma escritural na instituição financeira emissora/aceitan-

te; 

c) debêntures nominativas, mantidas exclusivamente sob a forma 

escritural em instituição autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários a prestar este serviço; 

d) títulos registrados e negociados exclusivamente na Central de 

Custódia e de Liquidação Financeira de TÍtulos (CETIP) ou no 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC). 

IX - Os títulos referidos nas alíneas "a", "b", 

"c" e "e" do item I desta Resolução, emitidos anteriormente a 

01.10.87, serão tributados com as alÍquotas previstas nos itens V ou 

VI, a partir da segunda negociação realizada após 30.09.87. 

X - Definir como operaçao financeira de curto 

prazo a aquisição e subsequente transferência ou resgate de títulos 

ou valores mobiliários, efetuado em prazo igual ou inferior a 28 

(vinte, e oi to) dias. 

! Resolução n9 1.401, de 30.09.87 segue 
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SEÇÃO 

XI - Fixar em 10% (dez por cento) a alÍquota do 

Imposto de Renda na fonte incidente sobre o rendimento total das 

operações referidas no item anterior, ressalvadas as seguintes ope­

rações, as quais não estarão sujeitas a este imposto: 

a). aquisição e subsequente transferência ou resgate de Letras do 

Banco Central (LBC);. 

b) nas quais intervenha, como parte vendedora, instituição fi­

nancelra, sociedade de arrendamento mercantil, sociedade cor-
... ' - ... >I• 

retora ou sociedade distribuidora de títulos e valores mobi-

liários; 

c) resgate de aplicações próprias das instituições citadas na 

alÍnea anterior. 

fonte 

XII - Havendo incidência do Imposto de Renda na 

em operaçoes financeiras de curto prazo, não incidirá o 

imposto sobre o ganho de capital. 

depósitos 

VIII desta 

XIII - O pagamento dos rendimentos e o resgate dos 

e títulos previstos nas alÍneas "a", "b" e "c" do item 

Resolução serao efetuados obrigatoriamente por crédito 

em conta corrente mantida pelo investidor em instituição financeira, 

sociedade corretora ou sociedade distribuidora de títulos e valores 

mobiliários, ou mediante cheque cruzado e nominativo, para depósito 

obrigatório em conta do investidor. 

XIV - Excluir da incidência do Imposto de Renda na 

fonte os rendimentos produzidos por depósitos a prazo realizados 

pelas , instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

em bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento e sociedades de crédito imobiliário, 

Resolução n9 1.401, de 30.09.87 segue 
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SEÇÃO 

observados os termos do item III da Resolução n!! 1.102, de 28.02.86, 

do item I da Resolução n2 1.111, de 19.03.86, e do item IV 

da Resolução n!! 1.397, de 22.09.87. 

XV - Excluir da incidência do Imposto de Renda na 

fonte prevista no artigo 40 da Lei n2 7.450, de 23.12.85, o ganhQ 

de capital auferido por ins~ituições financeiras, sociedades de ar­

rendamento mercantil, sociedades corretoras e sociedades distribui­

doras de títulos e valores mobiliários na cessão ou liquidação de 
títulos, obrigações ou aplicações de renda fixa. 

XVI - A exclusão prevista, no item anterior somente 

se aplicará a cessoes e liquidações de títulos, obrigações e apli­

cações realizadas mediante: 

a) crédito dos respectivos valores em conta de reservas no Banco 

Central ou em conta corrente mantida pela instituição benefi­

ciária em instituição financeira, sociedade corretora ou so­

ciedade distribuidora de títulos e valores mobiliários, ou 

ainda, mediante cheque cruzado e nominativo, para depósito 

obrigatório em conta da beneficiária; 

b) manifestação escrita da instituição possuidora de títulos, 

obrigações ou aplicações ao portador, declarando sua 

titularidade. 

XVII - Excluir da incidência do Imposto de Renda na 

fonte a remuneraçao produzida pelas Letras do Banco Central (LBC), 

correspondente ao perÍodo de permanência do título com o alienante, 

calculada na forma definida na alÍnea "f" do item I da Resolução n!! 

1.124, de 15.05.86. 

XVIII - O ganho auferido em operaçoes realizadas com 

Letras do Banco Central (LBC) que exceder a remuneração prevista no 

Resolução n9 1.401, de 30.09.87 segue 
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item anterior será tributado na fonte como ganho de capital, 

alÍquota de 40% (quarenta por cento). 

' a 

XIX - Excluir da incidência do Imposto de Renda na 

fonte o deságio concedido na primeira colocação das Letras do Banco 

Central (LBC). 

XX - A re~uneração de operações de financiamento 

realizadas em bolsas de valores, inclusive as encerradas antecipada­

mente, está sujeita à incidência do Imposto de Renda na fonte, na 

forma dos itens VI e X a XII desta Resolução. 

XXI - Consideram-se operaçoes de financiamento para 

efeito do disposto no item anterior aquelas constituÍdas por compra 

à vista ou a futuro e venda a termo ou a futuro, realizadas pelo 

mesmo comitente e tendo por objeto ações da mesma espécie, classe, 

forma e companhia emissora, nas condições determinadas 

Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte: 

pela 

a) na apuraçao da base de c~lculo do imposto serao excluÍdos os 

custos incorridos para obtenção da remuneraçao; 

b) o imposto incidir~ quando do vencimento ou encerramento ante­

cipado da operaçao nos mercados a termo e futuro de ações nas 

bolsas de valores e ser~ retido na data de sua liquidação fi­

nanceira, junto às bolsas; 

c) sao contribuintes do imposto os vendedores nos 

termo e futuro de ações nas bolsas de valores, 

dos rendimentos; 

mercados a 

benefici~rios 

d) sao respons~veis pela retenção do imposto e pelo seu recolhi­

mento as instituições autorizadas a operar no mercado de va­

lores mobili~rios e que ten~am recebido diretamente a ordem 

de venda a termo ou a futuro. 

Resolução n9 1.401, de 30.09.87 segue 
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- , 
XXII - Ressalvadas as operaçoes realizadas atraves 

da CETIP e as operações compromissadas, de que trata a Resolução n2 

1.088, de 30.01.86, realizadas através do SELIC, nas cessões e li-
, 

quidações de títulos, obrigações e aplicações de renda fixa sera 

obrigatória a apresentação e retenção do documento de negociação pe­

la instituição adquirente, liquidante ou resgatánte, sendo que su& 

falta implicará o arbitrame?to do ganho de capital ou de curto pra­

zo, de acordo com as normas baixadas pela Secretaria da Receita Fe-

deral. 

XXIII - Considera-se: 

a) taxa referencial, para efeito da apuraçao do rendimento real 

de que trata o artigo 42, § 12, do Decreto-lei n2 2.303, de 

21.11.86: 

1 - em relação aos títulos referidos no item I desta Resolu­

ção e aos títulos ou operações sujeitas à atualização mo­

netária, o Índice de variação do valor das Obrigações do 

Tesouro Nacional (OTN), inclusive com base nos valores 

diários divulgados pela Secretaria da Receita Federal pa­

ra tal finalidade, na forma que vier a ser determinada 

por aquele Órgão; 

2 - em relação aos títulos de renda prefixada, inclusive 

aqueles com remuneração mediante taxas de juros variá­

veis, não enquadrados nas disposições do item I desta Re­

solução, 80% (oitenta por cento) do rendimento nominal 

total; 

b) rendimento real, para efeito do disposto no artigo 22, § 3 0 
-I 

do Decreto-lei n2 2.313, de 23.12.86, a parcela da,. receita 

total da operação que exceder o valor obtido pela aplicação 

da taxa de variação do valor diário da OTN divulgado pela 

Resolução n9 1.401, de 30.09.87 segue 
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Secretaria da Receita Federal, considerado o perÍodo compre­

endido da data inicial até a data de liquidação da operaçao, 

sobre o valor da aplicação. 

XXIV - Nas operaçoes p~evista~ no Decreto-lei nQ 

2.286, de 23.07.86, as instituições intervenientes - bolsas de valo~ 

res, de mercadorias, de futuros e caixas de liquidação - fornecerão, 

anualmente, informações sobre suas operaçoes, na forma a ser regula­

mentada pela Secretaria da Receita Federal. 

XXV - Serão indedutíveis, para fins fiscais, pre­

juÍzos verificados na alienação de quotas'de fundos mútuos de inves­

timento e de fundos de aplicações de curto prazo. 

XXVI - Fica mantida a alÍquota de Imposto de Renda 

na fonte prevista no parágrafo 1Q do artigo 23 do Regulamento Anexo 

III à Resolução nQ 1.289, de 20.03.87. 

XXVII - O Banco Central do Brasil, a Secretaria da 

Receita Federal e a Comissão de Valores Mobiliários, no âmbito de 

suas respectivas competências, poderão adotar as medidas necessárias 

à execução do disposto nesta Resolução. 

XXVIII - Esta Resolução entrará em vigor na data 

sua publicação, ficando revogadas as Resoluções nQs 1. 242, 

31.12.86, 1. 246, de 14.01.87, 1. 381, de 27.08.87, 1. 386, 

27.08.87, e 1.395, de 22.09.87. 

BrasÍlia (DF), 30 de setem~de 1987 

~~~ 

~de Faria 

Presidente, em exercício 

! Resolução n9 1.401, de 30.09.87 

de 

de 

de 



nal. 

VOTO CMN N9 456/87 

NUCLEBRÂS - PRORROGAÇÃO DE OPERAÇÃO 

DE CR~DITO REALIZADA PELO BANCO DO 

BRASIL S.A., NO MONTANTE EM CRUZADOS 

EQUIVALENTES A 18,4153 MILHÕES DE 

OTN'S;MANTIDAS AS CONDIÇÕES OPERACIO 

NAIS. 

Aprovo "ad referendum" do Conselho Montário Nacio-

Brasília (DF) , 20 de outubro de 1987. 

Ministro da Fazenda 
,. 



CONSELHO MONETÂRIO NACIONAL 

NUCLEBRÂS - Prorrogação de opera­

çao de crédito realizada pelo 

Banco do Brasil S.A., no montante 

em cruzados equivalentes a 

18,4153 milhÕes de OTN's, mantidas 

as condições operacionais. 

Senhores Conselheiros, 

Como é do conhecimento de Vossas Excelências, 

este Conselho aprovou o Voto CMN n9 467/86, de 23.12.86, autor! 

zando a prorrogação para 13.10.87 do vencimento de operação de 

empréstimo concedido pelo Banco do Brasil S.A. à NUCLEBRÂS, me­

diante suprimento de recursos do Banco Central do Brasil no va­

lor em cruzados equivalentes a 18,4153 milhÕes de OTN's. 

2. Aquela operação de crédito foi originalmente 

aprovada pelo Voto CMN n9 447/85, de 30.10.85, em função das di 

ficuldades enfrentadas pelas empresas do Grupo NUCLEBRÂS para 

honrarem os compromissos assumidos com empreiteiros e fornecedo 

res, e para possibilitar a execuçao de um programa de investimen 

tos ajustado às disponibilidades de recursos autorizados no Pro 

grama de Dispêndios Globais. 

3. Tanto no exercício de 1986, como no corrente 

exercício de 1987, os recursos orçamentários definidos e dispo-



32 

níveis ficaram restritos aos montantes exclusivamente necessári­

os para permitir à NUCLEBRÂS dar continuidade à execução do seu 

programa mínimo de investimentos e atividades operacionais, nao 

possibilitando a liquidação da operação de crédito, com vencimen­

to ajustado para 13.10.87. 

4. Cabe lembrar que o Programa de Dispêndios Glo­

bais para 1987 da NUCLEBRÂS, aprovado pela Exposição de Motivos 

n9 260, de 25.08.87, prevê a rolagem integral dessa operação. As­

sim sendo, a prorrogação da operação não deverá acarretar nenhuma 

repercussao adicional no déficit público. 

5. Diante disso, e permanecendo válidos os funda-

mentes para a concessão do suprimento inicial e para a prorrog~ao 

anterior, seria de se conceder dilatação do prazo de vencimento da 

operação para 31.12.88, ajustando essa data ao exercício orçamen­

tário, mantidas as demais condições operacionais estabelecidas p~ 

lo Voto CMN n9 447/86. 

A consideração de Vossas Excelências. 

Em 

Voto do Conselheiro 

LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA 



--
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CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

VOTO CMN Nº 453/87 

POLÍTICA DE ABASTECIMENTO DO GOVERNO FEDERAL - Programa 

Emergencial de Aquisição de Cebola no Vale do Rio São Francisco -

Estados de Pernambuco e da Bahia. 

Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetário Nacional. 

Em 16 de outubro de 1987 



I 

fC M NN .. 153/f3t I 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

CEBOLA - Programa Emergencial de 

Aquisição de Cebola no Vale do 
São Francisco (PE/BA). 

Tendo em vista as atuais dificuldades de co 

mercialização de cebola, notadamente nos Estados de Pernambuco e 

Bahia, onde milhares de pequenos agricultores não estão consegui~ 

do obter a justa remuneração pelo seu produto devido defasagem e~ 

tre o custo de produção, calculado em Cz$5,00/kg pelas Empresasde 

Assistência Técnica dos Estados, e o atual preço praticado pelo 

mercado, Cz$1 ,50/kg. 

2. Considerando-se que os aspectos responsáveis 

pela atual situação dizem respeito à superposição de safras dos 

Estados do Nordeste e de São Paulo, em razão de problemas de atra 

so na liberação de financiamento de custeio pelos agentes finan­

ceiros e por adversidades climáticas, e ainda, a retração na demanda 
v e r i f i cada no s c e n t r os c o n sumi do r e s do P a í s , em de c o r r,ê n c i a das me d i 



das de caráter econômico adotadas pelo Governo Federal, o Conse­

lho Interministerial de Abastecimento - CINAB - aprovou um Progr~ 
ma de aquisição no mercado nordestino de até 6.000 toneladas de 

cebola, para a formação de estoques. 

3. O Programa prevê as compras a partir de ou-

tubro para comercialização entre os meses de outubro e 

do corrente exercício. 

dezembro 

4. O esquema operacional do Programa definido 

pelo CINAB, prevê 

4. 1. ÓRGAO GESTOR - Secretaria Especial de Abas-
tecimento e Preços- SEAP/MF. 

4.2. ÓRGAO EXECUTOR - Companhia Brasileira de A­
limentos - COBAL, empresa pública vinculada ao Ministério da Agri 

cultura. 

4 . 3 • AGENTE FINANCEIRO - Banco do Brasil S/A. 

4. 4 . VALOR DO PROGRAMA ATÉ Cz$ ............... . 
.. . 40.000.000,00 ( quarenta milhões de cruzados ), sendo Cz$ ..... 
.. . 11.750.000,00 ( onze milhões setecentos e cinqüenta mil cruza­
dos ) para aquisição e Cz$ 28.250.000,00 ( vinte e oito milhões ' 
duzentos e cinqüenta mil cruzados) para despesas operacionais e 
financeiras, inclusive subvenção econômica. 

4 • 5 • SUBVENÇÃO ECONÔMICA - considerando as carac 
terísticas de alta perecibilidade do produto e as condições adver 
sas para sua posterior colocação no mercado, é de se prever, a 
hipótese de o Programa apresentar significativos déficits finan -
ceiros que gerará a necessidade de cobertura de recursos à título 

de subvenção econômica, através da rubrica "Estoque Regulador",do 
Orçamento Geral da União - 1987. 

4.6. DETALHES TÉCNICOS E OPERACIONAIS - de con-
formidade com o estabelecido e aprovado no Voto CINAB /87, ca 
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bendo ainda ao Orgão Gestor promover a articulação entre as 

sas entidades envolvidas e dirimir dúvidas eventuais surgidas 

execução do Programa. 

di ver-
na 

5. Para viabilizar o Programa, são necessárias 

algumas definições de competência deste Conselho Monetário Nacional 

para o que proponho abertura de crédito fixo pelo Banco do 
S/A à COBAL, observadas as seguintes condições: 

Brasil 

5.1. LIMITE DE CREDITO - O Banco do Brasil S/A,com 

recursos prévia e decendialmente provisionados pelo Banco Central 
do Brasil, abre à COBAL um crédito fixo de até Cz$ .. 11.750.000,00 
(onze milhões setecentos e cinquenta mil cruzados) no qual poderá 
ele dispor, na conformidade com o estabelecimento no presente Voto. 

Os recursos serão suprimentos específicos do Banco Central do Bra­
sil, com base no Artigo XIX da Lei nº 4.595/64. 

5.2 FINALIDADE - As quantias repassadas pelo Ban-
co Central do Brasil destinam-se à aquisição de até 6.000 toneladas 
de cebola, produzida na região do Vale do São Francisco, devidamen­
te classificadas, acondicionadas e embaladas em sacos de 20 quilos 
a serem adquiridos à partir de outubro do corrente ano, para forma­
ção do Estoque Regulador do Governo e comercializados entre os me­
ses de outubro e dezembro de 1987. 

5 . 3 . UTILIZAÇAO DO CREDITO -

5.3.1. As quantias serão liberadas pelo Banco do Bra 
sil S/A, diretamente aos produtores, mediante prévia e expressa so­
licitação da COBAL, acompanhada de documento comprobatório da aqui­
sição. 

5 . 3 . 2 . Caberá à COBAL apresentar ao Banco do Brasil 
S/A com aviso ao Banco Central do Brasil, em conformidade com o era 
nograma de compras a ser aprovado pelo Orgão Gestor do Programa, 
previsão do volume de recursos financeiros necessários à efetivação 
dos pagamentos que deverão ocorrer decendialmente. 

S6 



5.4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO PROGRAMA : 

5. 4. 1. São condições essenciais para participação 

no Programa que os produtores constem da relação a ser elaborada 
pela Associação dos Produtores de Cebola, em conjunto com as 

EMATERs e Banco do Brasil S/A. 

5.4.2. No que tange aos armazenadores, caberá ao 

Banco do Brasil S/A e a COBAL indicarem as empresas aptas a arm~ 
zenar o produto, nomeando os fiéis depositários, e à COBAL forma 
lizar os respectivos contratos. 

5 . 5 . GARANTIA : 

5. 5. 1. A operação estará garantida pelo penhor 

mercantil da mercadoria adquirida, sendo para a efetivação dessa 
garantia : 

a) no caso do depósito ser efetuado em em-
presas de armazéns gerais, a entrega ao Banco do Brasil pela 
COBAL do Recibo de Depósito; ou 

b) a entrega ao Banco do Brasil pela 
COBAL da declaração/recibo assinada pelo Fiel Depositário do re­
cebimento da cebola, em se tratando de produto depositado em 
outros armazéns. 

5.5.2. Será admitida, a critério do Banco do Bra­
sil S/A, a substituição do produto sob penhor mercantil por du­
plicatas geradas pela sua comercialização, no caso de vendas a 
prazo. 

5.6. ADIANTAMENTO : 100% do valor da garantia. 

5 . 7 . VENCIMENTO : 31.12.87, podendo ser prorr~ 
gado a critério do Órgão Gestor. 

5.8. ENCARGOS FINANCEIROS 

5 8.1. As quantias fornecidas pelo Banco do Bra-
sil S/A, serão corrigidas pela variação mensal das Obr' 



Tesouro Nacional - OTN, ou qualquer outro índice que venha a 
substituí-las, e vencerão juros à taxa de 6% ( seis por cento)ao 

ano sobre o saldo devedor do empréstimo corrigido, exigíveis 
no último dia de cada semestre civil, no vencimento e na liquid~ 

ção da dívida, os quais corresponderão à comissão do Banco, Age~ 

te Financeiro. 

5.8.2. Observadas as respectivas datas de exigibi 
lidade, o valor da comissão do Banco, como Agente Financeiro,bem 
como quaisquer outras despesas operacionais e financeiras, seja 
a que título tor, inclusive eventual subvenção econômica, serão 
debitados em conta específica no Banco, suprida com recursos ori 
ginados da rubrica "Estoque Regulador" do Orçamento Geral da 
União. 

5 . 9 . FORMA DE PAGAMENTO : 

5.9.1. O preço do pagamento por unidade de peso 
liberada, bem como para efeito de remição, será o resultado da 
divisão do saldo devedor na data de pagamento/retirada do produ­
to pela quantidade de cebola existente em garantia. 

5 . 9 . 2 . Em nenhuma hipótese será autorizada a libe 
ração de penhor sem que se taça a remição na forma acima referi­
da. 

5.9.3. Fica reservado ao Banco do Brasil S/A, na 
hipótese de venda a prazo, o direito de prévia aprovação em nome 
do sacado do título representativo da transação, cujo vencimento 
não poderá exceder o prazo estabelecido. 

5.9.4. O produto das vendas realizadas será leva­
do integralmente a crédito da conta de financiamento, até sua ti 
nal liquidação. Os valores relativos à comercialização dos even­
tuais estoques remanescentes serão recolhidos à conta do Tesouro 
Nacional. 



5. 1 o OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

5.10.1. Retorno dos recursos, ao Banco Central do 

Brasil, será efetuado decendialmente, à medida que o Banco do 
Brasil SIA receber parcelas do principal, devidamente atualiza -

das. 

5.10.2. Segundo o MNI 4.4.5.2."i"-I, será zero a 

alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro 
e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários -IO~ 

5. 1 o. 3. Previamente à contratação do empréstimo 

a COBAL deverá atender à exigência de que trata a legislação em 
vigor, relativa ao endividamento de entidades do setor público . 

Por sua vez, não se aplicariam, neste caso, as limitações às 
perações de crédito previstas na Resolução nº 1.010185, com 

alterações introduzidas pelas Resoluções de nºs 1.081186 

1.211186, do Banco Central do Brasil. 

~ 

0.-

as 

e 

5. 1 o. 4. A COBAL poderá manter segurado todo o pro-
duto da garantia, em trânsito ou depositada, de acordo com orien 
tação expedida pelo órgão Gestor. 

5. 1 o. 5 Todas as obrigações resultantes deste Voto 
serão cumpridas na Agência Central do Banco do Brasil SIA, nesta 

Capital Federal. 

~ Secretaria Especial de Abastecimento e 
Preços - SEAP, do Ministério da Fazenda, terá a incumbência de 

coordenar, supervisionar e acompanhar a execução do Programa,pr~ 
movendo as alterações julgadas necessárias. À COBAL caberá execu 
tar o Programa de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos de Coordenação, sendo facultado ao Banco Central e ao Ban 
co do Brasil SIA efetuar os ajustamentos de ordem bancária, des­

de que não comprometam as linhas gerais do presente Voto. 

Este é o meu Voto.// -J ~·· # 

Em : 1 4 I 1 O I 8 7 :/. 

?f/6t>~ ~ l;o 
íRrs REZENDE ACHADO ~ ' 

o 
Ministro da Agricultura ~ , 



Nacional. 

VOTO CMN N9 454 /87 

MEDIDAS EMERGENCIAIS DE AMPARO 

À LAVOURA CACAUEIRA. 

Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasília (DF), 16 de outubro de 1987 

~ BREC.REIRA 
Ministro da Fazenda 



CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

MEDIDAS EMERGENCIAIS DE AMPARO 
À LAVOURA CACAUEIRA. 

Configura-se nitido processo de crise na eco­

nomia da região cacaueira do Estado da Bahia, face à frustra­

çao das safras de cacau e café de 1987/88, decorrente da lon­

ga estiagem que vem se prolongando desde 1986. Em virtude da 

grave situação climática, o Governo do Estado da Bahia decre­

tou "estado de emergência" para os 133 municipios atingidos 

pela seca. 

O "déficit" de 50% das médias pluviométricas 

regionais provocou uma expressiva redução da produção das re­

feridas lavouras, comprometendo, significativamente, as sa­

fras vindouras. Os débitos acumulados têm consubstanciado o 

sucessivo endividamento e descapitalização do setor, trazendo 

em seu bojo o inevitável efeito reflexo do desequilibrio e 

tensão sociais, pela promoção de desempregos, êxodo rural e 

agravamento dos problemas de infra-estrutura urbano-social. 

Na produção do cacau para o periodo 1987/88, 

os seguintes efeitos foram estimados, comparativamente à pro­

dução 1986/87: diminuição de 90.000 t de cacau do "temporão", 

correspondendo a uma perda real de 48%; perda da safra prin­

cipal em 66.000 t, equivalendo a 38% da produção; queda glo­

bal de 156.000 t, correspondendo a 36% da safra total. 

Para amenizar as dificuldades apresentadas, 

proponho que, em caráter de urgência, sejam implementadas as 

seguintes medidas: 



2. 

1. com relação aos débitos atuais seriam adotadas as provi-

dências abaixo relacionadas, mediante exame de cada caso: 

a) custeio; prorrogaçao por até 02 (dois) anos, sendo 01 

(um) de carência; 

b) investimento: as parcelas vencidas ou vincendas em 1987 

e 1988 seriam repactuadas para pagamento até 01 (um) 

ano apos o venvimento final da divida, às mesmas condi 

çoes ora vigentes para essas operações; 

2. recomendar às instituições financeiras, integrantes do Sis 

tema Nacional de Crédito Rural, prioridade absoluta na con 

cessao de crédito de custeio e investimento agricola, de 

modo a assegurar o replantio das áreas prejudicadas, quag 

do houver evidência de restabelecimento das condições cli 

máticas e recomendação dos órgãos de Assistência Técnica; 

3. assegurar aos mini e pequenos produtores os créditos de 

custeio de manutenção de que trata o Voto CMN n9 067/87, 

de 05/03/87, concedidos diretamente ou através de suas 

cooperativas. 

Este é o 7meu voto 
// 

</ / ~/ 
/:lt~~c</ Iri~~~nde Machado 



TÍTULO 

CAPfTULO: 

CRÉDITO RURAL 

Documentos Não Codificados - 39 

Resoluções - 1 SEÇÃO 

RESOLUÇÃO N2 1.405 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 92 

da Lei n2 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL, em sessão realizada nesta data, tendo em vista as dispo­

sições do artigo 42, inciso VI, da citada Lei, e dos artigos 4Q e 14 

da Lei n2 4.829, de 05.11.65, 

R E S O L V E U: 

I - Determinar a prorrogaçao dos saldos devedores 

de crédito rural de custeio (safra 1987/1988) e investimento relati­

vos às lavouras de cacau dos Estados da Bahia e do EspÍrito Santo 

atingidas pela estiagem, mediante exame de cada caso, da seguinte 

forma: 

a) custeio agrícola: prorrogaçao por até 4 (quatro) anos, sendo 

1 (um) de carência; 

b) investimento: as parcelas vencidas ou vincendas em 1987 e 

1988 serao repactuadas para pagamento até 1 

(um) ano após o vencimento final da dÍvida, 
... 
as 

mesmas condições ora vigentes para essas opera­

çoes. 

II - Recomendar às instituições financeiras inte­

grantes do Sistema Nacional de Crédito Rural prioridade absoluta na 

concessao de crédito de custeio e investimento agrícola para cacau 

nas áreas prejudicadas, quando houver evidência do restabelecimento 

das condições climáticas e recomendação dos Órgãos de assistência 

técnica. 

Resoluç~o n9 1.405, de 29.10.87 segue 



TI'TULO : 

CAPI"rULO: 

SEÇÃO 

CRÉDI'rO RURAL 

Documentos N~o Codificados - 39 

Resoluções - 1 

III - Assegurar aos miniprodutores e pequenos pro­

dutores os créditos de manutenção de que trata a Resoluç~o nQ 1.267, 

de 11.03.87, a serem concedidos diretamente ou através de suas coo­

perativas. 

IV - Delegar competência ao Banco Central para ex­

pedir normas que se tornem necessárias à execução desta Resolução. 

V - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

DF), 29 de outubro de 1987 

------Fernando Milliet de Oliveira 
Presidente 

Resolução n9 1.405, de 29.10.87 



Nacional. 

VOTO CMN N9 437/87 

RESOLUÇÃO N9 1267, de 11.03.87-

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONTRA­

TAÇÃO. 

Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasilia • ifl\ 24 de setr"f d: 1987 

00~ ~ ( ~ 
MAILSON FERREIRA DA\NÚBREGA 

Ministro da Fazenda,.~ino 



CONSELHO MONETARIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros 

Resolução nQ 1267, de 11.03.87-
P~orrogação do prazo de contrata 
cao. 

As medidas especiais destinadas ã assistência aos produtores rurais 
das ãreas atingidas pela seca, localizadas na região Nordeste, no Norte de Minas 
Gerais e no Vale do Jequitinhonha - MG, foram aprovadas por este Colegiado atravês 
do Voto CMN nQ 067/87, de 05.03.87 e ajustadas sucessivamente atravês dos Votos 
CMN 182/87, CMN 264/87, CMN 357/87 e CMN 382/87. 

2. De acordo com essas decisões o prazo para contratação dos emprêsti 
mos para custeio pecuário, investimento e manutenção, previsto na Resolução nQ 
1 .267, de 11.03.87 expiraria no prõximo dia 30.09.87. 

3. Como e do conhecimento de Vossas Excelências o quadro da seca naqu~ 
las areas persiste, impondo a necessidade de se promover nova prorrogaçao. 

4. Diante disso proponho que seja prorrogado ate 30.11.87 o prazo para 
a contratação dos empréstimos de que trata a Resolução nQ 1267, de 11.03.87. 

Voto do Conselheiro 

~s~~ 
~~~0tr:

1

~~ Interior 

Em 22.09.87 



VOTO CMN N9 470/87 

47 

REDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

O AÇÚCAR DESTINADO AO ~1ERCADO 

INTERNO - CARÂTER PROVISÚRIO. 

Aprovo, "Ad referendum" do Conselho Monetá 

rio Nacional. 

Brasilia (DF), ~/4/8} 

~/tV// 
LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA 

Ministro da Fazenda 



CONSELHO MONE'l'ÂRIO 

Senhores Conselheiros, 

Redução da contribuição sobre 

o açúcar destinado ao mercado 

interno - caráter provisório. 

O Conselho de Política Fazendária decidiu revogar, 

a partir de 01.09.87, o Convênio ICM 15/82, de 15.07.82, que disp~ 

nha sobre a concessao de crédito presumido do ICM nas saídas de 

açúcar e álcool. (Convênio ICM 20/87, de 30.06.87). 

2. Para manter inalterado o preço do açucar ao consumi 

dor, diante da supressão do crédito presumido do ICM, o Instituto 

do Açúcar e do Â1coo1 - IAA sugere que lhe seja permitido, em car~ 

ter provisório, compensar o correspondente valor com a redução de 

15% para 13,3% da contribuição que incide sobre o açúcar destinado 

ao mercado interno, até que venha a ser aprovado o reajuste de pr~ 

ços do produto, implicando a medida na perda estimada de Cz$ 305,6 

milhÕes na receita auferida naquela atividade, 

01.09.87 até 31.10.87. 

no período de 

3. Assim sendo, e dado o caráter transitório damedida, 

submeto à consideração de V.Exas. a proposição em causa, a fim de 

que aquela Autarquia fique autorizada a reduzir do Adicional ~ 

a 



Contribuição (DL 1952/82) importe equivalente ao do crédito pres~ 

mido do ICM ora revogado pelo CONFAZ, prevalecendo a regalia de 

01.09.87 até futuro reajuste de preço do produto. 

Em , O l • O 9 • 8 7 

- //_~1 ... 
JoseA1dgb Caste o Branco 

Ministro da Indústria e do Comércio 

Voto do Ministro da Indústria e do Comércio 



Nacional. 

VOTO CMN N'9 438/87 

EXIGIBILIDADE DE APLICACÃO NO CP!:DITO 
RURAL - MCR 18 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE AJUS.TE. - MINUTA. DE .RESOLUÇÃO. 
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Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetário 

Brasilia :n~~, (~ de s7mbro :e 1987 

hlbJ)~ t 
MAILSON FERREIRA DA A 
Ministro da Fazenda, Interino 
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fCMN-.. -~'13 g /9?1 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

EXIGIBILIDADE DE APLICAÇXO NO CR~DITO 
RURAL - MCR 18 - PRORROGAÇXO DO PRAZO 
DE AJUSTE - MINUTA DE RESOLUÇXO. 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 30.09.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe a prorrogação, para 
30.10.87, do prazo para o ajuste da exigibilidade de aplicação no 
crédito rural referente a agosto/87, determinando o encaminhamento 
do assunto a este Conselho. 

2. É o que trago à consideração de V.Exas., com meu vo-
to f avo r áve 1 . -~ 

~Anexo. 

VOTO DO PRESIDENTE DO 
BANCO CENTRAL, EM EXERCíCIO 
Em 30.09.87 

500003·3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

VOTO DICRI-87/044 

EXIGIBILIDADE DE APLICAÇÃO NO CRÉDI 
TO RURAL - MCR 18 - PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE AJUSTE. 

Senhores Diretores, 

Como vem sendo amplamente divulgado, as institui 

ções financeiras não têm conseguido dar cumprimento à exigibilid~ 

de regulamentar de aplicação de recursos em crédito rural, em fu~ 

ção, notadamente, do atual sistema de classificação de produtores, 
cuja vinculação ao MVR o fez tornar-se inadequado. 

2. Assim, revelou-se necessária a revisão dos critérios 
de classificação de produtores rurais, ora em fase de estudos, bem 
como a dilação do prazo de cumprimento da exigibilidade pelos ban 
cos. 

3. Com o objetivo de evitar o recolhimento compulsório, 
ao Banco Central, dos valores não aplicados de acordo com as re~ 

pectivas regras vigentes, proponho a prorrogação do prazo para o 
ajuste das posições do MCR 18, relativas a agosto/87, para 30 de 
outubro próximo, coincidentemente com o das posições de setembro/87. 

4. Se de acordo V.Exas., o assunto seria submetido à 

apreciação do Conselho Monetário Nacional, e, em caso de aprov~ 

ção, divulgar-se-ia a Resolução cuja minuta se encontra anexa. 

Voto do Diretor de Crédito Rural, 
I ndus tr ial e Programas Especiais 

Em 30.09.87 

002029-0 
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SEÇÃO Resoluções - 1 

RESOLUÇÃO N2 1.402 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9~ 

da Lei n~ 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o Presidente do CON­

SELHO MONETÁRIO NACIONAL, por ato de 30.09.87, com base no artigo 22 

do Decreto n2 94.303, de 01.05.87, "ad referendum" daquele Conselho, 

tendo em vista as disposições do artigo 42, inciso VI, da citada 

Lei, e dos artigos 42 e 14 da Lei n2 4.829~ de 05.11.65, 

R E S O L V E U: 

I - Determinar que fica prorrogado para 30.10.87 

o prazo para o ajuste das posições do MCR 18 referentes a agosto/87, 

coincidentemente com o das posições de setembro/87. 

II - Autorizar o Banco Central a adotar as medidas 

julgadas necessárias à execução desta Resolução. 

III - Estabelecer que esta Resolução entrará em vi­

gor na data de sua publicação. 

~ 
BrasÍlia (DF), 30 de setembro de 1987 

~~ 



VOTO CMN N9 445/87 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - CESSÃO DE FUNCIO 
NÁRIOS À SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COOR 
DENAÇÃO DA PRESID~NCIA DA REPÚBLICA. 

Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetá-

rio Nacional. 

Brasília (DF) , 15 de outubro de 1987 

L~~EREIRA 
Ministro da Fazenda 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PRESID~NCIA 

Senhores Conselheiros, 

BANCO CENTRAL DO BRASIL -
funcionários à Secretaria 
jamento e Coordenação da 
cia da República 

Cessão de 
de Plane 

Presidên 

o Exmo. Sr. Ministro da SEPLAN, através dos 

Avisos n9s 694 e 734, de .19 e 27.08.87, respectivamente, solicitou 

ao Banco Central fossem colocados à disposição daquele Ministério 

os funcionários Carlos Valério Rodrigues de Almeida e Hercilio Col 

lares, assegurando-lhes, integralmente, os vencimentos, direitos e 

vantagens a que fazem jus. 

2. Este Conselho, em sessao de 26.06.86, ao apr~ 

var o Voto CMN n9 183/86, fixou diretrizes para cessão de funcioná 

rios do Banco Central a Órgão da Administração PÚblica e outras en 

tidades, bem como estabeleceu que o eventual atendimento de situa 

ções em que se justificasse tratamento excepcional ficasse na depen 

dência de prévia manifestação deste Colegiado. 

3. Assim sendo, e para concretização do requerido 

pelo Exmo. Sr. Ministro do Planejamento, submeto a matéria à consi 

deração de V.Exas., com meu Voto favorável. 

Voto do Conselheiro 

Fernando Milliet de Oliveira 

Em 

0010359 
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Aviso 

Senhor Presidente 

De acordo com o disposto nos artigos 209 do 

Decreto-lei nQ 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 69, § 

19, da Lei n9 6.036, de 19 de maio de 1974, e nos termos 

do artigo 29 do Decreto n9 53.914, de 11 de maio de 1964, 

solicito a v.sa. a gentileza de que seja colocado à disp~ 

sição desta Secretaria de Planejamento, sem prejuízo dos 

vencimentos, direitos e vantagens a que faz jus, o funcio 

n&rio desse Banco, CARLOS VALeRIO RODRIGUES DE ALMEIDA. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V.Sa. 

protestos de elevada estima e consideração. 
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A Sua Senhoria o Senhor 
Doutor FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
M.D. Presidente do Banco Central do Brasil 
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Senhor Presidente 0.798.1;:.1 /.r:lenor Arokan .::oldaa Farlat 

Chefe do Gob'ne!e do Prealdenlt 

De acordo com o disposto nos artigos 209 do 

Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 69, § 

19, da Lei n9 6.036, de 19 de maio de 1974, e nos termos 

do artigo 29 do Decreto n9 53.914, de 11 de maio de 1964, 

solicito a v.sa. a gentileza de que seja colocado à disp~ 

sição desta Secretaria de Planejamento, sem prejuízo dos 

vencimentos, direitos e vantagens a que faz jus, o funcio 

nário desse Banco, HERC!LIO COLLARES. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V.Sa. 

protestos de elevada estima e consideração. 

~~ A Sua Senhoria o Senhor . 
fU Doutor FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 

M.D. Presidente do Banco Central do Brasil 



VOTO CMN N9 446/87 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - CESSÃO DE 
FUNCIONÁRIO AO MINIST~RIO DA FAZENDA. 

58 

Aprovo, "ad referendum" do Conselho Monetá-

rio Nacional. 

Brasília (DF), 15 de outubro de 1987 

,// ~ ~- // 
L~A~S~E~PEREIRA 

Ministro da Fazenda 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL - CESSXO DE FUN­
CION~RIO AO MINIST~RIO DA FAZENDA. 

Senhores Conselheiros, 

Por intermádio do ane~o Aviso n~ 1.236, de 28.09.87, 
o E~mo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda solicitou ao Banco Cen­
tral do Brasil fosse colocado à dispos1ç~o daquele Ministário seu 
functonárto, Sr. Jaime Odttes Campos S1lve1ra, assegurando-se-lhe 
todos os direitos e vantagens como se em e~ercício estivesse na­
quela Autarquia. 

2. Entendendo de conveniência o atendimento da solici­
taç~o, submeto-a à consideraç~o de V.E~as. com meu voto favorável, 
em obediência ao Voto CMN n~ 183/86, pelo qual este Conselho esta­
beleceu diretrizes para cess~o de funcionários pelo Banco Central. 

Ane~o. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 

500003-3 



- 'C0 60 
c.. 

De ordem, ao Sr. Chefe io 
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AVISO NQ 1236 Em, 28.9.87 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de consultar V.Sa. sobre a possibili­

dade de colocar a disposição deste Ministério para ocupar fun­

çao do grupo Direção e Assessoramento Superiores, na Secreta­

ria Especial de Abastecimento e Preços, o servidor do Banco 

Central do Brasil, Sr. JAIME OITITE DE CAMPOS SILVEIRA - mat. 

4.583.900-X, assegurando-lhe, integralmente, os vencimentos, 

adicionais, direitos e vantagens do cargo que ocupa. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V.Sa. os 

protestos de elevada estima e consideração. 

Ministro 

A Sua Senhoria o Senhor 
Doutor FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
DD. Presidente do Banco Central do Brasil 
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CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

COEFICIENTE DIÁRIO PARA CÁLCULO 
DOS FATORES DE DEFLAÇÃO - Alte­
ração. 

Senhores Conselheiros, 

Como é do conhecimento de V.Exas., o§ 2º do art. 
13 do Decreto-Lei nº 2.335, de 10.6.87, com a redação alterada 

pelo art. 1 º do Decreto-Lei nº 2. 342, de 1 O. 7. 87, fixou em 
1,00467 o coeficiente diário para determinação, por multipli­

cação cumulativa, dos fatores de deflação aplicáveis sobre 

obrigações pecuniárias com vencimento posterior a 15.6.87, nas 
condições estabelecidas por aqueles dispositivos legais. 

2. No § 3º do mesmo art. 13 do Decreto-Lei supraci-

tado, foi atribuída a este Conselho competência para alterar o 

citado coeficiente, bem como para tornar constante o fator de 

deflação, a partir da data que entender conveniente. 

3. Já na reunião de 27 de agosto de 1987, o Conselho 
Monetário Nacional, usando da atribuição acima mencionada, al­
terou o coeficiente mensal inicialmente estabelecido em 1,15 

para 1,12, ajustando-o, assim, às condições econômicas então 

vigentes. 

4. Decorridos dois meses daquela alteração, seguindo 

a linha de flexibilidade prevista para ajustamento do programa 
de estabilização à evolução de suas variáveis básicas, proponho 
nova redução do coeficiente diário de deflacionamento mediante 
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2. 

rebate, no coeficiente mensal atualmente em vigor- 1,12 -, de 
três pontos percentuais, de que resulta um novo coeficiente 
mensal de 1,09, ao qual corresponde um coeficiente diário de 
1,002877. Este procedimento, que visa melhor adequar o fator de 
deflação aos atuais níveis inflacionários, é perfeitamente 
justificável e tecnicamente correto, tendo em vista que o de­

flacionamento representa uma supressão da expectativa infla­
cionária anterior ao programa de estabilização, supressão esta 
cuja expressão real, ao longo do tempo, é afetada pelo compor­
tamento dos preços e pelo conseqüente efeito sobre as taxas de 
juros praticadas no mercado financeiro. 

5. Submeto, assim, à consideração de V.Exas. a anexa 
minuta de Resolução, em cujos termos proponho a redução do 
coeficiente diário cumulativo de deflacionamento, de 1,003785 
para 1,002877 a partir de 1º de novembro de 1987. 

Em 

Voto do Conselheiro 

~Ç/)/2/ 
LUIZ ~R~SSER PEREIRA 

Ministro da Fazenda 
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O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 92 

da Lei nQ 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL, em sessão realizada nesta data , tendo em vista o disposto 

no parágrafo 3Q do artigo 13 do Decreto-lei nQ 2.335, de 12.06.87, 

com a redação que lhe foi dada pelo artigo lQ do Decreto-lei nQ 

2.342, de 10.07.87, 

R E S O L V E U: 

I - Alterar para 1,002877, com vigência a partir 

de 01.11.87, o coeficiente diário de que trata o parágrafo 22 do ar­

tigo 13 do Decreto-lei n2 2.335, de 12.06.87. 

II - Esclarecer que os fatores de deflação aplicá­

veis a partir de 01.1L.87 serão calculados mediante multiplicação 

cumulativa diária do novo coeficiente, indicado no item I desta Re­

solução, sobre o fator de deflação de 1,7941710 relativo ao dia 

31.10.87. 

III - O Banco Central poderá adotar as medidas jul­

gadas necessárias à execução desta Resolução. 

IV - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Fernando Milliet de Oliveira 

Presidente 

Resolução n9 1.404: de 29.10.87. 



VOTO CMN N9 

TRANSBRASIL -- Operação de emprés­
timo pelo Banco do Brasil S/A des­
tinada à liquidação de compromis­
sos vencidos de responsabilidade 
da Empresa. 

Senhores Conselheiros 

Com a finalidade de propiciar solução para a grave cri­

se econômico-financeira por que atravessa a TRANSBRASIL S/A Li­

nhas Aéreas, apresenta-se como medida emergencial importante are 

dução da pressão de caixa que a Empresa vem enfrentando. 

2. Para tanto e tendo em vista a Exposição de Motivos n9 

008/87, de 29 Out 87, e o "Termo de Compromisso" assinado por a­

quela Empresa, através do qual ela se obriga a cumprir rigoroso 

plano de recuperação sob a supervisão do Ministério da Aeronáuti­

ca, proponho a este Colegiado a concessão de empréstimo com recur 

sos oficiais àquela Empresa, com a finalidade de liquidar: 

-- compromissos de curto prazo provenientes de 

çoes de crédito interno realizadas por aquela Empresa; 
opera-

-- outros compromissos vencidos junto a fornecedores e 

prestadores de serviços; 

-- dívidas oriundas de pagamento, pelo Banco do Brasil, 

de compromissos externos de responsabilidade da TRANSBRASIL avali 

zados pelo Tesouro Nacional. 

3. O empréstimo de que se trata estaria limitado ao valor 

equivalente em cruzados a OTN 6,1JS milhões, será realizado 

suprimento de recursos específicos do Banco Central do 

com base no artigo 19 da Lei n9 4.595, de 31 Dez 64, ao 

Brasil, por ordem e conta do Tesouro Nacional, 

mediante 

Brasil, 

Banco do 

cri-
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têrios e condições a seguir descritos: 

a) o esquema de liberação e o valor das parcelas serao 

·definidos em cronogramas elaborados pela Secretaria do Tesouro N~ 

cional (STN) , com base em negociações junto ao Ministério da Aero 

náutica, condicionada a liberação ao cumprimento das medidas sane 

adoras previstas; 
b) PRAZO: 18 (dezoito) meses, incluindo 6 (seis) meses 

de carência; 
c) ENCARGOS FINANCEIROS: apurados pelo método hambur­

guês, por dias decorridos de saldo devedor, inclusive no período 

de carência (os juros e o reajuste monetário constituem receita 

do supridor de recursos): 

i) JUROS -- à taxa efetiva de 8% (oito por cento) ao 

ano, incidente sobre os saldos corrigidos, debitados e capitaliz~ 

dos no Último dia de cada mês, no vencimento e na liquidação da 

dívida; 
ii) REAJUSTE MONETÁRIO -- com base na taxa de varia­

ção da OTN ou outro Índice que, em substituição, venha a ser le 

galmente definido, debitado e capitalizado no Último dia de cada 

mes, no vencimento e na liquidação da dÍvida; 

iii) REMUNERAÇÃO DO BANCO DO BRASIL comissão de ser 

viço a taxa efetiva de 0,5% (meio por cento) ao ano, incidente so 

bre os saldos previamente corrigidos, debitada mensalmente e na 

liquidação da dívida e exigível da TRANSBRASIL em 30 de junho e 

31 de dezembro de cada ano, inclusive no período de carência e na 

liquidação da dÍvida; 
d) FORMA DE PAGAMENTO: em 12 (doze) prestações mensais 

e sucessivas, vencendo-se a primeira ao término do 79 (sétimo) 

mês de vigência do contrato. Os valores das prestações serão apu­

rados pela divisão do saldo devedor corrigido nas datas de paga­

mento (principal + juros + reajuste monetário) pelo número de 

prestações remanescentes, inclusive a que está sendo paga; 

e) VENCIMENTO ANTECIPADO: o nao cumprimento, por parte 

da TRANSBRASIL, de qualquer das cláusulas do "Termo de Compromi~ 

so" assinado com o Ministério da Aeronáutica, e a critério deste, 

implicará no vencimento antecipado da dívida; 

f) REPASSE DOS RECURSOS AO BANCO DO BRASIL: o Banco Cen 

tral do Brasil creditará na conta de Reservas 
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do Brasil, a pedido deste, os valores necessários à liberação das 
parcelas de que se trata, nas datas de sua efetiva utilização; 

g) REEMBOLSO DOS RECURSOS: o Banco do Brasil, quando 

ressarcido pela TRANSBRASIL, fará retornar ao Banco Central, ou 

ao Tesouro Nacional, o principal e encargos do empréstimo em cau­

sa, na forma que for acordado entre esses Órgãos oficiais, em de­

corrência da implantação do ORÇAMENTO DE OPERAÇOES OFICIAIS DE 

CRÉDITO; 

h) GARANTIAS: sub-rogação dos direitos sobre os contra­

tos de venda de aeronaves ao exterior, caução de no mínimo 51% 

(cinquenta e um por cento) das ações ordinárias com direito a vo­

to constitutivas do capital social da TRANSBRASIL S/A Linhas Aé­

reas. Adicionalmente, a Empresa se obrigará, por contrato, a vin­

cular suas receitas futuras para a liquidação de qualquer das pa! 

celas do referido empréstimo. 

As demais providências necessárias a implementação das 

operaçoes em tela serão objeto de entendimento entre Banco Cen­

tral e Banco do Brasil. 

À consideração de Vossas Excelências. 

/ . // V:zto d~o sel iro 

L c RESSER GONÇALVES PEREIRA 
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CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL I c M N N." lj!? 3 /?t i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPI­
NAS - Operação de crédito sob a 
égide da Resolução nº 63/67, no 
valor equivalente a cerca de 
US$15 milhões. 

Senhores Conselheiros, 

A Prefeitura Municipal de Campinas vem investindo 

em obras de urbanização, do sistema viário, de drenagem e sa­

neamento, para cuja execução, além da utilização de recursos 

próprios, pleiteia a obtenção de empréstimo no montante de 

US$25 milhões. 

2. A propósito, cabe lembrar que o esquema de 

"relending" não pode ser usado para a finalidade mencionada. 

Por outro lado, as condições atuais do mercado financeiro in­

ternacional estão impossibilitando a contratação de recursos 

novos, o que torna indispensável a adoção de medidas de caráter 

extraordinário, a fim de permitir a normal conclusão dos in­

vestimentos de que se trata e evitar significativos prejuízos 

para a população daquele Município, tanto em termos econômicos 

corno sociais. 

3. No que se refere à contratação de operações in-

ternas junto a instituições financeiras oficiais, cabe lembrar 

que a Resolução nº 1.389, de 27.8.87, manteve congelados, aos 

níveis existentes em 30.4.86, os empréstimos, adiantamentos, 

repasses e garantias de qualquer natureza, realizados por 

u 
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aquela classe de instituições com entidades públicas estaduais 

e municipais. Além disso, a Resolução nº 1.010, de 2.5.85, com 

a nova redação dada pela Resolução nº 1.399, de 22.9.87, veda a 

celebração de novos mútuos com o Setor Público, sob qualquer 

forma, fora das condições por ela previstas. 

4. Cumpre destacar que aquela municipalidade não se 

beneficiou do empréstimo autorizado pela Lei nº 7.614/87 e Voto 

CMN 340/87, concedido apenas a capitais de Estados, muito em­

bora se trate de município maior do que diversas daquelas ci­

dades. Além disso, por não ter dívida externa, também não se 

beneficiou de empréstimos-ponte concedidos às demais prefeitu­

ras. 

5. Em vista do exposto, proponho que a Prefeitura 

Municipal de Campinas seja autorizada, em caráter de excepcio­

nalidade às restrições mencionadas no item 3, a contratar o 

empréstimo pretendido, em valor equivalente a até US$15 mi­

lhões, mediante repasse de recursos da Resolução nº 63, de 

21.8.67, sem aval da União. 

É corno submeto o assunto à consideração de V.Exas. 

VOTO DO CONSELHEIRO 

LL,arL'~IRA 
Ministro da Fazenda 
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CONSELHO MONET~RIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros 

CUSTEIO AGR!COLA PARA O NORDESTE - AUTO 
RIZAÇAO PARA REAPLICAÇAO PELO BANCO DO 
NORDESTE DE RECURSOS DA ORDEM DE CZ$ .•• 
700 MILHOES. 

Com aprovação dos votos nQs CMN 325/85, CMN 007/86, CMN 154/86, CMN 
332/86 e CMN 427/86 este Conselho autorizou o Banco Central do Brasil a repa~ 

sar ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. recursos da ordem de Cz$ 1 bilhão para 
aplicação em créditos de custeio agricola na região Nordeste. Desse total, Cz$ •• 
200 milhões já retornaram ã conta do FUNAGRI/FNRR no periodo de 25/08/87 a 
25/09/87, Cz$ 300 milhões deverão ser prorrogados por força da estiagem, enqua~ 

to que os demais Cz$ 500 milhões deverão retornar ao BACEN no periodo del0/10/87 
a 25/06/88, conforme esquema de reembolso jã definido. 

2. O Banco do Nordeste, não obstante as dificuldades de mobilização de 
recursos de longo prazo para aplicação em credito rural, tem, historicamente,co~ 
prometido nas atividades agricolas regionais considerável parcela de seus limit! 
dos recursos. O BNB sempre aplicou em credito rural volume de recursos próprios 
em nivel bastante superior ãs exigências das autoridades monetárias, consubsta~ 

ciadas no MCR-18 (Recursos Obrigatórios). Com efeito, a ultima posição {julho/87) 
revela que o BNB tem aplicado em credito rural 9 (nove) vezes o valor minimo exi 
gido. 

3. As presentes dificuldades de mobi 1 i zação de recursos impedem que o BNB 
incremente sua participação na assistência crediticia ao setor rural do nordes 
te, tornando-o dependente de repasses/refinanciamentos do Banco Central para a 
realização de novos financiamentos. A ausência desse apoio representaria um se 
rio comprometimento da credibilidade do BNB como órgão de desenvolvimento regi~ 

nal. 



4. No que se refere particularmente ao Custeio Agricola, o BNB tem sofrl 
do constantes pressões da parte de produtores rurais e lideranças regionais, i~ 

satisfeitos com o reduzido volume de recursos alocados a essa linha de credito. 
As atividades desenvolvidas nos perimetros irrigados, responsãveis por conside 
rãvel parcela da produção de alimentos para a região, bem como aqueles empree~ 

dimentos que foram assistidos na linha de investimento pelo PROINE, estariam 
sendo penalizadas pela ausência do apoio complementar que o custeio agricola si~ 
nifica. t indiscutivel que a ausência de oferta de créditos de custeio estaria 
inviabilizando todos os investimentos realizados nos Perimetros Irrigados e com 
recursos do PROINE. 

5. Diante do exposto e com o propõsito de assegurar ao BNB condições 
de continuar cumprindo seu papel de principal Õrgão de fomento para a região no! 
destina, proponho as Vossas Excelências que o Banco Central do Brasil seja auto 
rizado a conceder ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., na linha de custeio agrl 
cola: 

6. 

a) permissão para reaplicação de Cz$ 500 milhões, correspondentes aos 
reembolsos que se efetivariam no periodo de 10/10/87 a 25/06/88; 

b) refinanciamento de Cz$ 200 milhões, ã conta do FUNAGRI/FNRR median 
te realocação dos recursos jã reembolsados ao Banco Central no 
periodo de 25/08/87 a 25/09/87. 

t como submeto o assunto ã consideração desse Colegiado, com meu 
voto favorãvel. 

Em I /87 

Voto do Conselheiro 

?O 
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~.l c M n N· )J 1 1 I~ f } 
CONSELHO MONET~RIO NACIONAL • 

Estado do Paranã - Operação de 

empréstimo por antecipação de 
receita orçamentária. Concessão 

de excepcionalidade ã restrição 
constante da Resolução n9 
1.389/87 do BACEN. 

Senhores Conselheiros, 

Com o intuito de promover a contenção do endivida-
mento do setor publico, este Colegiado tem determinado a ado­
ção de vãrias medidas tendentes a restringir as operações de credl 
to com os governos estaduais e municipais e suas entidades descen­
tralizadas. Essas medidas, atualmente, estão expressas no Voto 
n9 406/87 deste Conselho. 

2. Incluem-se nessa restrição as operações de emprés­
timos por antecipação de receita orçamentária, congeladas nos ni­
veis existentes em 30.4.86, por força do Voto n9 146/86, deste Co­
legiado, aprovado em sessão de 15.5.86. 

3 . Impossibilitados de se utilizarem do referido mecanis 
mo de ajuste de seu fluxo de caixa, vãrios governos estaduais e mu 
nicipais tem encontrado serias dificuldades na administração de 

suas finanças~ 
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4. Diante de dificuldades dessa natureza, o Governador 
do Estado do Paraná apresentou pleito no sentido de que o Banco do 
Brasil seja autorizado a conceder-lhe, em carãter excepcional, em­
pr~stimo por antecipação de receita orçamentária. 

5. Considerando tratar-se de operação de curto prazo las 
treada na arrecadação de receitas de ICM e FPM, proponho que, em 
carãter excepcional~ em face do disposto na Resolução do BACEN nQ 
1.389, de 28.8.87, seja o Banco do Brasil autorizado a conceder o 
referido empr~stimo ao Estado do Paranã, desde que com recursos 
prõprios, no valor de at~ Cz$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinque~ 
ta milhões de cruzados). 

6. Ressalta-se que a referida autorização nao dispensa o 
cumprimento das demais regulamentações para operações da esp~cie, 

em particular a Resolução nQ 62 do Senado Federal, de 28.10 .75. 

r como submeto o assunto ã consideração de Vossas Ex-
celências. 

Voto do Conselheiro 

~~~---r~ 

ADROALDO MOURA DA SILVA 
Conselheiro 
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CONSELHO MONETARIO NACIONAL 

Senhores Conselheiros, 

Banco do Brasil S.A. - Transfor­
mação de creditas contra o Sist~ 
ma SIDERBRAS em participação a­
cionária. 

O grave desequilibrio econômico-financeiro que enfren­
tam as empresas do Sistema SIDERBRAS motivou a elaboração do Plano 
de Saneamento do Sistema SIDERBRAS (PSSS), por parte da empresa 
11 holding 11

• Dada a magnitude dos recursos envolvidos, o Ministério 
da Fazenda, a Secretaria de Planejamento da Presidincia da Rep~bli­

ca e o Ministério da Ind~stria e do Comercio procederam, em conjun­
to, a alguns ajustamentos no referido plano, de forma a tornar exe­
qUivel sua implementação. 

2. Neste sentido, na presença de Sua Excelincia o Senhor 
Presidente da Rep~blica, Doutor Jose Sarney, foi firmado no dia 
21.1.87, entre o Ministério da Fazenda, a Secretaria de Planejamen­
to da Presidincia da Rep~blica e o Ministério da Indústria e do Co­
mercio o documento 11 Ata de Acordo Interministerial sobre o Saneamen 
to do Sistema SIDERBRAs••, com o objetivo de ratificar as medidas 
destinadas a recuperar o Sistema SIDERBRAS, constantes do documento 
11 Protocolo-'p~ra Implantação das Medidas de Saneamento d 

SIDERBR~S"rÍ 
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2. 

3. Dentre as medidas preconizadas no documento, estão a­
quelas relacionadas com a capitalização de responsabilidade da Uni-
ão nas empresas controladas e na 11 holding .. , resultantes de opera-
ções de credito realizadas junto a instituições financeiras fede-

rais. Em diversas oportunidades, no passado, essas instituições a­
portaram recursos ao setor siderúrgico, atraves de operações de cre 
dito ã 11 holding" SIDERBRJ!:S e suas subsidiárias, destinadas a finan­

ciar suas necessidades operacionais e de investimentos. 

4. Diante, da presente situação econômico-financeira do 
Sistema SIDERBRJ!:S, forçoso e reconhecer a total impossibilidade de 
recuperação dos recursos que foram destinados, sob a forma de em­
préstimos, ãs empresas. Vale ressaltar, nesse sentido, que não tem 
havido qualquer iniciativa prática no intuito de amortizar ou sal­
dar tais compromissos, por absoluta incapacidade de pagamento daqu~ 
la "holding .. e de suas subsidiárias. O saneamento financeiro do se-
tor siderúrgico estatal, implicaria, entre outras medidas, 
trar solução adequada para a eliminação de tais debitas. 

5. Assim, com vistas a iniciar a implementação 
das medidas de saneamento autorizadas pelo Excelent1ssimo 

encon-

efetiva 
Senhor 

Presidente da República, submeto ã apreciação deste Colegiado pro­
posta no sentido de que seja autorizada a conversão em participação 
acionária, na "holding 11 SIDERBRJ!:S, dos creditas do Banco do Brasil 
S.A. no valor de Cz$ 1.333.585.873,87, posição em 31.12.86- já a­
gregados a este valor todos os encargos financeiros devidos con 
forme discriminado a seguir: 

Banco do Brasil S.A. - Cz$ 1.333.585.873,87 

FI REX - Cz$ 179.184.071,50 (COSIPA) 
FIREX - Cz$ 179.067.814,41 (COSIPA) 
FIREX - Cz$ 901.917.216,76 (COSIPA) 
PASEP - Cz$ 32.000.000,00 (COSIPA) 
FUNGIR - Cz$ 41.416.771,20 (COSIPA) 

O valor da referida capitalização incluiria ainda todo 
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6. Cabe aduzir, finalmente, que as ações resultantes des­

se processo de capitalização seriam objeto de simultânea operaçao 
de venda ã União, a ser liquidada em dez parcelas semestrais e con­
secutivas, vencendo a primeira em 30 de junho de 1993, e sujeita a 
encargos financeiros a serem calculados com base na variação das O­
brigações do Tesouro Nacional mais 12% a.a., exig1veis juntamente 
com as prestações. 

t como submeto a matéria a apreciação de Vossas Exce-
lências. 

Em 

Voto do Conselheiro 

~~~_Á /L-c '1~ 
ADROALDO MOURA DA SILVA 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
jc M N,.·161/b'f ] 

Senhores Conselheiros, 

LIMITES MfNIMOS DE CAPITAL REALIZADO E PA­
TRIMôNIO LfQUIDO DAS INSTITUIÇõES AUTORIZA­
DAS A FUNCIONAR NA 'REA DE MERCADO DE CAPI­
TAIS - RESOLUÇXO N~ 1.339, DE 15.06.87 
SOCIEDADES CORRETORAS E DISTRIBUIDORAS DE 
TfTULOS E VALORES MOBILIARIOS - REVISXO 
MINUTA DE RESOLUÇXO. 

Como ~do conhecimento de V.Exas., a Resolução ne 
1.339, de 15.06.87, estabeleceu novos limites de capital realizado 
e patrimônio líquido para o funcionamento das sociedades autoriza­
das pelo Banco Central a atuar na área de mercado de capitais, de 
modo a permitir suporte financeiro compatível com as atividades 
por elas desempenhadas. 

2. No caso específico das sociedades corretoras e dis­
tribuidoras de títulos e valores mobiliários, os pisos fixados le­
varam em consideração as faixas de atuação estabelecidas no mesmo 
normativo - variando conforme a prática operacional desenvolvida -
e a área de atuação das sedes e dependências, com vistas a refle­
tir a crescente participação dessas no mercado de capitais, ex­
pressa na realização de operações fora do contexto da simples in­
termediação. 

3. Estudos periodicamente desenvolvidos pelos setores 
técnicos do Banco Central e da Comissão de Valores Mobiliários, 
que visam acompanhar o desenvolvimento do mercado, concluíram pela 
inadequabilidade da divisão em quatro grupos de cidades, tendo em 
vista principalmente, que o porte das localidades envolvidas não 
justificava tal separação, afigurando-se mais realista a classifi­
cação em três níveis, a saber! Rio de Janeiro e São Paulo: Belo 
Horizonte e Porto Alegre: demais cidades. 

4. Ainda, co~o resultado dos referidos estudos, enten­
deu-se que a manutenção dos novos limites estabelecidos poderia 
acarretar dificuldades para parcela significativa do segmento, no­
tadamente em decorrência do expressivo incremento dos limites em 
questão em relação às exigências anteriores - Resolução ne 660, de 
17.12.80, para as sociedades corretoras, e Resolução n~ 1.120, de 

~04.04.86, para as sociedades distribuidoras. Assim, foi julgada 
~~convenlenLe • !nLrodução de mod!flcoçõea noa par~meLroo em vtgor, 

• 
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preservando-se, todavia, o princípio básico que norteou a ediç~o 
do referido normativo, qual seja a desejada capitalização do sis­
tel'iJa _ 

5. Dessa forma, fundamentados em levantamentos estatís­
ticos, que demonstram estar boa parte das Instituições envolvidas 
apta a se enquadrar, entendemos oportuno introduzir-se modifica­
ções nos níveis mínimos de capital realizado e patrimônio líquido 
para o funcionamento das sociedades corretoras e distribuidoras, 
bem como no grupamento das cidades envolvidas. 

é. Adicionalmente, e visando estimular a administração 
de carteiras de sociedades de investimento e fundos de investimen­
to - capital estrangeiro por sociedades corretoras e distribuido­
ras, oportuno se faz reduzir as exigências de capital realizado e 
patrimônio líquido pertinentes à prática dessas atividades. 

7. Por fim, a presente revisão dos critérios de capita­
lização implica a compatibilização dos valores exigidos para o 
funcionamento das sociedades corretoras que se dediquem exclusiva­
mente a intermediar operações de cgmbio, motivo pelo qual estamos 
incluindo no mesmo documento os acertos respectivos. 

í./ 8
-TI da minuta 

~o que submetemos à apreciação de V.Exas., na forma 
de Resolução anexa. 

v~-
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

EM 21.10.87 

LUIS OCTÁVIO C. DA MOTTA VEIGA 
PRESIDENTE DA 
COMISSXO DE VALORES MOBILIÃRIOS 
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CAPIIULO: 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - 29 

Resoluções N5o Codificadas - 1 78 
SEÇÃO 

RESOLUÇÃO N~ 1.40~ 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo ge 

da Lei n~ 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL, em sessãc realizada nesta data, tendo em vista o disposto 

nos artigos 8~ e 10, inciso I, da Lei n~ 4.728, de 14.07.65, 

R E S O L V E U: 
\ 

I - Alterar os itens XI, XII e XIV da Resolução 

n2 1.339, de 15.06.87, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"XI - Estabelecer a classificação de sociedades corretoras e 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários em faixas de 

atuação, segundo as atividades desenvolvidas; conforme o seguin­

te: 

- faixa 1 - sociedades que atuam exclusivamente n~ intermediação 

de operaçoes e/ou nas demais atividades constantes 

de seu objeto social não incluÍdas nas faixas a se­

guir; 

- faixa 2 - sociedades habilitadas a administrar clubes de 1n­

vestimento, fundos mútuos de renda fixa, fundos mú­

tuos de ações, sociedades de investimento - capital 

estrangeiro, fundos de investimento - capital es­

trangeiro e/ou a realizar operaçoes compromissadas 

nos termos do artigo 82 do Regulamento anexo à Reso­

lução n2 1.088, dG 30.01.86; 

- faixa 3 - sociedades que mant~m, e1n suas depend~ncias, cust6-

dia de títulos e valores wobiliários de terceiros, 

emissoras de c~dulas pignoratícias de deb~ntures, 

habilitadas a realizur operações compromissadas nos 

~ ' 
Resolução n9 1.409, de 29.10.H7 ' segue 



Tl'rULO : 

CAPI'rULO: 

DISPOSlÇÓES TRANSITÓRIAS - 29 

Resoluções Não Codificadas - 1 
79 

SEÇÃO 

-. 

termos do artigo 72 do Regulamento anexo à Resolução 

n2 1.088, de 30.01.86, e/ou que atuam na realizáção 
-de operaçoes de conta margem; 

- faixa 4 - sociedades habilitadas a administrar fundo de apli-
• -caçoes de curto prazo.". 

"XII - Fixar os seguintes limites mínimos de capital realizado e 

patrim6nio liquido, expressos em Obrigações do,Tesouro Nacional 
\ 

(OTN), para o funcionamento de sociedades corretor~s e distri-

buidoras de títulos e valores mobiliários, de acordo com sua ~n­

serção nas faixas de atuação definidas no item anterior em com­

binação com a localização de suas sedes ou dependências: 

---------------------------------------------,------------------
CIDADES I FAIXA 1 I FAIXA 2 I FAIXA 3 I FAIXA 4 : 

--------------------I----------I----------1----------I----------
Rio de Janeiro e I I I • I 
são Paulo I 40.000 I 50.000 I 100.000 I 400.000 

I I I I 
Belo Horizonte e I . I I I 
Porto Alegre I 20.000 I 50.000 I 100.000 I 400.000 

I I I I 
Outras I 10.000 I 50.000 I 100.000 I 400.000 _______________________________________________________________ .. 

"XIV - Fixar em 10.000 (dez mil) Obrigações do Tesouro Nacional 

(OTN) os limites mínimos de capital realizado e patrimônio lÍ­

quido para o funcionamento de sociedades corretoras que se dedi­

quem exclusivamente a intermediar operações de câmbio.". 

II - O Banco Central e a Comissão de Valores Mobi­

liários, cada qual dentro de sua esfera de competência, poderão 

~esolução n9 1.409, de 29.10.H~ ' , segue 
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SEÇÃO 
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adotar as medidas e baixar as normas complementares que se fizerem 

necessárias à execução do disposto nesta Resolução. 

sua publicação. 
III - Esta Resolução entrará em v1gor na data de 

Brasília (DF), 29 de outubro de 1987 

\.....--........._ 

Fernando Milliet de Oliveira 

Presidente 

RP.solução n9 1.409, de 29.10.87 
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Senhores Conselheiros, 

AGiNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMEN­
TO INDUSTRIAL-FINAME crit~rios 
para apl ica~io das Resolu~3es n~s 
1389, 1399 e 1400 do B~nco Central 
do Br·as i 1. 

Tendo em vista a necessidade de adequar as ope­
ra~3es de financiamento realizadas atrav~s de repasse de recursos 
da Agincia Especial de Financiamento Industrial-FINAME ~s disposi­
~Ses contidas nas Resolu~8es nes 1389, 1399 e 1400 do Banco Cen­
tral do Brasil, datadas de 27.08.87, 22.09.87 e 22.09.87, respec­
tivamente, apresentamos a V.Exas. as considera~Ses que se se­
guem: 

2. As opera~3es de financiamento realizadas com 
recursos da FINAME sio efetivadas exclusivamente atrav~s repasses 
feitos por uma rede de institui~3es financeiras oficiais (fede­
rais e estaduais) e privadas, tendo como mutuários finais empre~as 
privadas e empresas estatais federais, governos estaduais e muni­
cipais e suas entidades rla administra~io direta e indireta. 

3. A Resoluçio n2 1.389 do Banco Central do Bra­
sil, datada de 27.08.87, com as altera~8es introduzidas pelas Re­
solu~3es nes 1399 e 1400, daquele Banco, datadas de 22.09.87, es­
tabeleceu as regras de contingenciamento aplicáveis às opera~8es 
financeiras realizadas pelas inst itui~3es financeiras oficiais 
(federais e estaduais) com empresas estatais federais e com gover­
nos estaduais e municipais e suas entidades da administraçio di­
reta e indireta. 

4. Em complementaçio ao disposto nas referidas 
Resolu~8es e sem preju(zo do disposto nas Normas Operacionais da 
FINAME, vimos propor a esse Conselho a adoçio dos procedimentos 
relacionados a seguir. 

~ 

5. A época da aprovaçio de cada operaçio apresen-
tada por agente financeiro oficial <federal ou estadual) que en­
ol va repa~:;se de~ recursos da FINAME para empresas estatais e para 
~~~rnos ~st~~~a}s, m~~icipais e ~u~s ent}dades ~a. admin~stra~io 
11 E.ta e 1nd11 eta, o saldo devedo1 acJJ.mulado do agE.nte, 1 elat IVO 
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~s operaç6es acima especificadas, nio poder~ ultrapassar a 3 
<tris> vezes o seu patrim3nio l(quido. Cumulativamente, o referido 
saldo devedor, acrescido dos montantes aprovados daquela esp~cie e 
ainda nio desembolsados, nio dever~ exceder a 4 (quatro) vezes o 
patrim8nio liquido do agente. 

6. No caso de contratos firmados a partir desta 
data, o agente financeiro oficial (federal e estadual) dever~ co­
municar por telex~ FINAME, com c6pia para a Secretaria de Contro­
le das Empresas Estatais - SEST, as inadimplincias das empresas 
estatais federais, estaduais e municipais e com c6pia para a Se­
cretaria do Tesouro Nacional - STN as inadimplincias da adminis­
traçio direta da Uniio, dos Estados e Munic{pios. Sem preju(zo da 
obrigaçio de o agente financeiro oficial honr~r as prestaç6es de 
contas, o Sistema BNDES nio aprovar~ qualquer opera~io do mutu~rio 
inadimplente, ainda que com outro agente financeiro, at~ que seja 
levantada a inadimpllncia. Simultaneamente, qualquer opera~io do 
referido agente financeiro oficial com empresas estatais e com go­
vernos estaduais e municipais e suas entidades da administra~io 
direta e indireta s6 poder~ ser aprovada apds o levantamento da 
inadimplência. 

7. Os agentes financeiros oficiais (federais e es­
taduais) que deixem de comunicar as inadimplincias acima referidas 
sujeitar-se-io ~s penal idades previstas no item X da Resolu~io n2 
1389 do Banco Central do Brasil, datada de 27.08.87. 

8. As medidas propostas no item 5 do presente voto 
terio por finalidade o controle do comprometimento de cada agente 
oficial, relativamente ~s opera~3es com recursos da FINAME, com o 
setor p~blico em geral. As sugeridas no item 6 induziria o agente 
a desenvolver mecanismos mais eficazes para efetivar a cobran~a 
daquelas opera~Ses aos mutuirios do setor p~blico e, ao mesmo tem­
po, obrigaria esses mutu~rios a manterem os correspondentes paga­
mentos atualizados para que tenham suas operaçSes aprovadas nio 
apenas na FINAME, mas em todo o Sistema BNDES. 

~o que submetemos~ aprecia~io de V.Exas. 

do BJrJ::-;;<;j: r a I 
doj~{c~</e-~on 1 de Desenvolvimento 

Bras i 1 

Econ8mico e Social 

Em 
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I~ESOLUÇÃO N~ 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 
9! da Lei n! 4.595, de 31.12.64, torna pdbl ico que o CONSELHO MO­
NET&RIO NACIONAL, em sessio realizada nesta data, tendo em vista o 
al'"t i go 4!, inciso XXI I da menc i onad:a. Lei 

I~ E S O L V E U: 

I - ~ ~poca da aprova~io pela Aglncia Especial de 
Financiamento Industrial-FINAME de cada operaçio de financiamento 
apresentada por inst itui~;o oficial (federal ou estadual), que en­
volva repasse de recursos daquela Agincia, com empresas estatais, 
governos federal, estadual e municipal e suas entidades da admi­
nistraçio direta e indireta, o saldo devedor da instituiçio finan­
ceira, relativo ~s opera~3es acima especificadas, nio poder~ ul­
trapassar a 3 <tris> vezes o seu patrim&nio liquido. Cumulativa­
mente, o ref~~ido saldo d~vedor, acrescido dos montantes aprovados 
daquela esp~cie e ainda nio desembolsados, nio dever~ exceder a 4 
(quatro) vezes o patrim&nio liquido da institui;;o financeira. 

II -No caso de operaç3es de financiamento acima de­
finidas, contratadas a partir desta data, as inst itui;3es finan­
ceiras oficiais (federais e estaduais) deveria comunicar por telex 
~ FINAME, com c6pia para a Secretaria de Controle das Empresas Es­
tatais - SEST, as inadimplincias das empresas estatais federais, 
estaduais e municipais e, com c6pia para a Secretaria do Tesouro 
Nacional STN, as inadimplincias da administraçio direta da 
Uniio, dos Estados e Munic{pios. Sem preju{zo da obrigaçio de a 
instituiçio financeira oficial honrar as prestaç3es de contas pe­
rante a FINAME, o Sistema BNDES nio aprovar~ qualquer opera,io do 
mutuário inadimplente, ainda que com outro agente financeiro, at~ 
que seja levantada a inadimpllncia. Simultaneamente, qualquer ope­
raçio rla referida instituiçio financeira oficial que envolva re­
passe de recursos da FINAME com empresas estatais, governos fede­
ral, estadual e municipal e suas entidades da administraçio direta 
e indireta s6 poderá ser aprovada ap6s o levantamento da inadim­
plincia. 

III- As institui,Ses financeiras oficiais (federais e 
estaduais) que deixem de comunicar as inadimpl~ncias acima referi-
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

das sujeitar-se-io ~s penal idades previstas no item X da Reso1u­
~io ng 1.389 do Banco Central do Brasil, datada de 27.08.87. 

IV- O Banco Central poder~ adotar as medidas julga­
das necess~rias l execu,ão desta Resolu,ão. 

publ ica,ão. 
V - Esta Reso1u~io entrar~ em vigor na data de sua 

B t" as í 1 i a (DF) , de de 1987. 

Fernando Milliet de Oliveira 
Pr·es i dente 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

EXTERIOR - DISTRIBUIDORA DE TfTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA - RECURSO AO 
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 22.09.87, 
ao apreciar o incluso Voto - que trata de recurso impetrado por 
Exterior Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 
contra decis~o do Banco Central de cancelamento da autorizaç~o pa­
ra funcionar -, determinou o encaminhament.o do assunto a este Con­
selho, com proposta de manutenç~o da penalidade imposta. 

2. to que trago à consideraç~o de V.Exas. 

Anexo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 22.09.87 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Voto DIMEC-87/120 
Pt.7683355. 

Senhores Diretores, 

86 

EXTERIOR - DTVM LTDA. Re­
curso ao Conselho Monetá­
rio Nacional contra deci­
sao do Banco Central de 
cancelamento da autoriza­
ção para funcionar. 

Na forma regulamentarmente estabelecida, o não 
enquadramento por parte das instituições financeiras e assemelha­
das, aos níveis mínimos de capital dentro dos prazos pré-fixados, 
confere a este Órgão o poder discricionário de cancelar-lhes a 
autorização para funcionar. 

2. Assim, com fundamento nesse pressuposto e res­
paldado, ainda, em categorizado pronunciamento do Departamento 
JurÍdico, por despacho de 23.07.85, do então Diretor da Área de 
Mercado de Capitais, publicado no Diário Oficial de 26.07.85., 
foi cancelada a autorização para funcionar da EXTERIOR DISTRIBUI­
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, que se encontrava, 
inclusive, com as atividades paralisadas e contabilidade em atra­
so. 

3. Inconformada com tal decisão, a sociedade for­
mulou-nos pedido de reconsideração do despacho decisório, sem 
contudo lograr êxito, visto que não foram apresentados argumentos 
que justificassem a mudança de posição, resumindo-se o objetivo 
final do pleito na alienação da sociedade a terceiros, com todas 
as vantagens pecuniárias decorrentes da inserção do valor de fun­
do de comércio da Carta Patente. 
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Voto DIMEC-87/ 120 
Pt.7683355. 
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4. O prÓprio Departamento JurÍdico, ouvido mais 
uma vez sobre o assunto, manifestou-se pela inconsistência do pe­
dido, consignando sua preocupação quanto ao precedente que advi­
ria na eventualidade de acolhimento do postulado que, no caso, 
configurar-se-ia como concessão de nova autorização para funcio-
nar. 

5. Ciente da manutenção de nosso posicionamento, 
contrário à sua permanência na Área de Mercado de Capitais, re­
torna a postulante à presença deste Órgão, interpondo recurso, ao 
Conselho Monetário Nacional, contra o ato que culminou com o can­
celamento de sua autorização para funcionar. 

6. Analisado o recurso pelos setores técnicos, 
verificou-se que a postulante não apresentou qualquer fato novo, 
restringindo-se a repetir os argumentos expendidos no pedido de 
reconsideração. 

7. Assim, ao trazermos a matéria ao conhecimento 
dos senhores diretores, para que seja alçada à decisão final do 
Conselho Monetário Nacional, o fazemos com proposta de manutenção 
do cancelamento da autorização para funcionar da Exterior Distri­
buidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Voto do Diretor da 
Área de Mercado de Capitais 
Em 22.09.87 

L-> A--t.... C-.,;:-._ J.. Ly 
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•t\l\' C-·.\:,:.~., :'.L tiOS rilho 
Cic! j. ,,._: ~irr·,:·::ulo 
r .. h:·,_. tle c~: li;>{>' Lilla 
1\ntonio );1~~ l\i!)ciro da Silva l':eto 
Raquel M.1ria SJrno Otranto 
Gt·ü~('t:S Char]C'~ Fi~cher 
Il.~a C=2rvalho S:mt'Anna Je Almeida 
Sm:m-Chri~tina Forster 
1\(I!Y.:rto Quiwga 1\losquera 
1\!aria Fernanda Pecora 
Srlvia Regina C. Emygdio Pereira 

,\L\JJU:i 1-lí.l 1U c .)( LI/C '!Jl .,_;::-,,, 

u.l(!oga.Ios Bcno Snchotlohki 
Ot~vio Uchüa d:1 Vci;.;aXilho 8 8 

I ie;mcs l\brcelo lluck 
Pedw Luciano ;\brrcy Jr. 

l'crla lll·atriz Rossi Mc,herJaui 
All'aro Luis F.l\blhciros 

i\bria de }J>•.nd,:~ 1\hib de ;\lnrnes 
Maria Elvira Moreira Ramos 

Renato Ochman 
Eric Strcet 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Monetário Nacional. 

~~·---'r'KA 

loCM .......... 

l ll JM~ tSS~ 

L. " o T o c o I. .lll ...... .,..., . 

EXTERIOR DISTRIBUIDORA DE T1TULOS E 

VALORES ~10BILIÁRIOS LTDA., com sede em São Paulo, Largo 

da Hisericórdia, n9 23, 109 andar, Conj. 1015, CGC/MF número 

76.627.448/0001-43, Carta Patente n9 A-1114, por seus procu 

radores infra-assinados, procuração juntada ao proc. adm. n9 

7683355/34, vem a V. Exa., inconformada com a r. decisão do 

Banco Central do Brasil, interpor o presente recurso, pelos 

fatos e fundamentos legais a seguir expostos: 

I.l. A recorrente é sociedade comercial, 

por quotas de responsabilidade li­

mitada, devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil 

para atuar no mercado de capitais em atividades pertinentes 

às distribuidoras de títulos e valores mobiliários. 

II.l. Por determinação do Banco ·-central 

do Brasil, nos termos do despacho de 

23.7.85, publicado no Diário Oficial da União de 26.07.85, 

foi determinado o cancelamento da autorização para funciona 

mento das atividades da.rccorrente tendo como alegação para 

tal determinação o seguinte: 1) a falta de capi-
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ad~·ol,ados 

tal; 2) falta de mudança de endereço; 3) atraso de contabi­

lidade, passivo ~ descoberto, e 4) falta de atividade. 

II.2. Ocorre que, a decisão supra mencio­

nada do Banco Central "data vinia", 
nao pode lograr êxito, tendo em vista as seguintes atitudes 

da recorrente: 

a) Com relação ao .aumento de capital e mudança de endereço, 

foram devidamente providenciados, com a alteração con­

tratual de 14.12.84, conforme processo n9 7.683.832/84, 

do Banco Central do Brasil. 

b) Para a regularização da contabilidade, foi contratada, 

conforme documento comprobatório em anexo, a ORGANIZA­

ÇÃO NACIONAL DE AUDITORES, para auditoria e peritagem 

contábil, onde estão sendo feitos os devidos lançamentos 

contábeis que darão patrimônio líquido positivo. Tal 

trabalho encontra-se em fase bem adiantada. 

c) Cc~ relação ao passivo, pelo trabalho dos auditores aci 

ma :aencionado, e por outro lado, estando a Carta Paten­

te contabilizada no ativo da empresa, esta poderá aufe­

rir recursos para sua total regularização. 

II.3. Como se ve, a recorrente elidiu to­

das as lacunas apontadas pelo .. BACE~ 

como motivo de cancelamento da autorização para funcionar. 

III.l. Em data de 25 de outubro de 1985, a 

recorrente ingressou co~ pedido de 

reconsideração do despacho mencionado no item II.l. supra, 

por~m, em data de 14.1.86, recebeu ofício do . 
do Brasil negando o pedido. 
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11!.2. No ofício acima apontado, de 14.1.86, 

não há qualquer fundamento legal ou 

motivos relevantes para a negativa do pedido feito pela re-

corrente. 

III.3. Assim sendo, nao é crível que a re-

corrente, cumprindo as determinações 

do Banco Central do Brasil - ítem II,2. supra - venha ter 

cassada sua autorização para funcionar. 

IV. 

guns fatos: 

IV.l. 

Ademais, nao obstante as alegações 

apontadas, cabe ainda assinalar al 

Para que as Instituições Financei-

ras e Entidades do Sistema de Dis­

tribuição de Tltulos e Valores Mobili~rios exerçam suas ati 

vidades junto ao Mercado Financeiro i necess~ria a obtenção 

da concessão do Banco Central do Brasil, representada por uma 

Carta Patente. Por esta Carta Patente, a sociedade paga em 

valor monetário, um preço. 

IV.2. Como é de elementar conhecimento to 

da a sociedade comercial, como qua! 

quer outra, para o controle dessas atividades realiza prev~ 

soes orçamentárias, tendo como suporte a sua despesa e re-

· ceita. 
. "'' .... 

IV.3. O valor pago pela Carta Patente pa-

ra poder operar no Mercado Finance~ 

ro é lançado no ativo da sociedade. A partir da· aquisição da 

concessão, a Carta Patente passa a ser para a sociedade uma 

propriedade, um patrimônio, não apenas pelo valor pago, mas 

por ser o suporte para a manutenção do seu objeto. 
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Tanto têm validade as afirmativas a 

cima que existem reflexos fiscais 

sobre a Carta Patente como recolhimento de Impostos e Amor-

tizações. 

IV. 5. Sendo então a Carta Patente, um 

bem de propriedade da sociedade, es 

ta faz suas previsões orçamentárias contando com o valor pa 

go, pois é um respaldo financeiro. 

IV. 6. Com a cassaçao da Carta Patente há 

um desequilÍbrio no orçamento da so 
~ 

ciedade, pois lhe e suprimida uma garantia, um bem, podendo 

lhe trazer sérias consequ~ncias em termos de compromissos fi 

nanceiros, pois ficará a descoberto o seu ativo, o respaldo 

para que a sociedade honre com os compromissos assumidos. 

IV. 7. A recorrente enquadra-se ~ tese su­

pra apresentada, pois ~ época da 

cassaçao era sociedade adimplente, e, com a referida ~as­

sação, foi lhe retirado um bem do patrimônio, desiquilibra~ 
... 

do o OI?amento financeiro 

A própria lei dá guarida à recorren 

te: 

Decreto-Lei 2.075/83 - Artigo 49 de 

20.12.83. 

"Art. 49 - A alienação dos direitos 

ao exercício de atividades financei 

ras, certificados por Cârtas Paten 

tes ou quaisquer outros títulos de 

autorização expedidos pelo Banco Cen 

tral do Brasil, fica sujeita ao se­

guinte tratamento tributário, rela-
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tivamente ao i~posto sobre a renda: 

I - Os valores recebidos pelo alie­

nante constituem receita não opera­
cional, sujeita à tributação do im­
posto sobre a renda. 

II - Os valores pagos pelo adquire~ 

te não são dedutiveis, para efeito 

de apuração do lucro real." 

IV. 8. Ora, pela legislação supra, consta­

se que, sendo a Carta Patente recei 

ta nao operacional, sujeita à tributação, sua posição na so 

ciedade é permanente. 

IV.9. Pelo que se despreende, apesar da 

Carta Patente ser uma concessão tem 

a mesma um valor. Com base nela, a sociedade recolhe impos­

tos, sendo portanto urna garantia patrimonial. Não fosse as­

sim, a sociedade estaria recolhendo impostos e elaborando or 

çamentos financeiros, com base em um bem inexistente. 

~ ,.. .. ' 

Isto posto, requer se digne V.Exa., 

haja por bem acolher o presen­

te recurso, face as alegações a­

cima apontadas, concedendo a re 

corrente o retorno as a ti vida-
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des, com a respectiva Carta Pa­

tente, para acerto e regulariza­

ção, e posterior venda, comprometen 

do-se os sócios cotistas a alienar 

suas quotas sociais a pessoas ou 
grupo idôneo, tudo na forma da 
lei. 

São Paulo, 24 de janeiro de 1986. 

N. Termos 

Deferimento 

OCHMAN 

OAB/RS 17.410 

~ ... .. . 

f. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PRESIDtNCIA 

Senhores Conselheiros, 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - CESSÃO DE 

FUNCION~RIO AO MINIST~RIO DA FAZENDA. 

O Sr. Ministro da Fazenda, através do Aviso n9 1239, 

de 28.09.87, solicita ao Banco Central seja colocado à disposição 

daquele Ministério o funcionário Sr. Ariosto Revoredo de Carvalho, 

assegurando-lhe, integralmente, os vencimentos, adicionais, direi­

tos e vantagens do cargo que ocupa no Banco Central, como se em 

exercício estivesse. 

2. Este Conselho, em sessao de 26.06.86, ao aprovar o 

Voto CMN n9 183/86, fixou diretrizes para cessao de funcionários 

do Banco Central a órgãos da Administração Pública e outras entida 

des, bem como estabeleceu que o eventual atendimento de situações 

em que se justificasse tratamento excepcional ficasse na dependên­

cia de prévia manifestação deste Colegiado. 

3. ~~sim sendo, e para concretização do requerido pelo 

Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, submeto a matéria à consideração de 

V.Exas., com meu voto favorável. 

Voto do Presidente 

Fernando Milliet de Oliveira 
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AVISO N2 1239 

Senhor Presidente, 

Em 

c 
orS?n,. fi') ::-:.r. 

28.9.87 

Tenho o prazer de cumprimentar V.Sa. e 

momento solJcitar seja examinada a possibilidade ·de ser 

•···· \ 

C) 
c:: 
-t 
C) 

'J 

(.f) 

CG 
<..u 
N 
'-.] 

""'-J 
"-i 

no 

co-.. 
locado à disppsição deste Ministério o "funcionário desse 

Banco ARIOSTO REVOREDO DE CARVALHO, para exercer Função de 

Assessoramento Superior na Delegacia do Ministério da Fa­

zenda no Rio Grande do No~te, assegurando-lhe os vencimen­

tos, direitos e vantagens de seu cargo como se aí em exer­

cício estivesse. 

Renovo a V.Sa. meus protestos de estima e 

consideração. 

Ministro da Fazenda - Interino 

A Sua Senhoria o Senhor 

Doutor FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 

M.D. Presidente do Banco Central do Brasil 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

EXERCíCIO DE CARGOS DE ADMINISTRAÇXO EM 
INSTITUIÇ~ES FINANCEIRAS E DEMAIS ENTIDA­
DES AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL - PROPOSTA DE LIBERAÇXO DE NOME, 
EM CARÃTER EXCEPCIONAL - BANCO DE DESEN­
VOLVIMENTO DO ESTADO DE SXO PAULO S.A. 
BADESP. 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 14.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe a liberaç~o, em caráter 
excepcional, do nome do Sr. Abrah1m Dabus para que venha a ser 
eleito para o cargo de Diretor do Banco de Desenvolvimento do Es­
tado de S~o Paulo S.A - BADESP. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami­
nhamento do assunto a este Conselho, presentes as disposições do 
item XII da Resoluç~o n2 1.021, de 05.06.85. 

3. É o que trago à consideraç~o de V.Exas., com meu vo-
to favorável. 

~neMo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 14.10.87 

-----
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Voto DIBAN-87~02 

1::· x 1::·1u' · ~ ('' .,. () !') 1::· (''A· 1:) ('·' <) <:' 1·> 1::· -!~ n ~.~. T N T <:' r R A r· ?.~o ... .. .... , .1. ·'.. . .. ... ,, , J •. l . ... , .. , . ri.. .. ..> IJ, 

EM INSTITUIÇ6ES FINANCEIRAS E DEMAIS 
ENT IDf)DF~:) At.JTOH I ZADAG A FUNC I ONAH 
PE:I ... O BANCO CENTf~f.~l... ··· P ROP OBTA DE I... I ... 
BEF~r~C:?.~O DE NO~i[, El"i Ctllxl)TEI~ FXCFP .. ·· 
CIONAL - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 
Ff:lTADO DE ~:;ÃO Ptll.JI...O B .. tl.. .. .. n~~DE:~:;p 

Senhores Diretores, 

Na forma do disposto no item XII da Resoluçâo 
n9 1.021, de 05.06.85, o Banco de Desenvolvimento do Lstado de 
Sio Paulo S.A .. - BADESP apresenta a este Banco Central, para en­
c:aminh:::\m!':~nt:o ~:\ :::\Pl'·ec:i<:\ç:f:\o do Con<;;(·:·~1ho Mon~-:~t<:\i·"io Nac:ic>nal, o nc>me 
do Sr. ABRAHIM DABUS, pretendente a cargo de Diretor da institui-

,., 
ç: a() • 

2. O referido nome foi inicialmente objeto de con­
sulta prcivia formulada ao DESPA/REMEF <Circular n9 1.105/87), que 
em despacho de 14.09 .. 87 deixou de aprovar a pretensâo, diante do 
disposto nos {tens I, II e 111 da citada RRsoluçio. 

3. A presente sol icitaçâo, em grau de recurso, 
p , ... en d (·:~····::;f:: á c: i,. c 1.1n <;; t: ân c: i:::\ cl ('~ q l.if.·:, in ob ~:; t: <':\n t: e o·::; d ::,\do~:; c: ad <':1. ·::; t: , ... a i·::; 
do candidato nâo c:orrespondam precisamente ao conjunto de requi­
~:; i t o'::; c: um 1.1 1 :::\ t i v o-::; e n 1.1 n c i a d o·;:; n o ,,. e f E,. •':·~ n c: i ::,\do n o, ... m ::,\ t: i v o , ·::; u ;·,\ s q u ''' .... 
lificaç~es pessoais e capacitaçio técnica afigu~am-se compat{veis 
com o exerc:(cio das funç~es pretendidas. 

4. Os {tens I, II e XII daquela Resoluçâo assim 
e~:;t abe 1 f·~c:em :: 

ni -Somente poderio exercer cargos de administraçio nas inst:i­
tuiç~es financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar 
~-' e I u i:• <=t í , L '-! • .. , .... , '· , "' ; ,. ~.:;·;c e t o n a~:; c: o o p c~,. <:I t: i v <:1 '::> d f:,· c: 1'. é d i t: Cl , p f.~~;;!:> o a'::; 
n::,\t:Ut''<':\Í':';, t·"(·:·:sid(,::nt('·:~:; no P:::\{·:;;, que·:: Pl''*'~ench::,\lll, c:umulat iv;·,\m(:~ntc·:·~. os 
seguintes requisitos: 

;:· •. ) !'>f: .j ;·,,m 9 , ... a d u <:l. d <':1. ·::; c·:·~ m c u 1'· ':;; e> '::> 1.1 p c·::,,. i e>t'' , ou 1 E·: 9 :C:\ 1 m <'·: n t: <-:-: e q u i p a t" a .... 
de>, realizado no Pars ou no exterior; E 

b ) t: en h a m E :< <·:·~ 1'· c i cl o , p ot·" p I'' a :.:~o m { n i m o d c·:·: ;? < d o i ~;; ) :;,, n o '::> , f u n .. · 
ç~es de dire~Jo ou gerência em instituiçio financei~a ou 
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Voto DIBAN-87/102 

98 

ent:id<:\de :;:\l.ltor·iz:::\da a funcion::,,.r· p<-:·:lo B<:\nco Cent:t''<":\1 ou n<:\ 
::ir·e<:\ fin<:\nc~::it'<:l. d(·:·: cnt icl:;,\clc~:; P•.í.bl ic:as ou Pl''ivad<:\~:> .. 1/ 

/lii ·-Relativamente ao aspecto do preenchimento da condiç1o es­
t a b (·:·: 1 e c i d :,·,\ n a a 1 i n <": <:\ 

7 b • d o i t: em a n t: e,,. i OI'' r o B a n c o C(·:: n t r· <:\ 1 P o d (;~ .... 
rá aceitar o nome do pretendente que comprovar o exerc{cio, pelo 
prazo m[nimo de 3 (tris) anos, de fun~Jes de assessoramento de 
<:\lt.:o níVf::l (;~m in·::;t:it:uiç::i:~o financ:~-:·:it·"a ou (·::'nt:id:::\di·:·: POI" (·:·:1E·: Z:\Ut:ori· ... 
;..~ <:\ d ::·:\ :;:\ f u. n c i o n <:\ ,,. , o u n ;·,\ :,·,í.t" e :,·,~. f i n a n c (·:-' i t' a cl e (·:·: n t: i d a d e s p •.:l b 1 i c: <":\ s o u. 
p f"' i · .. n:\ d <":\ ~;; n u 

"X I I .. · N ::·:\ E·: v e n t u. ;·,\ 1 i d a d e d (;·: c: a ~:; D ~:; d e p r E·: t: e n d e n t: e ~;; :;,\ <":\ d m i n i 1..1 ~:; t: ,,. a d o .... 
res que nâo se enquadrem, perfeitamente, nas disposiçJes dos 
(tens I, II e III desta Rese>lu~âe>, embe>ra possam apresentar c:on­
di~Jes de capacita~âo t6cnica compatíveis com o exercício das 
·f un ç: (i c~:; p , ... (·:·:t: ('·:n d i d <:i~:;,. ::;om(·:·:n t: ~:·: o Con ):>e 1 h o lion E·: t <":\,,. i o N:,·,l.C i on a 1 pode: .... 
rá decidir pela aprovaçâo, ou nâo, de seus nomes." 

5. Sâo os seguintes os dados re1at ivos ~ escola· .. 
r idade e experiência profissional detidas pelo candidato, extraí­
do~:; ela doc:um\·:·:nt<:\ç:i;{o (·::ncaminhada:: 

f.1BI~AHIM Dtd~W3 <CPF üt;:>.4?ó;:>.;.w .. 91_) 
Postulante ao cargo de Diretor do BADESP 
Brasileiro, casado, graduado em Medicina desde 1949 
Exerceu, dentre outras, as seguintes funç~es em entidades p~bl i­
c:::\·::; e pr· i v::,\di':\~; :: 
- Deputado Estadual/SP por sucessivas legislaturas (1970/1986) 

Sócio fundador das empresas Lojas Dabus, Paulistana Eletro·-Do­
mésticos S/A, A.D .. Corretora de Seguros S/C Ltda e A.D. Asses­
soria Empresarial S/C Ltda 
Profissionalmente, atuou na área médica em diversas institui­
~~es p~bl icas do Estado, inclusive como partric:ipante de even­
to~:; 1"<-:~I('·:vant<-:·:):; do ,,.,,1.mo 

l> u C~ o n t: <:\ n d <:J c: c:> tn t ::·:\ "1 c-:~ ~< p c::' ,... i ê n c: i <':\ <":t d 1n i n i s t: , ... a t: i v a c-:·~ 
com ilibada reputaçio, eis que as pesquisas efetuadas nio aponta­
, ... a m p (·:·: n d (;~ n c: i a~:; r e~:; t: ,,. i t: i v<:\ s (;·: n v o 1 v e n de> C) seu n o m (·:~ , a c ,,. c:·~ d i t: o q u ("~ CJ 

Sr. Abrahim Dabus está em condi~~es de desempenhar as funç~es de 
diret:or do Banco de Desenvolvimento do Est:ado de Sâo Paulo S.A. 

7. Proponho, assim, o encaminhamento de> assunto ~ 
deliberaçâo do Conselho Monetário Nacional, ce>m voto favorável ao 
acolhimento do nome em apre~o. para a correspondente elei~io P 

posterior investidura no cargo a que se prop~e. 

Voto do Diretor da ~rea Bancária 

Em 13. 1 O. 87 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PEDIDO DE ELEVA­
ÇXO TEMPOR,RIA DO LIMITE FIXADO PELA RESOLU­
ÇXO Ne 62, DE 28.10.75, DO SENADO FEDERAL, A 
FIM DE CONTRATAR OPERAÇ~ES NO MONTANTE EQUI­
VALENTE A US$ 33,488,032.56. 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 14.10.87, 
ao apreciar o incluso Voto, decidiu encaminhar a este Conselho so­
licitaç~o do Governo do Estado do Rio de Janeiro, no sentido de 
que seja elevado, em caráter excepcional e temporariamente, o li­
mite de endividamento daquela Unidade Federativa, fixado pela Re­
soluç~o ne 62, de 28.10.75, do Senado Federal, a fim de que possa 
contratar operações de crédito no montante de US$ 33,488,032.56, 
destinadas à rolagem de 100X das parcelas de principal vencidas em 
1986 e vencíveis em 1987, relativas ao empréstimo externo, no va­
lor deUS$ 110,0 milhões, contratado em 1980. 

2. Nessas condições, tendo em vista o disposto no pará­
grafo único do artigo 32 da citada Resoluç~o ne 62/75, submeto a 
matéria à consideraç~o de V.Exas., votando pelo seu encaminhamento 
à Presidência da República e posteriormente àquela Casa do Con­
gresso, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 14.10. 8 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA 

Voto DIDIP/079-87 

Senhores Diretores, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ELEVAÇXO TEMPORÁRIA DE LIMITES FIXA­
DOS, PARA A SUA DiVIDA CONSOLIDADA 
INTERNA, PELO ARTIGO 2~ DA RESOLUÇXO 
N2 G2/75-DO SENADO FEDERAL, A FIM DE 
RENOVAR OPERAÇõES NO MONTANTE EQUI­
VALENTE A US$ 33,488,032.5&. 
------------------------------------

Através da Resolução n~ 57, de 28.06.80, o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro foi autorizado pelo Senado Federal a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor deUS$ 110,0 milhões, cujo pro­
duto, dentro do Programa de Investimentos da Companhia do Metropolitano 
do Rio de Janeiro <METRô), destinar-se-ia à integralização do capital 
social da referida empresa. 

2. Constatando a inviabilidade da realização da referida 
operação, uma vez que as fontes externas de empréstimos sindicadas en­
contravam-se não receptivas a contratações com Estados e Municípios, a 
Entidade de que se trata optou por realizá-la com um conjunto de ban­
queiros, internamente, ao amparo da Resolução n~ G3, de 21.08.67, deste 
Órgão, tendo sido, inicialmente, tal operação incluída no cômputo do en­
dividamento consolidado interno intralim1te daquele Estado. 

3. Em 10.05.82, o Exmo. Sr. Diretor da então Diretoria da 
Dívida Pública, em atenção ao pedido formulado pelo Governo do Estado do 
Rio de Janeiro, houve por bem, em caráter absolutamente excepcional, au­
torizar a exclusão da operação acima mencionada do cômputo da dívida in­
terna da referida Entidade. 

4. Agora, vem o Estado do R1o de Janeiro solicitar a ele­
vação temporária de limites para que possa contratar operações de cré­
dito, no montante equivalente a US$ 33,488,032.56, destinadas à rolagem 
de 100% das parcelas de principal vencidas em 1986 e vencíveis em 1987, 
relativas ao empréstimo, no valor deUS$ 110,0 milhões, anteriormente 
mencionado, conforme súmula anexa. 

5. Exam1nado o assunto pelo Departamento de Operações com 
Títulos e Valores Mobiliários <DEMOB), entende aquela Unidade que pode­
riam tais operações serem autorizadas, em caráter excepcional, por não 
estarem sendo criadas novas responsabilidades para o Estado. 

·1úO 
··.f-· . 
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~ L.Voto 1.· 
DIDTP /0 7 9-8 7 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DIRETORIA 

6. Ouvida a respeito, a Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da fazenda manifestou-se favoravelmente, considerando o plei­
to em causa inserido nos obJetos do Plano de Saneamento Financeiro. 

7. Nessas condições, e em face do que preceitua o pará­
grafo único do art1go 3~ da citada Resoiuçlo n~ 62/75, do Senado Fede­
ral, submeto o assunto à elevada consideração de V.Exas., com o meu voto 
favorável a que seja o presente processo submetido ao Conselho Monetário 
Nacional, com vistas ao seu posterior encaminhamento~ Presidência da 
República e ao Senado federal. 

VOTO DO DIRETOR DA DíVIDA PúBLICA E MERCADO ABERTO 
Em 13.10.87 
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~~·Anexo I - voto DIDIP/079-87 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DIRETORIA 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ELEVACIO TEMPOR~RIA DOS LIMITES 
ESTABELECIDOS PELOS ITENS II E III DO ARTIGO 2! DA RESOLUCIO N! &2/75, 
PARCIALMENTE MODIFICADO PELO ARTIGO 1! DA RESOLUÇIO N! 93/76 E PELA RE­
SOLUCXO N! &4/85, TODAS DO SENADO FEDERAL, A FIM DE QUE POSSA VIR A CON­
TRATAR EMPRtSTIMOS JUNTO A DIVERSOS BARCOS. 
------------------------------------------------------------------------

1. Características das operações: 

A- Montante qlobal: CZ$ 1.452.576.900,32, corres­
pondente a US$ 33,488,032.56 ao cãmbío de CZ$ 
43,376 (taxa de venda em 30.06.87), junto aos 
seguintes Bancos: 

Bancos Credores 

- Banco América do Sul S.A. 
- Banco de Investimento América do Sul S.A .. . 
-Banco Aymoré de Investimento S.A ........... . 
-Banco Bamerindus de Investimento S.A ...... . 
- Banco Boavista S.A ........................ . 
-Banco Crefisul de Investimento S.A ........ . 
-Banco H1spano Americano ................... . 
-Banco Itaú S.A ............................ . 
-Banco Montreal de Investimento S.A ........ . 
-Banco Noroeste de Investimento S.A ........ . 
-Banco de la Província de Buenos A1res ..... . 
- Banco Real S.A ............................ . 
- Banco Safra S.A ........................... . 
-Banco Sogeral S.A ......................... . 

B - Prazos: 

1 - de carência: 12 meses, 
2 - de amortização: 36 meses; 

libor estimada+ spread: 10% a.a., 
juros: 2,25% a.a. acima da libor, 

Valor em US$ 

1,828,000.00 
1,660,000.00 
1,666,66&.64 
1,666,640.00 
1,328,000.00 
1,603,600.00 
1,666,&66.64 
3,316,000.00 
1,381,819.28 
1,&66,640.00 
4,000,000.00 
6,640,000.00 
3,400,000.00 
1,664,000.00 

comissão de repasse: 4%a.a. s/saldo devedor; 

D - Garantidor: Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. <BANERJ), com a manifestação do Departa­
mento de Organização e Autorizações Bancárias 
<DEORB>. 
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~~· Anexo I-Voto JDIDIP/079-87 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DIRETORIA 

E - Destinaçlo dos recursos: renovação de 100% das 
parcelas de princtpal venctdas em 1986 e das 
vencíveis em 1987, relativas a operações efe­
tuadas com base na Resoluç~o n~ G3/G7, deste 
Banco Central. 

com Títulos 
consolidado 
quadro anexo. 

Segundo os regtstros do Departamento de Operações 
e Valores Mobiliários (DEMQB), a situaçâo do endividamento 
interno do Estado do Rio de Janeiro apresenta-se conforme o 

3. Face às dtsposições cont1das no artigo 22 da Reso­
lução n~ 62/75, com as alterações introduzidas pelas de nos. 93/76 e 
64/85, todas do Senado Federal, a situação geral da dívida consolidada 
interna íntralimite daquele Estado- de acordo com sua receita líquida 
realizada em 1986 <corr1g1da até 30.06.87) - dever1a conter-se nos se­
guintes parâmetros: 

I -Montante global: 
II -Crescimento real anual: 

III -Dispêndio anual máximo: 
IV- Responsabilidade por títulos: 

CZ$ 58.764,0 milhões, 
CZ$ 16.789,7 milhões, 
CZ$ 12.592,3 milhões, 
CZ$ 29.382,0 milhões. 

4. Dessa forma, considerando que as operações ora pre­
tendidas deverão ser 1nciuídas na dívida do referido Estado, as mesmas 
somente poderão ser realizadas após a manifestação prévia do Senado Fe­
deral, haJa vista que o endividamento consolidado interno intralimite 
daquela Entidade, mesmo antes da efetivação dos empréstimos sob exame, 
já extrapola os limites que lhe foram fixados pelos itens II e JII do 
artigo 2~ da Resolução n~ 62, de 28.10.75, parcialmente modificado pelo 
artigo 1~ da Resolução n~ 93, de 11.10.76, e pela Resolução n~ 64, de 
28.06.85, todas da mencionada Casa do Congresso, conforme a seguir se 
ver·ifica: 

CZ$ MILHôES 

DfVIDA CON-ILIMITES DOS ARTS. I POSIÇXO IOPERAÇõESISITUAÇXO POSTERIOR 
SOLIDADA IN-11~ DARES. 62/75,1 I SOB lÃ CONTRATAÇXO DAS 
TERNA 11~ DARES. 93/76 I ATUAL I EXAME IOPERAÇôES PRETENDI 

IE DA RES. 64/85 IDAS 
------------l-----------------l------------l---------1------------------l I I I 
I - Montante I I I 

global .. I 58.7&4,0 5&.221,1 1.452,& I 57.&73,7 
I 

Il-Crescimenl 
to real ai 
nual .... -:-1 

I 
IJI-Dispên- I 

dio anu-I 
al máxi-1 
mo ..... I 

I 

IV- Respons2_l 
bilidadel 

1&.789,7 21.108,1 

12.592,3 14.512,1 

por títyl I I 

1.452 ,& 22.5&0,7 

670,7 15.182,8 

los I 29.382,0 I 40.786,5 I - I 40.78&,5 
~--------------------------------------------------------------------

l03 
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&~ ~~· Anexo I- Voto DIDIP-079-87 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DIRETORIA 

.. , 
•.) 

Por outro lado, a capacidade de pagamento do postu­
apurada consoante demonstrativo anexo <Mapa Ill), mostra-se con-
quadro a seguir: 

CZ$ MILHõES 
------------------------------------------------------------------------

D ! S P i N D I O 5 A N U A l S M ' X 1 M O S 
1----------------------------------------------------

EXERCfCIOS I DíVIDA JÁ + OPERAÇõES! I CAPACIDADE 
1 EXISTENTE SOB I T O T A L I DE PAGAMEli 
1 EXAME I I TO APURADA 

-------------------l-------------------------l-----------l--------------
1987 38.727,3 I 38.727,3 I 5.404,2 
1988 17.294,4 670,7 I 17.9~5,1 I 5.404,4 
1989 15.844,7 G02,9 I 1G.447,G 5.420,0 
1990 15.404,2 535,1 15.939,3 5.420,0 
1991 14.414,& 14.414,6 5.420,0 
1992 11.100,4 11.100,4 5.420,0 
1993 4.487,5 4.487,6 5.420,0 
1994 4.293,5 4.293,5 5.420,0 
1995 3.495,9 3.496,9 5.420,0 
1996 2.301,0 2.301,0 5.420,0 

6. Tendo em vista os valores constantes do parágrafo 
~nterior, constata-se que a capacidade de pagamento do Estado do Rio de 
Janeiro mostra-se insuficiente em relação aos dispêndios de sua dívida 
consolidada interna nos exercícios de 1987 a 1992. 

7. Dentro do critério técnico adotado até então, caso 
se tratasse de empréstimos novos, a situação mencionada no parágrafo an­
terior faria com que se viesse a sugerir o encaminhamento do assunto ao 
Senado Federal desaconselhando o acolhimento do pleito. 

8. Entrelanto, considerando que: 

a) as operações de crédito de que se trata n~o se 
caracterizam como criação de novas responsabili­
dades para o Estado, mas, sim, a prorrogação de 
compromissos já existentes, 

b) não d1spõe o referido Estado, em face da difícil 
Situação f1nance1ra que no momento atravessa, de 
recursos para real1zar o resgate dos empréstimos 
assumidos, 

ta1s operações, em caráter excepcional, poderiam ser autorizadas pelo 
Senado Federal. 

1 1C4 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMOBIDIAOI 

==============================================================KA;Ã=OEMõNS12Ã1iuo=OA=si1UAÇ&õ=~iUAl=oo=[Ho1Vi~o=== 
COilSOLIDAOO INTERNO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
!ENTIDADE EStADO 00 RIO DE JANEIRO I 
1----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------EK CZS KILif'oES 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
!NATUREZA DA DiVIDA I POSIClO!tl IOPERACIO!ôESliOPERACIO!ôESl IOPERAClO!ôESliOPERACIO!õESliOPERACIO!õESliSITIJAClO POS- I 
I I Ef1 ICOMTRATADA!SliCONTRÃTAOA!Sl IAUTIIIllttDA!Sl I àl I SOB ITERIDR À!Sl I 
I I 3U6.87 IE AINDA N&0 IE AINDA HIO IE AINDA HIO I TRAIUTACIO I EXAKE I~RATt\ClO I 
I I IIHFORMADA!Sl ILIBERAOA!Sl ICONTRATADA!Sll I l!õESl PRtTEN- I 
I I I I I I I IOIDA!Sl I 
I I!Al HBl I!Cl I!Ol I!El I (f) I(G)=!M+ .. +(F) I 

\y·:~ilfÃ~[IRITE·--\------~:7\-------7ft77:~l----------,:i\-------~6:~\------1~~~---~~:6\------5767~:7·l 
I================== I=========== I=========== I============= I============= I=========== I::::::::::::: I============ I 
11.1 -EK TíTULOS I 26812.61 1.11 1.11 UI 13973.91 t.tl 4t786.5 I 

li:i·=;ãR CONTiÃrõSI--------s97:41----------•.• l----------·:•l---------79:sl·---------.:•l-------1452:&1------~~:a·l 
li:3-=PõiiGAiAiliiSI-------3246:7l-------,ã7,:9l----------.:.l-------33i6:•1---------y6:•1----------.:el---- 14457:.-1 

li:4-=õüTRos--·----l----------~:~l----------~:•l----------.:•l----------,:.l----------~:ll----------~:.l----------~:l-l 
lii=-EXTRÃLIRI~--I----~:sl----------.:ll----------.:~l------~~~----------~:ll----------~:.l------~-1 
1==================1=============1=============1=============1=============1=============1====--========1===--=====--====1 
III.1 - FOO I UI UI l.tl UI l.tl l.tl 1.1 I 

lii:2·=-CEF1Ei=liH>l-------aã55:6l----------.:il----------.:ll-------f282:il----------.:.l----------.:.l------r§I37:6-l 

III:~os-----l-------l9IB:9l----------.:tl----------,:•l----------~:tl---------~~:•l----------~:.l------~IU:~I 
liir-:--f~A[(JiiiJl------44~I:21-------1D7?:9l----------.:ll------I267&:21------I~3~-------I452:6I------91721:~~ 
I================== I============= I============= I============= 1===========--= 1=--======= I======== I ==========I 
Ctl DíVIDA CONTRATADA INFORIIAOA t INTEGRALIZAtõES FUTIJAS 

·1 r.~ 
( I , · ··' v 
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Anexo III- Voto DIDIP/079-87 

-----------------------------
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

I N! PROTOCfiOI DATA I 
3158146 I 24.12.86 I 

-----------------------------~-~-~-º-~-----------------------------------=--============================================================================::::::::::::::::::::::::::::::: 
------------------------------MAPÃ·DE-APURÃC!Õ-DA KARGEM DE POUPANCA REAL LÍQUIDA (KAPA IIIl 
i~riõME~----[srÃÕÕ·oo-ãiõ-~-iEiãõ·------------------------------------------------------------------------------------------------------------------i 

õÃÕõs-;ãÃrivõS·ÃÕ-~c;ooõ·;;Ã-1~7------------------------------------------------------------------------------------------------------~-cis-"iLH~s 

iã[crirÃ-rõri·---------------------------------------------------------------------------------Ãi~~~~~~~~~~~~~i~~~~~~~~~~~~~i------61i~ii~~~~~~~~~~~~~i 
l------------------------------------------------------------------------------------------------l-------------1-------------l-------------l-------------l 
!OPERAÇÕES DE CRÉDITO PREVISTAS 81:::::::::::: :t:::::: :::::::1 22t56.tl::: ::::::::::I 
l------------------------------------------------------------------------------------------------1-------------l-------------l-------------l-------------l 
!RECEITA LíQUIDA c--A-81 :::::::::::::1:::::::::::::1:::::::::::::1 39144.11 
1------------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------l-------------l-------------l 
!DESPESAS DE CUSTEIO OI::::::::::::: I::::::::::::: I 17229.21::::::::::::: I 
l------------------------------------------------------------------------------------------------l------------1-------------l-------------l-------------l 
IDESPE~A~ DE TR~ER~IA~ CORROOES Et·············t 18501 tt·············t·············t \Jttt) rtn:\Jf tftlt rt\J o O o o O O o O o O O O o ' '• O O O O O O O O O O I I I O I O O O O O O O O O O 0 

l-----------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------l-------------1-------------l 
!ENCARGOS DA DÍVIDA COMSOI..IOADA INTERNA, INCLUSIVE PREVISXO DE JUROS FI::::::::::::: I 2458.11::::::::::::: I::::::::::::: I 
l-----------------------------------------------------------------------------------------------l-------------1-------------l-------------l-------------l 
!DESPESAS DE TRANSFERêNCIAS CORRENTES LÍQUIDAS G=E-Ft:::::::::::::t:::::::::::::t 16131.91:::::::::::::1 
1------------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------l-------------l-------------l 
ICOTA-I'ARTE DO FUNDO DE PARTICIPACZll DOS ESTADOS, DO D.F. E DOS TERRITóRIOS I I::::::::::::: I::::::::::::: I::::::::::::: I 
I !FPEl E DOS IWHICÍPIOS !FPKl - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL I HI UI::::::::::::: I::::::::::::: I::::::::::::: I 
1-----------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------l-------------l-------------l 
!COTA-PARTE DO IIIPOSTO úNICO SjJRE ENERGIA- TRANSFERÊN- I J:::::::::::::J:::::::::::::J:::::::::::::I 
ICIAS DE CAPITAL Il t.tt:::::::::::::t:::::::::::::t:::::::::::::t 
l------------------------------------------------------------------------------------------------1-------------l-------------l-------------l-------------l 
I COTA-PARTE DO IIIPOSTO úNICO SOBRE MINERAIS UIJ!Il - TRANSFERêNCIAS DE I I::::::::::::: I::::::::::::: I::::::::::::: I 
!CAPITAL Jl UI::::::::::::: I::::::::::::: I::::::::::::: I 
l------------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------l-------------1-------------l 
I COTA-PARTE DA TAXA ROOOYI~IA úNICA nRU>- TRAMSFERÊHCIAS DE CAPITAL LI UI::::::::::::: I::::::::::::: I::::::::::::: I 
l-----------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------l-------------1-------------l 
I COTA-PARTE DO FIIMOO ROOOIJI.iiO HACIONAL IFRNl - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL Kl UI::::::::::::: I::::::::::::: I::::::::::::: I 
l-----------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------l-------------l-------------1 
I COTA-PARTE DO IIIPOSTO úNICO §WRE LIIRIFICANTES COIIBIJSTiVEIS LÍQUIDOS E I I;;;;;;;;;;;; ;J:;;;;;;;;;;;; I;;;;;;;;;;;;; I 
I GASOSOS E ADICIONAl - TRANSFEREHCIAS DE CAPITAL Nl UI ............. 1 ............. 1 ............. 1 
l------------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------1-------------l-------------l 
ID~AIS TRAHSFER~IAS DE CAPITAL INCLUSIVE AUXíliOS, DOAÇÕES E CONTRIBUI- I I::::::::::::: I::::::::::::: I::::::::::::: I 
ICôES !EXCETO CONVêNIOS! OI UI ............. 1 ............. 1 ............. 1 
l---------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------l-------------l-------------1 
I INVESTIMENTOS OBRIGATóRIOS P=H+ ••• +DJ::: ::::::::::1::::::::::::: I UI:::::::::::: :1 
l------------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------1-------------l-------------l 
I PREVISXO PARA AIIORTIZAÇIO DA DiVIDA EXTERNA O I: : : : : : : : : : : : : I : : : : : : : : : : : : : I 362.91 : : : : : : : : : : : : : I 
1------------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------l-------------l-------------l 
!DESPESAS CERTAS E IHAOUVEIS R=D+G+P+OI:::::::::::::t:::::::::::::t:::::::::::::l 33724.11 
1------------------------------------------------------------------------------------------------l-------------l-------------l-------------l-------------l 
IIIARGEK DE POOPANCA REAL S=C-RJ:::::::::::::I:::::::::::::t:::::::::::::l 542t.tl 
1------------------------------------------------------~--------------------------------------------------------------------------------------------------
l Respeitada a legislação vigente à época da contratação pretendida 

CÁLCULO DA ltARGEII DE POUPANCA REAL LÍQUIDA 

!EXERCÍCIOS 11987 11988 11989 1199t 11991 11992 11993 11994 11995 11996 I 
l------------l-------------l-------------l-------------l-------------1-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l 
ICEF/FAS (1) I I I I I I I I I I I 
I TI 15.81 15.61 UI UI UI UI UI UI UI UI 
l------------l-------------l-------------1-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l-------------l 
IIIARGEK !21 I I l I I I I I I I I 
I U=S-TI 5414.21 5414.41 542UI 542UI 542UI 5421.11 542UI 5421.11 542UI 542UI 
l--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 
OBS.: 1. Dispêndios relativos às operações CEF/FAS. 

2. Karget de Poupança Real lÍquida. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

PLANO BRASILEIRO DE FINANCIAMENTO FASE IV 
- LINHAS DE CR~DITO COMERCIAL E INTERBAN­
CÃRIO - AMORTIZAÇXO DE PRINCIPAL DE OPERA­
C~ES DE M~DIO E LONGO PRAZOS VENCfVEIS NO 
PERíODO DE 01.10.87 A 31.12.87 - MEDIDAS 
TRANSITóRIAS - GARANTIA DA REPtlBLICA. 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 14.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se prop~e a adoç~o, pelo período de 
01.10.87 a 31.12.87, de medidas transitórias concernentes à cons­
tituiç~o de depósito no Banco Central, relativas às amorttzaç~es 
de parcelas de principal de operaç~es de médio e longo prazos de­
vidas a tnstitutç~es financeiras no exterior e que ser~o objeto de 
garantia da República, e à manutenç~o das linhas de crédito comer­
cial e interbancário, aos níveis estabelecidos para a Fase III, 
pelo período de 01.09.87 a 31.12.87. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamento do assunto a este Conselho. 

3. É o que trago à consideraç~o de V.Exas., com meu vo-
to favorável. 

~ Ane><o. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 

E:m 14.10~-----
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VOTO DIVEX-87/017 

Senhores Dtretores, 

PLANO BRASILEIRO DE FINANCIAMENTO 
FASE IV - LINHAS DE CRtDITO COMERCIAL 
E INTERBANCÃRIO AMORTIZAÇXO DE 
PRINCIPAL DE OPERAÇõES DE MtDIO E 
LONGO PRAZOS VENCfVEIS NO PERfODO DE 
01.10.87 A 31.12.87- MEDIDAS TRANSI­
TóRIAS - GARANTIA DA REP6BLICA. 

Em dezembro de 1986, as autoridades brasileiras 
iniciaram entendimentos com a comunidade financeira Internacional 
com vistas ao reescalonamento das amortizações de médio e longo 
prazos devidas a Instituições financeiras no extertor, bem como à 
manutenç~o das linhas de crédito comercial e interbancário, nos 
níveis estabelecidos para a Fase III. 

2. Tendo em vtsta a necessidade de prazo para a con­
duç~o das referidas negociações, foram adotadas medtdas transitó­
rias, pelo período de 01.01.87 a 31.03.87, de forma a permitir a 
retenç~o em depósito no Banco Central das parcelas de principal 
de operações de médio e longo prazos devidas a instituições fi­
nanceiras no exterior, vencíveis no período. 

3. Em raz~o do adiamento das negociações, novas medi­
das interinas foram adotadas, dessa feita pelos períodos de 
01.04.87 a 30.06.87 e de 01.07.87 a 30.09.87. 

4. No momento, vencidos os períodos de interinidade 
acima mencionados e persistindo a necessidade de prazo para a 
conclus~o das negociações com a comunidade financeira internacio­
nal, torna-se necessária a adoç~o de novas medidas interinas pelo 
período de 01.10.87 a 31.12.87, de modo a permitir a retenç~o em 
depósito no Banco Central das parcelas de pr1r1cipal que se vençam 
no período, relativas às operações de médio e longo prazos devi-L//t das a 1 nst 1 tt11 ç1Ses f i nance i r as no exten or. 

'~ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VOTODIVEX-87/017, de 14.10.87 Fls. 02 

5. Este tratamento específico implica: 

a) constituiç~o de depósito no Banco Central, pelos mutuá­
rios originais dos ndéb1tos afetadosn VIncendos no perfo­
do, para o que e com vistas a obter-se o necessário re­
paldo iegal, fo1 previsto que os credores externos ins­
truiriam seus respectivos devedores nacionais nesse sen­
tido; 

b) pagamento de JUros sobre tais depósttos, a partir de 
15.01.88, às mesmas taxas básicas estabelecidas na "Emen­
da n~ 1" ao contrato de Depósito da Fase II para os depó­
sitos de 1986, acrescidas de um "spread" interino de 1 
1/8% a. a., considerando que ainda n~o foram negociados os 
termos de refinanciamento para as amortizações de 1987. A 
concord§ncia do governo brasileiro com o pagamento do re­
ferido "~pread" interino, bem como das taxas básicas de 
JUros c1tada~, n~o representa a posiç~o brasileira nas 
próximas negociações com os bancos, já que a postura ne­
gociai brasileira é a de que o custo global de juros com 
relaç~o aos vencimentos de 1987 será o reflexo do que for 
acordado com a comunidade financeira internacional na 
próxima rodada de negociações: 

cl que os depósitos sejam garantidos pela República Federa­
tiva do Brasil. 

6. Quanto às linhas de crédito comercial e interban­
cário, foi solicitado aos bancos credores que, como no período 
anterior (31.05.87 a 31.08.87), mantivessem seus compromissos nos 
níve1s acordados para a Fase III, pelo período de 01.09.87 a 
31.12.87, em bases voluntárias. 

7. A exemplo do que ocorreu anteriormente, está pre­
visto o pagamento, em 31.12.87, pelo Banco Central do Brasil, com 
recursos do Tesouro Nacional, de uma taxa de compromisso de 1/8 
de 1% a.a. aos bancos participantes da Fase III, sobre o montante 
de suas aplicações no período. 

8. Os telexes expedidos pelo Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda e pelo Exmo. Sr. Presidente deste órg~o à comunidade fi­
nanceira Internacional, onde est~o consubstanc1ados os pontos 
acima referidos, constituem os anexos ao presente Voto. 

9. Em face do exposto e tendo em vista a necessidade 
,) de efetivaç'ão das providências concernentes à constituiç~o, neste 
y órg~o, dos depósitos de "débitos afetados", em refe ência, traze-

~o" r 

fs 
I z 

o" 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VOTO DIVEX-87/017 , de 14.10.87 Fls. 03 

mos o assunto ao conhecimento de V.Exas., propondo, a par de sua 
aprovaç~o, seJa a matéria elevada à consideraç~o do Egrégio Con­
selho Monetário Nacional, com posterior encaminhamento à Procura­
doria Geral da Fazenda Nacional, para adoç~o das medidas necessá­
rias à efetivaçlo da garantia da Repdbl ica para os depósitos aci­
ma mencionados, CUJO valor global, no perfodo, será de aproxima­
damente US$ 3,2 bilhões. 

Externa 

Em /lf. /(}. l?':l 

500003-3 
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TO: BANCO CENTRAL DO BRAZIL 

11·3 

ATTN: DR. FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA• PRES CENTRAL BK/MR. ANTONIO 
I"JE PADUA 

',\.. .. SEIXAS, MEMBER BOARD, DIR EXT DEBT MGMT/MR. MARCELLO CEYLAO DE 
CARVALHO, HEAD EXT DEBT MGMT DEPT/MR. LUIZ CARLOS STURZENEGGER 

ESQ. 

ESQ. 

MGMT 

HEAD LEGAL DEPT CENTRAL BK/MS. JOAILCE MARIA MONTE DE AZ~VEDO 

ATTORNEY NATL T~EAS/MS. MARIA DO SOCORRO LOFRANOt MGR EXT DEBT 

TO: INTERNATIONAL FINANCIAL COMMUNITV 

RE: FEDERATIVE REPUBLIC OF BRAZIL 

DATE: SEPTEMBER 30, 1987 

MR. FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA, PRESIDENT OF 
THE CENTRAL BANK OF BRAZILt ANO OTHER REPRESENTATIVES OF 
THE CENTRAL BANK ANO OF THE FEDERATIVE REPUBLIC OF 
nRAZIL PRESENTED TO THE BANK ADVISORV COMMITTEE FOR 
'~RAZIL ON SEPTEMBER 25t 1987, A BROAD, GENERAL PROPOSAL 

FOR A NEW FINANCING PLANt WHICH WILL INCLUDE THE 
RESTRUCTURING OF 1987 MATURITIES OF MEDIUM-TERM DEBT. 
FOLLOWING WORKING GROUP MEETINGS, THE COMMITTEE ANO 
REPRESENTATIVES OF THE CENTRAL BANf( AND BRAZIL WILL MEET 
AGAIN STARTING ON FRIDAVt OCTOBER 2t 1987 TO CONTINUE 
THE DISCUSSIONS COMMENCED ON SEPTEMBER 25t 1987. 
ACCORDINGLYt IT IS NECESSARV TO MAKE APPROPRIATE 
PROVISIONS FOR MEDIUM-TERM DEBT ( 1 1 AFFECTED DEBT 1 1

) WHICH 
MATURES ON OR AFTER OCTOBER 1t 1987 ANO ON OR BEFORE 
DECEMBER 31t 1987 CEXCLUDINGt HOWEVERt THE DEPOSITS <AS 

·DEFINED IN ARTICLEIXV OF THE DEPOSIT FACILITV AGREEMENT 
DATED AS OF JANUARV 27t 1984t AS AMENDED BV AMENDMENT 
NO. 1, DATED AS OF JULV 25t 1986, SUCH AGREEMENT AS SO 
AMENDED BEING REFERRED TO HEREIN AS lHE 1

-
1 ANENDED DFA 1 1 ) 

UNDER THE 1986 AGREEMENT OF THE AME~DED DFA CSUCH 
DEPOSITS BEING REFERRED TO HEREIN AS THE 11 1986 
DEPOSITS 1 I). 

WE CONSEGUENTLV REQUEST THAT VOU INSTRUCT THE 
OBLIGORS IN RESPECT OF EACH PRINCIPAL MATURITV OF 
AFFECTED DEBT HELD BV VOU WHICH MATURES ON OR AFTER 
OCTOBER 1, 1987 ANO ON OR BEFORE DECEMBER 31t 1987 
<EXCLUDING THE 1986 DEPOSITSl TO DEPOSIT AN EQUIVALENT 
AMOUNT IN CRUZADOS WITH BANCO CENTRAL DO BRASIL <THE 
CQUOTE) CENTRAL BANK (QUOTEll ON VOUR BEHALFt IN 
ACCORDANCE WITH THE PROCEDURES ESTABLISHED IN CONNECTION 
WITH THE 1986 DEPOSITS. IF PAVMENT IS DUE TO VOU AS 
AGENTt PLEASE ARRANGE WITH YOUR SVNDICATE THAT 
APPROPRIATE ACCOUNTS BE OPENED Ar THE CENTRAL BANK. 
HOLDERS OF AFFECTED DEBT WHICH IS GUARANTEED BV PRIVATE 
NON-BRAZILIAN GUARANTORS SHOULD MAKE THEIR OWN 
ARRANGMENTS WITH SUCH GUARANTORS TO PRESERVE SUCH 
GUARANTEES. ALTHOUGH NO PROCEDURES EXIST FOR REJECTION 
OF INTERIM DEPOSITS (AS DEFINED BELOW) OPENED HEREUNDERt 
PROVISION WILL BE MADE PURSUANT TO ANY SUBSEGUENT 
AGREEMENT COVERING SUCH AFFECTED DEBT AND INTERIM 
DEPOSITS FOR DEALING IHTH THIS SITlLHT(il~. 

•• ~ .. .,. n•..:.... . . . .. - ----------··-·------·--· ·----·-----
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SUBJECT TO SUCH PAYMEIH BEING 11ADE• THE CENTRAL 
BANK WILL OPEN IN YOUR FAVOR, FOR VALUE ON lHE PAYMENT 
DATE• A DEMAND DEPOSIT ((QUOTEl INTERIM DEPOSil (QUOTEll 
GUARANTEED BY REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL• IN THE 
AMOUNT OF SUCH PRINCIPAL MATURITY. INTERIM DEPOSITS 
I'Jlll BE GOVERNE O BY NEW YOfH\ LAW. TllE CEifHlAL BAI'H\ Wlll 
ACKNOWLEDG~ TO YOU BY TELEX lHE OPENING OF SUCH 
DEPOSITS. WITH RESPECT TO THE CURRENCY OF lNTERIM 
DEPOSITS, IF THE CU~RENCY OF lHE ITEM UF AFFEC.fED DEBT 
IS A DEPOSIT CURRENCY UNDER lHE 1986 AGREEMENT OF lHE 
AMENDED DFAt THEN lHE INTERIM DEPOSIT SHALL BE 
DENOMINATED IN SUCH DEPOSIT CURRENCYt ANO IF THE 
CURRENCY OF THE ITEM OF AFFECTED DEBT IS NOl A DEPOSll 
CURRENCY, THEN THE lNTERIM DEPOSIT SHALL BE DENOM1NATED 
IN DOLLARS. ALL INTEHEST RAlE SELECHOI~!J FOR SUCH 
INTERIM DEPOSITS WILL FOLLOW YOUR PREVlúUS lNSTHUCTlONS 
FOR THE 1986 DEPOSITS UNDER THE AMENDED DFA UNLESS NO 
SUCH INSTRUÇTION HAS BEEN GIVEN IN WHICH CASE SUCH 
INTERIM DEPOSIT Wlll BE CONSIDEHED A LlBO DEPOSIT. IN 
ADDITION, ,INTEREST BASE RATES FOR ALL CURRENClES WlLL BE 
THOSE AGREED TO UNDER lHE 19~6 AGREEMENl OF lHE AMENDED 
DFA. SINCE AT THIS POINT IN TIME BRAZIL AND ITS 
CREDlTOR BANI\S HAVE I'IOT AGrlEED, AMONG UTHEH THING!l, Ollj 

11~ 

THE TEHMS FOR llEFINANCING "1981 MATlHLLTlEBt A I I !3PflEA0 11 OF 
1-1/8 PRECENT PER ANNUM WILL BE PAIO ON lHE INTEHIM 
DEPOSITS. BRAZIL 1 S AGREEMENT TO PAY SUCH INTEREST BASE 
RATES ANO 11 SPREAD' 1 DOES NOT IN ANY WAY REFLECT BRAZlL 1 S -
POSITION WITH RESPECT TO THE CUHRENT NEGOTIATIONS WlTH 
CREDITOR BANKS. IN PARTICULAHt lT 18 BRAZlL 1 S POSITION 
THAT BRAZll 1 S TOTAL INTEHEST Blll FOR CALENDAR YEAR 1987 
WITH RESPECT TO 1987 MATUHITIES <lNCLUDING lNlEREST ON 
1986 DEPOSITS AFTER APRIL 15, 1987) WILL REFLECT THE 
PRICING TO BE AGREED UPON IN SUCH NEGOTIATIONS. 
ACCORDINGLY• BRAZIL RESERVES THE RIGHT TO PROPOSE 
MODIFICATIONS ANO ADJUSTMENTS TO THESE INTERIM 
ARRANGEMENTS. FEES ARE NOT PAYBLE IN RESPECl OF THE 
INlERIM DEPOSITS. INTERIM DEPOSllS ARE NOT SUBJECT TO 
RELENDlNG. 

WITH RESPECT TO INTERIM DEPOSITS OPENED ON OR 
AFTER OCTOBER 1t 1987t AND ON OH BEFORE DECEMBER J1, 
1987t lHE INITIAL INTEREST PEHIOD FOR EACH INTERIM 
DEPOSIT WILL END ON, ANO lHE INlllAL INTEREST PAYMENT 
DATE FOR EACH INTERIM DEPOSIT WILL OCCUH ON JANUARY 1St 
1988, OR IF SUCH DATE IS NOT A BUSINESS DAY AS DEFINED 
IN THE 1986 AGREEMENT OF THE AMENDED DFAt ON lHE NEXT 
SVCCEEDING BUSINESS DAY. EACH SUBSEQUENT lNIERE!Jl 
PERIOD, IF ANYt FOR EACH lNTERIM DEPOSIT Wlll BEGIN ON 
THE LAST DAY OF THE IMMEDIATELY PRECEDING lNTEREST 
PERIOD FOR SVCH INTERIM DEPOSIT·AND WlLL END ONt ANO 
EACH SUBSEQUENT lNTEHEST PAYMENT DATE FOR SUCH lNIERIH 
DEPOSIT WILL OCCUR ONt THE FIFTEENTH DAY OF THE lHIRD 
CALENDAR MONTH FOLLOWING THE MONTH IN WHICH lHE FlRSl 
DAY OF SUCH INTEREST PERIOD OCCURREDt OR lF SUCH DAY lS 
NOT A BUSINESS DAYt ON THE NEXT SUCCEEDING BUSINESS DAY. 
INTEREST ON ALL INTERIM DEPOSITS WILL BE PAIO ON EACH 
INTEREST PAYMENT DATE THEREFORE. ALL PAYMENTS WITH 
RESPECT TO INTERIM DEPOSITS WILL BE MAOE IN ACCOROANCE 
~ITH THE PROCEDURES SET FORTH IN THE 1986 AGREEMENT OF 
THE AMENDED DFA. HOLDERS OF INTERIM DEPOSllS WILL HAVE 
THE PROTECTIONS PROVIDED FOR HOLDERS OF 1986 DEPOSITS 
VNDER THE AMENDED DFAt INCLVDING THOSE OF SECTIONS 19.07 
ANU 19.08 THEHEOF. _ ___.. _________________________________ _ 

--- -·-------- -·-- -----
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ANY DEPOSIT HOLDER MAY ASSIGN INTERIM OEPOSITS TO 
ANY PERSON, PROVIDED THAT ANV ASSIGNMENT TO A 
NON-FINANCIAL INSTITUTION SHALL CONTAIN A NOTICE, FOR 
THE BENEFIT OF THE CENTRAL BANK ANO REPUBLIC FEDERATIVA 
DO BRASIL, THAT SUCH INTERIM OEPOSIT MAV BE SUBJECT TO 
REStRUCTURING AS IF SUCH NON-FINANCIAL INSTITUTlON 
ASSIGNEE WERE A FlNANCIAL lNSTlTUTlON. 

NOTHING CONTAINED HEREIN AND NO ACTION TAKEN BY 
ANY BANK IN CONNECTION HEREWITH SHALL OPERATE AS A 
WAlVER OF ANY RlGHT OR REMEDY OF SVCH BANK UNDER ANY 
OTHER AGREEMENT OR INSTRUMENT INCLVDING, WITHOUT 
LlMlTATlON, ANV RIGHT OR REMEDV UNDER ANY SUCH AGREEMENT 
OR lNSTRUMENT BASED ON OR RELATED TO THE MEASURES 
DESCRIBED IN THE BRAZILIAN TELEXES TO THE INTERNATIONAL 

· FlNANCIAL COMMUNITV DATED FEBRUARV 28 ANO 26, 1987, ALL 
OF WHICH RIGHTS ANO REMEDIES ARE EXPRESSLY RESERVED BY 
EACH SUCH BANit ... · · . 

IF VOU•HAVE ANV GUESTIONS, PLEAS~ DO NOT HESilATE 
1.0 CONTACT: . ·• • • 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
EXTERNAL DEBT DEPARTMENT 
MARCELLO CEYLAO DE CARVALHO 
TELEPHONE: 61-214-2243 
MARIA DO SOCORRO LOFRANO 
TELEPHONE: '~1-214-1915/226-6817 
TELEX: 61-1400 BCBR BR 

REGAROS, 
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LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA 
MINISTER OF FINANCE 

(01164) 
1440 EDT 10/02/87 
NNNN 

ó11702BCBRC BRMMMMM 
1514 10/02 
VIA TRT 

I ' .. , . ' 
'

1
1, 1 . 

I 1 

FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
PRESIDENT 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

BNL-DENASA - BANCO DE INVESTIMENTO S.A. -
DILAÇXO DO PRAZO, ATÉ 30.04.89, PARA RE­
ENQUADRAMENTO AOS NíVEIS DE PARTICIPAÇXO 
ESTRANGEIRA PERMITIDOS PELO VOTO CMN N~ 
262/86. 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 06.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe a dilação do prazo, até 
30.04.89, para que o BNL-DENASA Banco de Investimento S.A. possa 
reenquadrar-se aos níveis de participação estrangeira permitidos 
pelo Voto CMN n~ 262/86. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamento do assunto a este Conselho. 

3. É o que trago à consideração de V.Exas., com meu vo-
to favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 06.10.87 

500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Diretores. 

Voto DIMEC-87/124 
Pt. n2 9929630/87 

BNL-DENASA - Banco de Inves­
timento S.A. - Dilação do 
prazo, até 30.04.89, para 
reenquadramento aos níveis 
de participação estrangeira 
permitidos pelo Voto CMN n2 
262/86. 

Em função da difícil situação pela qual passa­
va o Banco Denasa de Investimento S.A., foi o The First National 
Bank of Chicago, na forma do Voto CMN n2 450/85, aprovado em ses­
são de 30.10.85, autorizado a adquirir o controle acionário da­
quela sociedade, em percentuais acima dos limites normais de par­
ticipação estrangeira fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

2. Tal autorização, concedida sob condições de 
excepcionalidade, revestiu-se de caráter transitório, tendo sido 
estabelecido o prazo máximo de 2 (dois) anos, com vistas a recom­
posição do capital social aos parâmetros admitidos. 

3. Posteriormente, em reunião de 11.06.86, este 
Colegiado autorizou o First National Bank of Chicago a transfe­
rir, sua participação acionária no referido banco de investimen­
to, a outra instituição estrangeira - a BANCA NAZIONALE DEL LAVO­
RO - que, igualmente, assumiu o compromisso de associar-se a ca­
pitais nacionais, observadas as regras anteriormente estipuladas. 

4. Em decorrência, estaria a Banca 
Lavoro obrigada a alienar, até 30 de outubro do 
cerca de 2/3 das ações ordinárias e 1/3 das ações 
de emissão do, ora denominado, BNL-Denasa Banco de 
S.A. 

Nazionale del 
corrente ano, 
preferenciais 

Investimento 

5. Ocorre entretanto que, com o advento da Reso­
lução n2 1.339, de 15.06.87, qualquer operação envolvendo trans­
ferência de controle acionário passou a requerer o prévio ajuste 
do capital, da sociedade objeto da cessão, aos níveis ali estabe­
lecidos, o que implicará a pronta elevação do capital do banco de 
investimento para o equivalente a 2.800.000 OTNs. 

6. Diante desta nova condição, submetem-nos os 
compromissados pedido suplementar, no sentido de que lhes seja 
concedida dilação, do prazo originalmente previsto, para até 
30.04.89, ocasião em que, além de promoverem a cessao de sua po-

500003-3 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Voto DIMEC-87/ 
Pt n2 9929630/87 

118 

2. 

s1çao majoritária aos novos sócios brasileiros, realizariam a 
preliminar adequaç~o do capital de sua controlada. 

7. Objetivando justificar tal solicitaç~o, foram-
nos apresentadas as seguintes ponderações: 

a) constituindo-se, o postulante, em banco estatal (seu 
controle é detido pelo Ministério do Tesouro Italia­
no), o desembolso dos recursos necessários à capitali­
zaç~o referida determinará a apreciaç~o por parte das 
autoridades monetárias de seu País, fato que, possi­
velmente, irá demandar providências cuja tramitaç~o 
requer prazos técnicos de difÍcil previs~o; 

b) por outro lado, mesmo que alocados, tempestivamente, 
os recursos necessários ao ajuste prévio determinado 
pela regulamentaç~o vigente, o novo valor do capital 
do banco de investimento exigirá esforço financeiro 
substancialmente maior por parte do grupo local pre­
tendente ao seu controle societário, o que, sem dÚvi­
da, provocará novas e complexas tratativas. 

8. Reconhecendo a validade do arrazoado e tendo 
em conta o interesse deste Órg~o em levar a bom termo uma opera­
ç~o que se apresentou como solução para problemas que, caso n~o 
fossem prontamente contornados, culminariam na adoç~o de medidas 
drásticas para a instituiç~o, submetemos à consideração de V. 
Sas. nossa proposta favorável à ampliaç~o de prazo requerida, es­
clarecendo que, ratificada por esta Diretoria a anuência de que 
se trata, dever-se-á elevá-la à decis~o final do Conselho Monetá­
rio Nacional, conforme entendimento da Área JurÍdica deste Banco. 

Voto do Diretor da Área 
de Mercado de Capitais 
Em, 05.,10.8i tt _ I _ 

L-1 ~ c...._... J.... --y 

500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

GERARDO A. POCHAT - DISPENSA DE ELEVA­
ÇXO DE ENCARGOS - RECURSO AO CONSELHO 
MONET~RIO NACIONAL. 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 21.10.87, 
ao apreciar o incluso Voto - que trata de recurso apresentado por 
Gerardo A. Pochat contra decis~o denegatória do Banco Central ao 
pedido de dispensa de sanções incidentes sobre a liquidaç~o ante­
cipada de financiamento deferido pelo BANEB ao amparo do Programa 
para Expans~o da ~rea Agrícola <PRO~REA) -, determinou o encami­
nhamento do assunto a este Conselho, com proposta de n~o acolhi­
mento do pleito. 

2. t o que trago à consideraç~o de V.Exas. 

~Anexo. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 21.10.87 

500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VOTO DICRI-87/045 

GERARDO AaPOCHAT - DISPENSA DE 
ELEVAÇ!O DE ENCARGOS - RECURSO 
êQ_CQNSELHQ_MQ~EI6RIQ_NéCIO~êLA 

Senhores Diretores, 

Em correspondincia de 14.07.87, o Sr. Gerardo 
A. Pochat pleiteia, em grau de recurso,ao Conselho Monet~rio Nacio­
nal, a dispensa de san~Ses incidentes sobre a 1 iquida~io antecipada 
de financiamento deferido pelo BANEB ao amparo do PRO~REA- Progra­
ma para Expansio da ~rea Agr(cola <1980). 

2. A peti,io inicial foi denegada, por falta de 
amparo regulamentar, porquanto o produtor deixou de cumprir a cl~u­
sula contratual, decorrente da regulamenta~io do programa, que pre­
vi a manuten~io da ~rea em processo produtivo de alimentos básicos 
durante a vigincia do contrato. 

3. Para melhor exame de V.Exas., entendemos cab(-
veis os seguintes comentários sobre a mat~ria: 

a) em 02.12.80, o mutuário contratou 
80/165, para incorpora~io de novas 
comprovada a correta aplica~io dos 
fiscaliza~io datado de 25.07.81; 

com o BANEB a opera~io 
áreas <40 ha), tendo 
recursos, conforme laudo 

EIA 
sido 

de 

b) simultaneamente, firmou o ECA 80/222, para custeio de arroz de 
sequeiro, no qual, embora o produtor alegue ter conduzido regu­
larmente o empreendimento,o AF constatou, em visita de 20.07.81 
que a ~rsa dssmatada encontrava-se encapoeirada e sem apresentar 
processo produtivo; 

c) em 18.11.81, apds insistincla do BANEB, foi assinado o ECA 
81/99, para implanta~io de 40 ha. de mandioca, tendo a fiscal i­
za~io atestado a nio aplica~io de tais recursos nas finalidades 
previstas, j~ que a área permanecia encapoeirada, sem vest(gio 
de cultivo, com a proprisdade em estado de abandono; 

d) finalmente, em 30.11.82, foi contratado o ECA 82/606, tamb~m 
destinado ao custeio de 40 ha. de mandioca, que, segundo o mu­
tu~rio, foi aplicado corretamente, fato que nâo pode ser compro­
vado, eis que inexiste no processo laudo de fiscal iza~io perti­
nente, por se tratar de opera,io liquidada h~ mais de 1 ano, es­
tando,assim, o agente dispensado da guarda da documenta~io ati­
nente,conforme MCR 1-3-10; 

500003-3 
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Voto DICRI-87/045 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

e) a partir da{
7 

ante os sucessivos insucessos do produtor, o BANEB 
decidiu nio mais lhe conceder créditos agrrcolas; 

f) nota-se, ainda, que por duas vezes o Sr. Pochat tentou transfe­
rir a dívida para terceiros, nio tendo logrado ixito, talvez em 
fun~io de os possrveis candidatos nio terem concordado com a 
eleva~io dos encargos aos níveis normais do crédito rural; 

) ~ 1 . . t ,., d 1 . d ,., g t\01.1 V~~ SCl I C I : at;: i':\ C) e C: Cll1 SCl I . i':\Ç: i:\ C) 

cular n9 789, de 28.06.83, sendo 
situa,io irregular do EIA 80/165; 

de dtvidas, ao amparo da Cir­
o pleito indeferido devido ~ 

h> por fim, em 07.05n65 7 o produtor foi convidado P€10 BANEB para 
liquidar a d{vida, Ji que nio fora cumprida a cl~usula de obri­
gatoriedade do uso da terra com o plantio de alimentos b~sicos, 
na safra 84/8~;. 

4. De todo c exposto, verifica-se que, 
inicio do projeto, nio ficou configurada a realiza,io de 
plantios agr{colas na ~rea incorporada, nic tende sido, 
portanto, os objetivos collmados. 

desd~~ c> 
qua i s<~uer 

atingidos, 

5. Assim, dada a insubsistincia das alega,ies do 
produtor e tendo-se esgotado a instincia administrativa no imbito 
deste Banco, propomos seja o processo al,ado ~ aprecia,io do Conse­
lho Monet~rio Nacional, com nosso voto contr,rio ao acolhimento do 
plf.~ito. 

Voto do Diretor de Crédito Rural, 
Industrial e Programas Especiais 

Em 19.10.87 

2 . 
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Anexo NQ 01 

(Voto DICRI-87/045) 

Snlvudor, 1'1 c.lc julho de 1987 

j;,li . . 
·f 
l 

nanco Central do Brasil - P.ACl~N 

DESAL/ni:FlS 

I 

I 

Rofcr~ncio: Vruccsso 722.4G2 

~·.r. Clwfc, 

. ~~o 

c/.'rrJ.,oo.o ~ 
~ t:~~~~.' . ~"~ ( 

Tendo sido infC!rmodos por V .sus. que nosso requer ln1en to nãu cncon-

trou <.w:pu1·o l'<~.:.;ulru:1ontnr, no f;entiuo do dispcn:oo.r as sano;ões que o 

l'·anco do l:f;tnt1o da l1uhiu S •"-• - DJI.l'!BB exit;o 1 plcitenrnos, inconfor...­

llli'•lo<-1 c:•te l'ecul'<-o ndimh;l;r;:>tivo, quo peclimos seja encaminhado ao 

Con~clllo ~!o11rt~rio Nnclor•nl, oJuzindo os saGuintcs rr~acs o rcre -

rindo-uos ao:/ mesmo::• docluuc.•ul;o(l que jt~ cont>tom do processo orn cp:í. .. 

1. l.:m 0::!.12.80 contrtltvmos com o D/·.NEJJ créuito de:;tin::clo à iucor 

poruçfi'o de tJ O ha t".o processo prociu ti v o, na Faz. Ca1npinas, (lc I i 
no~:~a prul'.L"icdal.'c, em Darrcirus - 1:h. 

l'or f\:rça uu Girculvr G12 c.Jo Bf.Cl:!; "• •• As iustituic;i:ícs ~inan -

ccirao ficorfío obri~,;:•llas u concPucr aos ucncficit'irios, na vi- / 

.:.,ut,cÜl uo c1•édito !'Ora incor1'9rnção da tiz·ca, os :financiwuentos/ 

twccl.õs;.{r i ou o o custeio p~1·iódico dns c:;pl orações. •.". 

Até l9S~/S4 conduzimos rc::.ularmen1;e o er.>prccn~limento pre'l.·isto I 
no contrato. /1. p;!rtir de J.98!:i o nn-mn co1·tcu nosuo c1Jédito, co-

.- mo Cl>nfcssa Cl'l col·rct:l'omlêncht uo DAcr;N (Doe. 01): " ••• I·ilro f I/ 
c>bt: tan te tra t nr-~e ele profissioncl da <Írea, nno ccmsccuiu suce1!_ 

so na utividc<.lc. Em conr;cquênciu l'ntc nnnco resolveu não mais I 
cc•nccdcr-lho ~·ccur~;os." Com e!:lsu oflrma<;Üo o D.~l\r;n dcclnrou a I 
su" 1•r•~;,>rir. :i.uodiJl>~•lt~nc:i.o, (!llCbronclo o contrato e dct'respcil;un­

uo a Circular G12 uc ~6.02.01. 

2. l'or fc·r~u dos sucessivos cc•Utl't' tos t.lc inver; timcn to c cus leio // 

.. .,_ .._: ... · .... 

----- -· ·----'- . -- ------------

·-·· --------------
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, .. 

(!lo c. o:.:, OJ, 0•1 c O~}, o J.IJ'.!!Lll olJrigo.vu-sc o reali:wr, uo rníni­

mo 8 vü;torit>s c:.lenLro <1N; p:':'azos previstos no's contrntos • 

A Circular ~20 do Iii\CJ·;l'{ estuiJclccc que ",,, t:cr6. conuidcrtu.Iu ful, 

tu Lrt•vc u or:lil<sÜo ou c:.1cficiêucia dtll:l vi~:torlus 1 bem cc•r::o u inol! . 
scrvf-ncio. uoz prozoo ct;Upulados para sua rco.liznr;üo • ., C ou ll·nri-

<.mlc a nor111n 1 o n,o..mm rcnli zou O.!teU:ls 2 vis torius, com 7 c 10 m~ 

sen llC t\ traso. (Doe. oG c 07) • 

' J, I:ra c::rto diricidu ao Jl/.Cl:N (Ooc. 08) o nnmn confesso outra cra-

ve i lTCLIIl~·r j •lmlc no 11 r:'irwttr que 11 ,,, o~.: J.uudo~:~ d(' v :i::: to r i o r c 

fcrcntes <~.os contretos·tcA 80/82 c P.CA &2/606 nüo se encontram / 

mni~ nos seu~ arquivos,", contrnri~ndo a Circular 1356 que exicc 

flllt' n llocumcntação scjo mantida na 'ocêncin, pelo prazo de \un ano 

uróf' o liqui<h~t;Üo, sendo <!UC o I:J/.llr.D considera que o fine~ciru:1er:., 

lo oinc:.1p não :foi lic;,uic:.lrllo, 

4. Se nfio ti ve~:·os sucesso m1 pruch•~Õo ncr!colo I' oi devido à seca J/ 
•.u~ ul:iut;iu o rct;iüu 1 CL•u:o ut~s ta o llccre tr~r1o do c:.; L::> do ue cmer. 

~.;êncio (JJoc., 09), assim cc•mo os Clrcltl~rcs 626, GJ~, 78~ e 825 / 
•lt, n:\cr;N. 

O cr6di Lo foi corrct nu•en to apJ.iccu.lo, como nt<'S to o pr(,prio lcudo 

de Vihtorio uo D~~DD (JJoc, 06), referente DO inveGtiwcnto, carta 

culltid;• !•elo D/Sl;J: (Doc. 10) e c•o.rtn do I:.'.Il.CD oo !J,I.CLN (Uoc. 01). 

Se n~o pwlcll:ot< clr~r contiuui<.htdc ao ell'preem.liwcl!to, a. porUr do / 

mto •'o 19G~, foi \i ui c!'. e excl usivru:u:m to por f'!ltn de recursos, ! 
j•) qttc..' o n: r:rn 11 iio nos finnnciou. 

~. Lutc:.mder OI:', st· J.vo 1::cl ltor juizo 1 <JUI? ntio podeu:os sc:t• penal i;o:ados/ 

1•ela l'rÓp:t·i:> f a] h a de tl(.;Cn te f :i ru·ncoiro, •que: 

l 
Cl':t·tou o crédito <.luamJo era obrlci!<.lo o conceder fiu:.mcicmcnLo, 

uÜ• ll:t·utcvo no arquivo documen tG,s de vcri:fic<'<;fro • 

.... 

6, Alc;:;a o !.1,'.Nl:D, 1•orn n ccl.Jrança de St'.n!,'Õcs, o nfio cwnprir.:cnto do 

clJusul:o de obric:;::- loriedotle de u:so ela <~roa, mos r. no leva en: con­

siJ<rtt~5o ~ obricotoriedndo de concessRo do crédito provista. nP 

20ft1GINAL DEFICJfHTf2 
l•f•r••t6ea lleaiwt1• 

. ..;~ · .. • .•. 

'· I • 
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• 
;. 

Circ\11-.•.1' Gl~, c:itt,da nt1l:crjori11Ctllc. 

Como poflo o ttr;culc fin:·t•c:.·<·:iro nrt:;Uir o n~o ctuHpdl:rcnlo llc tllllt! Í / 

clvm.:ulu, qur.ndo o c::usa dü;to foi o uuo cumprinrcnlo tla ~ua pró-

r.ulC' o cxpo:'Jto solic:i lt1mos c1uc seja auali~tHlo Cf.;tc recurso vi~t'ndo/ 

cvi t;~r ur.~n s:m~.a·üo que uos pcu:·liz~trÜ! injud;PI:lcn te,· ~t:~bcr.t1 o qu(;' já/ 

f(li:IOS ~ufic.i.C'UtCil'ClllC pcnaJi.-.adOS pelo DN-:J•:D t~UC 110S Íl!~l'Ü)ÍU de re­
I 

ceher os fin:•nci.~n,cntos que rté n lJl'c:.cntc dul;u poc:.~cri:w1 pcrr.·i tir a 

cun t inuidadc dos l;r;Jlnüh os r·c;r:LcoltiS. 

!'! cs t cs termo~; 

l'cdc dcferin:cnto 

-------

J;d. C?.li 

\ 

' I 



. . 

.. 

•• 

é>J.dJCO CEN1RAL DO l3HASIL 
Anexo N9 02 

(Voto DICRI-87/045) 
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• 

Reí.: D,ERUR/DIHAL-80/c/ f/S// Brasilia (DF), ' . . . . . 
• • .J 

Ao 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

Salvador (BA) 

Prezados Senhores, 
I 

\ 
LINHA ESPEC1FICA - ExpaHsão da área· agrícola 

I 

Comunicamo-lhes o de 

. ferimento da dotação -
de Cr$ 150.000.000,00 (cento e cin~uenta milhÕes de cr~zeiros) , 

para aplicações da linha específica em epígrafe • 

2. Os financiamentos destinar-sc-ão exclusivamente ~ incor 

poraçao de novas áreas e serão realizaàos de acordo com as condi, 

ções abaixo especificadas e com as normas do Manual do Crédito Ru 

ral qu~ não conflitarem com as disposições especiais ora estabele 

cidas: 

. . 
a} beneficiários: produtores rurais e suas cooperativas; ---- ·-·--· 
b} áreas selecionadas: Ninas Gerais {cerrados) , Goiás (cerrados), 

Bahia tcerrados), Nato Grosso do Sul, 

Amazônia Legal e Região Geo-Econômica de Brasília; 

cl itens. ·financiáveis.: desmatamento, destaca, limpeza, grade~ 

ção, enleiraroento, correção intensiva e 

adubação intensiva, vedando-se a aquisição de máquinas e 

equipamentos; 

d} ãrea máxima financiãvel: 500 ha, por beneficiário;-
•· ',• 

. ~·:·.~·.-.·-f 
' ·, 

~~:,,b .. 
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BANCO Cl:NTRAL DO BRASIL 

• 

e) encarsos financeiros: 
ÁREAS DEl1LAIS . 

SUDA11/SUDENE ÁREAS 

jur. tot. . tot. cor. cor. JUI. 

~ aa % aa t aa ~ aa % aa ~ aa 

rniniprodutores e pegu!:_ 

nos produtores lO 10 24 os 29 

m~dio~ produtores 12 12 24 05 29 
grandes produtores rí4) 14 24 05 29 

f) até 8 anos, 
.... ~: 

carência; prazo: com abe 4 anos de ~ '. \ 

g) assistência técnica: é?brigatória a apresentação de plano 

simple\, projeto ou projeto integrado, bem como a prest~ 

çã,o de orie11.tação técnica a nível de imóvel, com observân 
r . 

cia do.MCR 2.4, 2.5 e 5~4; 

h) uso da área: mediante cláusula especial; os beneficiários 

ob~igar-s,-ão a destinar a totalidade da.ãrea incorporadaã 

formação qe lavouras para produção de alimentos básicos 
I 

·(arroz, m:llho, feijão,· soja, ,trjgo e outros expressamente 
' 

autorizados pelo Banco Central} durante pelo menos dois a 

nos, rE:>duzindo-se essa exigência a 50!6 no ;restante do pra 

· zo do financiamento; 

i} sançoes: 

I ficarão sujeitos à aplicação de sanções os beneficia 

r~o~ gue d~scrurnprir~n as obrigações relativas ao u 

so da -área; . .. 
II - as sanções compreenderão: 

. 
- pagamento de correção monetária, aos i~dices de va 

riação da~ORTN's, sobre o saldo devedor, a partir 

da primeira utilização, independentemente~~~ 
. ~ 

cia dos encargos financeiros; R 
;: 
"' 

imediata liguidação da divida; \ 

III - o agente finance~ro anotará a ocorrência 

dastral do mutuirio; 
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BANCO CE(-JTRAL DO DRASlL 

• 

j) remuneraç~o dos agentes financeiros: 5%.a.a. 

3'. ·. Essa instituição financeira ficará responsável P! 
• 

.la concessao dos créditos de custeio, ao amparo dos recursos obri 

~~at&rios (MCR 18) ou espontineos, visando i exploraç~o das 

incorporadas, na forma do item 2.h • 

.. . . .. 

. ~a.ud\ações 

[)[P,t.~l A'.',:"NIO t'O Ct!DITO RU~I,\. 
01\IJSnO r' O;i;I:O f.CF.Al • 
s.r"lt:t C:o ;u.~:c,b•: (0:"11 l.ou~r,o: Ea~., 

-are as 

. .. 
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Anexo N9 03 

(Voto OICRI-87/045) 

\~\ 
DESAL/REFIS/SEFis-III-86/560 Salvador, 09 dt sotombro do 1986. . .. 

Do& Che!e da Diviaão da Fiaoaliz~çno 
Ao& Sr.Diretor do CrÓdito Rural do 'BANCO DO EZTAlX) DA DAlilA S/A 

iDaWltoa D1aponsa de aan9Õoa - OERARD ALEJANDRO POCllA'l' 

\ 
...... 

noportamo-noa ao expediente RURAL-SG/811, 4• )0,01.661 para oomu-' 

nicar-lhe, do ordem, o indetorimo~~o da protenaão do matuárie em epÍgrafe. 
. \ \ ' 

2 • Fo~i~01 informar ao intoreeaado. 

. .. . . 
•• ••• .. ' ., ••. ·••r. ........... F1~ l'l •t.VA'J08 

." ............ " .... , •.:'" .. . 

•· ~~ 1.· 1 
f,J 1V •, ~ni .. Mn "•••c•• '""" 

C\.tUUOtNA.I,O'f 

'' 



.. ··t'-t5lbaneb ·· I' . • '·. ~ • j ••• ; ••• ' • 

! _' ... ,t .. ,', ~··:· I o I 

; .. 
CÉ'ÓULA 

• ; • 1 '<'. '· ' . ·,·,j ,' ll, ....... ;· ,., ~ '; ... . 

-----------------..:..------·-..:..--------...:.--- om mooda corronle. 

YAL.~R 00 CReDITO OE.FE.RIOO PARA Fl~ANCI~.M~NT~,,~~.J~~~~JI.M~~)"9,~-...f Cl"t, n .:., li.'Ml'J:'C::"~O 
,,.., '1C"NO ~....,:J'i C"' 40 ltn. · . . ·. :. con.lorm• orçam1nlo~O Ol.:lb~:::uO 
~1 O ~\r G ur (um) diiOOVOI~i~~ ~~r~o,(~) )?'~~~l.(e!~) .do,nomi?o,do: (•)_f?::::~:l''.n t~j'l....,:\r.':.!l 
------------·--de propriedade ,do.~tOn;\i~'O · · · ' .. · · · · ' ' · 

ailuado no Municlpio do !l:>rminl:l . · :i , • • .' ·. ~··:: 1 . ..,. · ' , .. doa tu Eelado. 

C"J::l:p::r-::~ O:l '!,l:OpC:.cntoo :!. o.mtce.:c oo:n '~o: DOUQ 1mcu;,'OOU P'i9l>rioo O. di!~!'lÇI!. d(: ·, 
C;·~ ::.00 co r..1. co!!!nl.Cl.."Cl'•t:l.~"~ão· uO. :.r\l.ica~o u.os· ~cnj''cl1i\:::cnç-ll cxi:~ou~~ entro o 

s •• . • . . ''i'·~ ... ·,Jt.l~.:, .. ~·t···· ..•... ',, ............ : .. 
ruO!' :!.o i'inr.ncl!:::t::ltO O O V':llol' ÕO I'Ü.."\0 ~a,üo, ··, ·'· ';' · · · • . . '· .'c . . ." ·. . . 

·.-':'· ~· I•. :;·~:\.\!,.,,1\''·'~.·h: •. ·.;.... , ... , ' ..... I 
,·,··. , 1 1tr ,~ ,, , , • ~ ·,t •• ~::· ,, . . , , . , , 1 ·!I) r. ~~y·~:~~:'}l~•)''!t,lo0l:. ',.'' ,': ',' ',,, ,1, •• 0 •• ~,', 

••, ·''· '.I'L~··'~·;\··.~·~~i•\·~: .. ~ .•... ·,, ',, .··• ···''' .... ~ .:. 

'~ ': ·, },: i ~;;·,;: •• ·1:;!:!'!~~' :>,<:;;; . ~~: ·.:: :: ,' .. ; . > •• 

E QUE SERÁ UTILIZADO DO S5GUINTI! MODO• •. , ..• , •••••••.• , •• , •• , , ••• , , .• , . , ...• , , •. , -h 
PER lOCO VALOR· CrS FINALIDADE. '··: • · " CONDIC0ES DI! UTILIZACÃO l . 

;~···..,r·-:-L' 1?-0.!j'i::?,co · ..•.. ,,; ·. :·,, i\!J·~~r:~'J ::r~-i~o:r::-.::~ cj:r.-?. · 1 , 

' I 
,I 

' ' I 
f ., 

~ --J~',\~"') · ...,...-,_..,.,._.;.,.-.;...,.,.;-;.;.,..~-f~~.r.::rr.~:b~oro= ~h~ c, 
T ... ·~--:- ·;: _c~~~4çp'-'--f---'-~-......;;_......;:;:.;:.:;..;;...._ !~.ceM r~:~~:::r~~ ::.:~:.-r •. cli.r-.r. cu ~~!!:.i~ :·-r 
, .. ".; .' . · .. /r-·~ 11 ,ec,?,.QQ__ ·v. .r.~:on ·c/c '-~ ~~~p:::.:~n-to -' .'..:·! .. C.O 

iU..."'ltt':\,~1 ~~/= .. ~"\t1J . 

c, ro:l.irC['I!t p:6priC'9 pruvicl~9 no orç:Hnunlo norno nplicadoo do ooP.ulnlo modo! 
Pé~IOC'O \'1\LOR ·CRS I FINALIDAD"::.:;E ___________________ --1 

'·· ,_.,.·~., li ;::'l;1pC::i llh co;::."'J ·~~.--~-;·i;::.ojro ib ep!.:lc::.tt:'r.o c~J :1lL'7':.::::-::o. 

1---- ' .. ' . 
I compromoto-mo/comprometomo•noo a oprooontar ao Oanco do Eot~d~,,~a .. O~hla S/A~ .. ,~~ .• c,ompro•~nto~.d•, •.plicoçao doa rocurooa 

L::.ó~rio,, no ,::rJ:o óu 30 di os :JpÓe doeorrldo o porlodo proviBtt? paro. OLhl aplicaçDo. · 

I C a Juroa aAo devidoe ll taxa dt 10 o/o a. a, ( t.1.C!!:-..... por conto 10 ano) ·,xlglv~l; ~m SO de Junho • 31 da dttombro do cada 

tano, no 't'1ncim11nto o liquid:açJo doa ta Códula ou om oulrn· ~pocae.'quo ·venh~m .o. ~~•r.' tlxacfa~ Pelo Co~ulho· Monotario_ Nacional 

l ou Dane o Contrai co Or>ail, taxa oala olo•6•ol do 10.b • .. • •· (um por.:.co~lo &io an?). em ·caoo .do mora, caJ~uladaa ambu eo~ro o o 
IUidOt dovedOrts da COnta de,{o tin&nclamonto, '" 1 ''. , ' '•, . • ' · ~ & ' 

O psr.:.amonto cor4 e!olcndo n11 pruç~ do •"\""1'"1r!~1':lt'-!~,1 ~~i:",··, ,,.·· ... · .. . ·,: .·. ·.,. ' .......... . ·: ..... . 

.. 
' I 
I 

1 
1 
• I 
I 
I 

OS BENS VtNCUL.AOOS SÃO OS. S~GUI~TES.~., .. J]! )[(l'vri~C,\ C!!UJI,~·itUO 10 · cr.l."l! c, A Pro;rrieci:ldO' 1:1~1>:-. ..j 
::-.:~~~1 c:~u c:: c~J. tr:11~0~ :-oo~e!'ll o e~ÜUftll'l cota. at:.,oo~p.to::.' c..~~.lc1~r1~i'l:cn:J: ~~ .::. .; 
~"":=:o= !?".;;:;;;-n:b·r,xr.:!_'~laOI !'lgi.!:J"n"~ x.:u.a· do :nm::t"cirau-n:.s., 1.':_ .. ~;!: l.a.a.o l:n;· r:c!'f!"0:':":~-:·-:.r::: t 
:;:~...;ir .. :':.·l·d.> J;Crco z:q'O locli~ ·~ clivi~···do'nr.'.~3õ;U.WVÚal aoror-01 sc.-..~o:::, l."llt. . '' ,. . . . . ., ~.' . ' . 
1:.:' --~~ .:n~on-:.~ o !;X~CO Cl, d::.i. cocui:iLO I>Cla .. elo :!:r .• 'llflllo 'Dit'.a rr. Filho :;.":.1.:.::) ,)Q . •. 

O;;:::tc o.tê O!r:o;;;(.:o;-;:-~ O J:;,l!.''~? 02, C.d GO!;!.lÍl1UO :ru.t!O '::;u]. 'pab i!.i•.ri:J:! IJ.D !;;:'. ::;::.!,~;1~ . . 
;,......., .. ..,· .... - .... ~ .. ..., (~- · ~,. ,., ~- '" ... \·!. •:\' ,..,.. . .,: ., ... ,~. '' ...... ~,..,:. ... Q":' :--(' -"~""li•• ... "'"' ..,..,~ .... l'•,... .,.... .... -, ~ ~14 ui,.., t"!t...,. \...;~':"Jlr· 
•"'•' . ., ... 11,., '- l ,.,, • ,..,. V*J •• -. , ... 1 _. .... ,.,..,_.;.~ V U.._ •• -....I •.): I,· -·····•í..U'.I ., ;,._,,J j,J ,: '··-• .. __,_,' '• .... -·,01 ~--• .. 1..1..!.t 
,,.;..õ .., ...... c·-:\ .. _·, .... 1······~.·, :-·., .~ ... r ""l"-~,.,.:,~~1,, {'" '''lrt·""~n·1 o o.;.:~"·~-.,.,,""~ r,. .. fG o íf' ~, .... ~ ~ ......... lJ .... _, • 
..... " ............. -..., -~ ............. ·-· .... l .. -- ......... :-- ....... .... ,. • .- ... ., ........ , ... "·"'"'··-··· .. -··r. ) -....... '(" ..... ,,,., ... ~ ,, . ···.··· ··r:.,., .. )·'l t":• rr., ... ;~··\··~ l'·~· .. ,·j;'p..,..~t ~ .. ,, .. ,, 1t'"'l ,·,,f .. ,, ... _,~ ..... (' "r'r, .. ·,~ ., .... , .. .,·. 

" •· ' •"" • • I • ' '' ·•• • ,: ..... ~~ •• ,..,.~,.:..:.:: ... ~_;, '•'"'•· ....... o; o •• ·f"• o' ,, '""·;, •··' _. '•·~ ~ ""'' ·••~ ,.,. 

ft~CO. 1D/C3 - 700 Bloco:. 2~h5 .. C3ino •r " - nn " 
1.~ \':: .C:;r.:a • c,::;:n·.!l:! ~ 'l!a- Otol:ICJ • CJ•l~rio/:S.:~ Vi:.. Vordo • Flsca:lz::.ç5o/4.a VIa· Rcs11 .. Astl~l~r.cla Ttc:d::/5.:~ '!!~ · Am:r~!w • ~.~:.:::-"··J. 

20rtfGfNAL DEFJClfNTf2 lai•r•atclea llea&vel~ 
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~ • . . . • . . .. · . . Al\exo N? 04 . ·. dY \ 
l :l :iot:n l!o '!uboli<m.1to C.o lD O!ioio ~· ?oli:l~a elo D~il:':l?-::1~·• Ct'1,0.1•<n;•19,o :;r_ .·. 4 ~ 
• .. lo·~LJ.fla .co L:lVl'0,2 V.o !lt~~;iutto....:w:ol, c.>u u~, . .~+-:-l-;2?30 Cll;'.((.j"Ol.-.19 no C:>.rtõrlo ela o-: · "JJ~ 
!kt:ov ~o ~i:: o i!i;::otcca:1 ~o ~~::;-:-~a•'; A pro!fr..Cil.:ld:l hiiJOtccnm com:~ c:J . 

• ~ 2:tc-::~!l= ~ C=='..'!'C'~:::t~J:to cloclcu"'.ltll; oaii5 lin::> d0 ôr.:uc. o l'OC!.:JO..'lc:tbili.dc.c!~n }.l .~: 
' ....... ' 0,....,!c~ ...... , ~- .. , ... ,i'"" .riz~:d.n o :JC :::c!::!· C!!l r.ma pocoo ~a ·o p:wií'i~~~- ·- ~9J:J.O rt.__.,. w_,rv •"'W ~"""""'.....- ·•"" • ' • · · \ ·· ' 
~.:.~~ h1;:ot~':nc; cc::~ ~;C.a:o .:o S'.UG 'b-:ni'oiioriar:: '!ic.l·.nvul.:!.uüa pcl;t. ir.4)~Ci.!- r.tr:l.~ · 
l~t:.;la a. cn&n \ll'.iu~rJo cu co:1~1to :to vnlo:: .to.tcl. uo ~ l~G6G.~oo,oo. ~con!O!':Ul c:-:-'cl.i:.­
ho ~ ::':'.\. cr.!.u::JL.\3 ~=::crr.I:a cr.TI'1;'t:'I'~"'!JS1') \T•;:: no ur.o JJA !:r. r!__ Ob'r~-,)oa c dco-

. ti!"~:-, ~ ~t~ir ~c:Jtll c..10 o~!coJA, o. tot:ü.i<llluo õa ~u :!:1n:l."l0i.n.c1ll (i.."lco=~a.o.) co::1 
Í~u c:"'é.:.t~o n i'cr..•r;:o I!D l::r;J>~~ l)J.l'll IJl'l::u~~Üo de ~:l..r..cnto& "tGnioor. <Dcio t.~j::u= 
~":"-"=':· '::i!b, ~·d.;li:c-, rJj:\ t-:1/;o, I:'J'!l!tlioc-~ 2 nmn(1o1rl o c•xL'l·o~ q1~o v,l.C!~u a c!lr f'.':.tc-

I ·-.{ 

rom.:A DE PAOAI\IENTO DO PRINCIPAL- S~m prcjul:t.o do vencimento cstlpullldo' no 1·crso dc:ota Cét!il!a, rccolhml I 
<ra1osl no BA.,CO DO ESTADO DA BAIIIA S/ A pnro. suo. lllll,'id•cç!i?•' ns).cc~~~~s, lrtlportb.ncl~~::' nils 'U:iw. a· "'l:~lr 1 

c::lllbclcclcÕ\)oo oo .. ::.o·· 11. U2'' . ~~ ~~~···:.··< "'·:~. ;., .. : ..... ,.. ·· .. \ 
Cl~ ...... rij\y::;:/·(.'\j ................ em

2
i) · /ll . /!)j. ·,Cr$, •. , • .,,.,_.,.; •• :.·" ... ,_. ...... ~ .......... em... .1 . I 

Cr$ .... '1"o·o~"'"'"'?.c•c'"""""""'em..._.., ''ll /o,, · Cr$, ................ ,., .. ,. .... !•:'"·"'·em.h ·.t 1 
- . 1\.1\.AJ~ V ,. t:,.V {..U:~ :· \' ""•~ ................. ~.· ~ •··· • .,. 1 '" • •·' 

Cr$ .... ll10'liV .. ''f',fJ"'""'""'"' Clll,..o I , .. L ,,.,. 01'$ ..................................... em, ,·, ./ I .. '·I 
.v~\..· 1 v · · ~ · .a... O') ••· ···~ ~ •· · · · · · 

Cr$ .... 1;;1"'\' .,.,~-.(,".· .,..1 ~ •••••••••••••••• en1~0 J Jl: 1\,6 , , Cr$.~.~ ..•. ~' .................. .• _ •• 1 ..... em 1 , 1 
c.J•V~JVJ "" . O .. ~' ..... J' ; .,,' .. •.r. . . . , ' 

Cr$ ...• r~;o··:-'l."'''\''~~""1'''''"''''"''' CUll\l". I 11 '~'7 . Cr$ ....•...••..••.•...•.••••.•.••.••.... em .,. 
:; .~VVJ"·hJ .:.v ..... ""' 1',• \' •• '.'/ . .~: •• ·.~.1 I' • ·.L' ,',, 

Cti .... :iv:t~·oov·;co ................ e&n~o 'll 'Bll Cr$ ...................................... em 
C4$ . .•••••••••••.••.•••••••••••.•.••.•• em 1 1 Cl'$ .•• ••••••.•••• · •• ·.'. .~ ••••••• , , •••• , ,, em 

' .. , . I •' . ' ' 

I 'I lCr$.,~····~····~·~~··-~\·······"''''~''''"em 
Cr$;,,,;,,,;; ......... ,· .... : ........... em 

c,·; ........................... ,, ....... ew I 
Cr$ ..... : .............................. em . I 

.. . 

I 
I 
I 
I . 

COitm::ç.a.o li!ONIITAltlA - A1i·m <los Juro~ e~U~ula<lolnt !UW<'r~n <kstn. Cédula obr1Ko-metobr!como-no3 o. pacnr •· 
a. l:lX:l. tio COrrCÇ:lO monctâr!a a;•-c- ~ÚIL.a. r•-·- -:--:'3:-:":"';-.J .',por cc'nto no o.no), pn.sslvcl da varl:l.r dO 
coniorml;lo.tle com os l.ntllcos 11 &erom Cl>:ntloa p<llo Conselho Moncl.4rlo Nnelonnl, exlglvcl às mesmo.:~ époc:.s tios Juros e 
cnlcul:ltlo. wnb<!m sobre O$ saldos devedores da ,coutn deste ll.nn.nciJunento.'<~;··:.:: '::'.",;. :::--; ·~·" ... "·;;;-:"" ::: ·.· • 
SANÇOES - Em casa tia lnodhnplcmento tio ml.nhas{nossns obrluoçües,'nl6m''étos' Juros moratórios do 'i,;n.n.: (hum ! 

por cento 110 ano), pagn.rel(cruos) corrcçü.u Juonctfu-lo., lcual 11' vaui~trw 'dns' OR'l'N's no: XJcriodo 11nual lmedinlllmenl.e :· - .. 
anterior o.omês dn ocoiToluclo., mo.ls Juros ds-a·, ,;o.,n:: ('-::-~-&-s~;":'r:·:;·j;Oi-'êimto 110 11.110),: • -. '•·:.:· ,; ~-·· .--. 

• • . ' ~.. ~d., ·~,,··' ~~~ ...... '·. . . ' ....... 

~. 

; ·-
/ 

'· . -

r..EAJUSTA~"'l'O DOS ENCAnOOS FUfANCEIDOS ""'Ocorrcnda' ;lil~lplênclll· ~·. ~~prlmcnto; d:\.S mÍcbas ·:. 
ínu=:ol obrl:;:>çócs, eslarcl<cmosl suJeltO(a) ao pn(lumento de· correçiLO moncl.4rla 'lt:Un.l' 11 vnrin~lio das ORTU'& no· 
prrfodo niiU:ll imcd!alaJOlclll~ t.llt~rior n0 mês dll 'ôeorr(mclu,' ~1:Í.Ís 'Jui·o~ ~ü"c.,.~,,·ü7~:··r~';"'l-f-: -por' ccil(Õ'âô' nnÔ>-7'' ·-·.::_-*'··· 
so~ro o,:; $1\ld~; devedores <In contn cb:llt~. t,liln.l~clun~c~t-o .• a.i.~~~~. do~),~~q::!'~o.~o.~~loa .. ~~)·''":·~·: <!~~ ,JlOl ... ~~to .~ 
o.or.uo). ' • ·'~ ~' ,' •t•t.l·/~.~· .. ~,c· . ~i,": , ... , , 

, . , . I .' .. ·, . . : . . . .· , . ···' • 
OlHUGATOHU:DiWE DE ItE:CONS'l'lTUlÇAO DO PENHOn - Obrl~:o•1'Sie/ourlgnmo•nos n rcconsUlulr o penhor 
ccduJ~r v:ucul:ido n esta C~duln n qualquer <!pocll em· que for pelo Da.nco'·lcxl:;ltlo;:comprometcntlo.mo (nos) · n llpro· .. 
scnt.>.r b~ll$ pcnlior:l\·cls llm:s de Ouus paro.. com terccli'OS' c em va.lor, S!ICiclentu; 1\ 'Cobertura. do. operação.:;::·:.:.::::::.: : 

, ....... , ..... '·•·: • • ,!, .-•··i·o .. ;•,;~o·;··-i-~.,'·l ;..t~•.~r:o· .. -1 .,,.,. 1 •·':'v.:·: .......... ~ •· · 

. 'I_:'!,:"!!_.~.~S~,;>,!?CIA TI:CNICA - Obrlco-mctobrlgnmo.nou ·a Pl!.{;llr tnr.:1 do ass~r..~~~- técnlc~ à~'P..,.l\o_<t.:::: -~-'-- . 
· I" l • • : • • por cenlo) wuro o vwur do cr<!dlto no nta de suo. nbcrturo. o . '~ o..n. ( • ~. " • ' . ' 

por cento ao 'ano) sobre os snltlos devedores <ln canln deste Clnnnclatnento npós o primeiro nno do vlgOncln dcstll opcrll- · 
ção e e:tlglvcl .-. 111o•um tpoca dos Juros entendido que L11l usslstênclo. técnica tem como obJoUvo exclWilvo n orieutorlío . 

aocrpi'Ciollldllolltt-:-:/..:.:!.:i:-: pc;z-:-r ...... ~ .... .,~.)· .. ~:;.\.~~:.:·/:,: .. '~ .. ;:·.~--: __!,, ·.~::: ...... ~ .•. 
I . ,!

1

' :;' \' 1 • 
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PH[ :i f A!Jt. A SEil PRESTAO~ 

Encoatr<.:.:aoo Ullla o.rcu uc.:;w~Lo.uu de n!•rox. 40,0h~.n ,qutl j::Í :::c encontra 
-~1_1C_~:roeir:1J:1; A proprlcuo.ue .~üo_qg_g_ncont.L'U emprocc::::::;o proíluuvo, lJOr-
t~mto, não cxiotc rcccitao. O terreno é aocpooto tipic::uaentc de nrcia. ~· 
c :.~ c~wli ç-Õ~~ <1~ oc~~:JO uüo. pÓ?~i~l:lO. _o I],U~ Cilfic':ll ÚlrÚ-o- c"ocoÕ.c;cÍÍtÕ =U:l I 

_pro,lur;;.o. O clicuLc nuo ucwonutrou wu uom conhociucnto do. arco., poio -
~c vi! lll!'ü:ulu~l\lo p<.tl'O. cucon tror o occo:::o a proprieuo.do, jÚ ms ilacdio.- J 
çv-:J u:::. mc~ma. 
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N~ PROAGRO·EC.' ... "n/~~:' 

/\JWXO N'l u () 
( y o to .? I C R I - 8 7 I O 4 5 ) 

CEDULA R~RAL PlGl~ORATICIA 
' . 
V cncirncnto 
Em ,..," de 

v ;,L~l H i·,.~~ · .. l.té ··~l.Ú.L :" 
~~ _ Orlc1:'•l do RO'J.~S 1 ' 

do w~v ~ ~. ~ lt~?J\.\:. 

- n "' :l ~ '. ~ '::f ~ ~ .... 

f.ttfl.."~:~, r'~" l ti h~ 

LIMITE ...... ,, .. ,' _ ... ,,..t.,~· Cr$ ~t:ry .. 0M, 0.0 • 10 
~~~~·----~~~~~--~--~~; 

,. · ..... · . \~ 

Ao(s)' ·:~"·"" ulu(s) uc n"lbil~)ro uc 1931 PJUilrci(cmos) por CStil ( 
CtDULA RUI\Al PIGNORATI'CIA ao OANCO DO C:STI\DO DA OAI·IIA S/A, ou~ su<~ ordurn, n<~ formil dil cl~usuiJ "Forma úc 
P;)<Jilmcnto do Plinclpal" ~tJ:~Ixo, a quilnlia llu TI! J '~"Tr.lr.,., l' .,, , .•..• : 1 ·.,} • '""""'""'ITl'"'" I •• 'I t' ',\ '"' • 

em moC\Jil corrcnlc. 

Villordocr&Jitodcfcrillop;~ralinilnci~rncntoucCUSTEIO .~·-:·~·:r1!"- "!'1··"!·'') ,,,., .~"', ... r'"'~-- ...... , •1 "" 

-- ... • ~ .. - • conlormo orçilmcnlo ,., ··11~ "] r·1;c·,··"1 :> 'n<"l ., ,.,,,~ $Cr(cml dcscnvolviüo(s) 

nolsJ imúvcl(im\)vuisl dcnomina.Jo(s) ,:'!,.,..,. •. ,,.., ,,.,.,.J ,....... de proprh.'\JJuu 

c.Jo , .. ~· ... •. 'situ;~c.lonomunicCpioúc 
__ ... ___ . ·-· ._ .. _:_-_~_~ ___________ ucsle Eslooo. · ' I ' • ·~ 

• l""!'""'n1~~r?"" p & n Á 
'-0, .. -.t....;llí.;J -. ~"4. . Q 11 I TA Ç O D~!ll'C ·1l~cr::.Q ,- ~- ·.- : -

I_. ' ' C:-lJl~J!t. .. , Cr8 I~~. ""{ vo,Oo :· :· .:· :-: 
.-: . 

C."~ro:._ : .. :·r;L·O ·~ :/l?qS.;)..J, (~ 

-- ...... . . . . 
. . . . ' 

. . I IJ_~ 71)1'~.~.:. ~c··::; , Ll~ . n ?~ ll . 
OIJri!Ja(ml·su o(~) emitentulsl il cuslcar(Pm) com os ~~.lu 1ctú~üji, ru~ cj ,ü1l!lr6Fnrtoh•r.~a ~ milior que sa verificar 
na CXL"CuçGo do pl.mo orçi!Jo. OALfJ.DCll •ch. . üll: ,( () L..,.: 10 "/./,. · 

DAl~O l ~: · ST ADO DA. llAI-IIA (:. A . · . • • 
~~'\ ' ' I ' _.../' 

·~·~~~_._ _____ ..._ __________ ~~==~-------------------' 
E que scr.i utiliza~t.l ~o scoulnte mouu: 
~POCA VALO H • Cr$ CONDIÇOCS . . . .. . 

~~·,r~=~~ r::.-~~m:-=r.to . . . f I , ~ ' , t I f • :. ~ ' .. 
.. . . . . .. . .. 

'• ' .· "' .... 

Os juros sJo dcviúos à toxa uo ~ % a.il. ( ' 1 r.~.1i por cento iiO <mo) cxigfvcis em 30 ele junho c J 1 
<.I e uczcmiJro <.11: cati:J. ;mo,, no vencimento o li4uillaçGo dusta. CõJula, colculaúa sobro os saldos dovcdorcs da conta deste 

.. . 

.. 

.' linanciamcnto. SUUSI'DIOS: O Oilnco Ccnüul do Drasil' rluonará sobro il p~rccl:~ destinada :1 aquisiç5o de fertilizilntcs­
quCmicos ou minerais, no valo~ llo C1$ ······--··-·""·----· .. ··-··-~·taxa de suusfdios de -~-··-· %'01.01 •. 

. t··· ... ··- ............ -por cento oo ono), licando, pllrtanto, o(s) emitcntc(s) iscnto(s) do pa!)ilmonto de encaroos finan· 
• cciros \oiJ1c rclurir.Ja pilrct:lil. Nilo constituflll1o cominac;tio morotória, mos compcnsaç.lo pela ccssilçtio uo subsídio a 

carr;u do 001nco Ccntróll do· iJrüsil, vum;iJa o Í1Jo paoa cstil C~dulà oiJriuo·mc(amo·nus) il PilCJilr oo Oilnco uo Estallo da 
Oahia S/ A, juros 3 lilxa do " % a.il. ( •l,. j ~· por ccnt~ iJO 3uo) sol.Jre a vcrb.:rrclaliva à ólquisiç.lo 
llo fertilizantes químicos o mincrüis. 

' I 
OS DENS VINCULADOS SÃO OS S!;GUINTI!S: Em PI!NHOn CEDULAR uo 1? [)rilu os ucns üuaixo Ji~rimin;,Jos. 
GUC ser:io loc;~li~.x..los no imóvulllunolllinaúo "''~.:-.,... . ., ,:"', t;~:-!11'\i !,~.r: · ' · úa 

· pr()ptiL'\JiJtlo tJo .- -• ' .... '.. - ' situi>Uo no MunicCpio 
' 10 -..' --· I • •• •• . 1CSI0 r.:sta·'o,' /:, .ro 1 +' 1 ., • Q0 1"'1 u u L; u r:~ .. r:.1 (,o :~:-=o:: ~=".t.~-:.: ,_ o~: .. , . ,. 

I .. ' " . ................ ....... ,.,.. , '"" """0 ""' ...... ,. .... C'l tn+, ... l ..:~ ..... c(\ rl-.,7 r.oo no .......... ···-. ... ~·- , ... , ... , .. ,.., .... , ....... \c' •J ,_,.. •• 
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~------------~--~----------------------------------~ 
FORM;.(OE PAGI\r-.lENTO DO P111NCIPAL -Sem p•cJufLo úo vuncimcnto ncima cstipuiJI.lo rccolhcrci(cmos) :~o· 
BAf~O~ DO ESTADO DA 13AHIA S/A pür:l sua liquil.lilçâo, as seguintes import~ncias nas <.l<lt~s :1 seguir estaiJclccidas: r .. . . .... 

·. .. . . ' 

eiS ,.._,., '""" M "" 1"\•'l '"1 C·$ CITI ___ ......,_ ...... ..._ ___ lllll • ·r\ " ·- I ---------- -------
Cr$ __________________ em, _____________ Cr$ __________________ Cffi-------------
CaS __ um Cr$ em _____ _ 

' I 1'1 f 

ADICIONAL- Obrigo·mc(;mJo·nosl ~ pí!gar íl\Jiciorlill, para cróuilo do Programa de Garantia da•Atividadc A9ropccuá· 

ria (PROAGROI, na foa ma abaixo: ., " 

ai 1% (hum.por cento) swre o v01lor nominíll do umpaésti_mo.mais os .. rucursos próprios provistos neste instrumento, no 
ilto de õlbcrtura do cu~Jito; 

lll 1 '~ (hum por cento) iiO ano sulJro o saluo UCVI.'lior uo finilnciamunto, um 30 do junho, J 1 de uczcmbJO, no venci·· 
O • I I 

·menta ou na liquiJaçjo, apús o primeiro 01no de viuênciil dos til operação. · · • 

TAXA DE ASSIST~NCIA T~CNICA - Obrigo·mc(amo·nos) ;J pagar taxa de 01ssistüncia técnic01 ·à raz~o de 
• ···:· %( • :-=~-:-~··:-:-:-: por ccntol souro o villor'uo crédito' no ato de slla abtrlura c ... ·~·!% 
\: -~ ·: ·:-~-:-:-: porccntolaoanosol.Jrcossaldos<.lcvcuorcstlacontadcstofinanciamcnlo:Jpósoprimciroano 
de vis~nci:1 desta oper:~ÇJo e cKi!)ivcl à mesma dpoca dos juros, entendido quo till :~ssistüncia t~nica tom como <JIJjetivo 
exclusivo a orient&Jç5o a ser prestada ató~/~t:.· • -· pela · ~.·: ·."' 
CORREÇÃO MONETÁRIA - Além dos juros cstipul<~úos, oiJriga(m)·sc o(s) cmit«;ntc(s) a pag\lr(rcm) a taxa de corre· 
ção monetária de "." % a.a. ( , · --~·r·;" por cc;1lo llo llno) cxigfvol fls mesmlls 6pocas dos juro~ c Cillcu· 

·. 1->.ia t\lmlJ6m soure os cJevcuoros úa(s) conta(s) vincui\JU\I(s) ll este finnnciamcnto, Ínclusive sobre a pareci-a de,tiniKJa a 
aquisiç~o 'de fertiliz\lntes químicos c minerais, no C\JSO úc cessação dos subsídios a cargo do Oilnco Central do Orasil. 
REAJUSTAMENTO DOS ENCARGOS FINANCCI nOS: Ocorrendo in<XJimpl~nciJ no cumprimento das minhJs(nossfls) 
ouri!Jaçõcs. cstilrei(ustilrCinusl sujcitu(s) ilo P\I!JõHHento de coneçiio monet~riil iyual il vllri<~çiio cJJs ORTN's no pcriwo 
anuill imruiatilmentc anterior llo mcs Úil ocorrcncio, m<~is juros de ·? % a.a. ( (l 0 i ·~ por cento iiO 
ano) sobre os salúos úuveJorcs Úil conta deste financiamento, a 16m dos juros moratórios úe 1 'Yw.\1. (Hum por cento ao ilno). 

• CONOIÇ0ES GERAIS- O(s) emitentu(s) úeciOJra(m) ler conhecir1111nto Uils CONDI ÇÓES GERAIS t~plicáveis ilos finiln· 
• ciamoritos rurJis conccuicJos il pessoas lísic01s o juríuiciJs pl!lo OANCO DO ESTADO DA IJAHIA SI A: rcprc~ontiKJos por 
··cl!dul<~s de Cr6dito Rurill", devicJ<~mentc registr;x.las no Registro de Títulos e Documentos do 2? Oficio da Com<~rca 
de Salvador·l3il., sob n? 3.147,1ivro E-5. em 19 de úezcrnb;o cJe.HJ78, do cujo instrumento recebem um cxcmplilr o 
obrica(ml·sa a cumprir OCJuclils concJiçoes, 'podendo o Bilnco, a seu critério c por inilúimplênci<~ do(~) emitcntc(sJ comi· 

· ~.,., • ~ção. ~nd~~ indcpcn~entemcniO ~. q:~·~:~~:~.:.~::·~:~·, . < 
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Anexo N9 07 

'lS!baneb Gl::.;"'uiDO .'..LJ:.:JAltl/llO J?00IIAT (Voto DICRI-87/045) 
I 

CE O ULA· RURAL ::·co::o:~:~·fGn . ~-f:N7 ~ 1 • VENCIMENTO \•) 

I 
· "''""'' ·· .. 1"1, ] , .... ,, .,, 'O"''fT'·"''' ""'"" ~ .• ~···· ... .: .• ,-. "··• • '""' - .• 7• ·"'••·-· Ern ... :t.?~ ... de .......... ~:J.';:.\::;,\:1 .................................. d~ 19 ..... ,..... J 

•. _..:: ..... ,~ .. \ .. . '- , ""''" ')~"\ "0 . . . .. 
L.---~~~.:~-~·_:~;-~-:~~--~·~----------------------l-!·C~r!$~ .. ~"~"~·:~~n~·~;~:~·~ .. ~~~ .. ~··:·;:•·l~·~·;:·':":":":":":":":":":":"~"~"~"2"~"~··~"~"~"~"~';''';";';";";"~··~"~"~·~ 

; A ' ) ·1 ·•• .. • ' , · dia(•) do n• ll:p}J1'" de 19.~2 ..... p3gareilemos) por 0 ,s uttnttJu"nttU .. 4Uttt~tUtnUUUtllttltottU\""t4tttt óJ ttiUHIU thtlttf\tltntttt&t.ttltllllll(ttttUitttUUifty 1 1 t 

Cu 1 R 1 ...,, ·' • ·•·r .. : .. · ·· .. ·! .•• ~ .. :... ao BANCO DO ESTADO DA ElAHIAS/A, e5ti wU a ura '""""'~,,,,,_., .. ,,\,, .. , .... , ......... ,.., .. ,,;,,,.,,~ ....... , ............. ~................... . , , . , 
•••.• , ... ·-r·'Y'"' ~-· ... -·nf'"' .. ·.,.:, ri'\·'lt!n;,·.·,·:"),..."r~···T"'"f'l·,-o:o:"".-.... .,,. .... ' · 

ou·~ sua ordCO\ 3 qu~ntia do ..... ~ ...... ..; .• !.; • ., •• \·.~v .•• ~tl~·~ ......... :! ... ;,,.n,ü •• n· ........ ~•······ ... :..A ...... , .......... ,, ..... :·~·~····'~-'·""':··· ............. ~ ... . 

............. : ....................................................................................... :: ..... : .................. , ..................... : ............. em moeda corrente. 

\,', 

I : 

• E OUESERA UTIL.IZADO DOSEqUtNTE MODO:i,ü/.U:tcjGl 
~. I ~ . , • . , ' •• , ' . I 't ''L,' • 
. .,, ...... - • ... • ""'" .. '"''"·l,;.o~...) 

(•o'' .,.., n.,o "0 '';.,.I. 
vi~ • .;,IC.tVIi l" ."7, "'-~·.;.v 

~·-~. 

~Ji:'.:~ __ ... , __ ....... 

'., ··~: ~ ... ,,,.~ '"1 .a.·v- ~,.,,..._..,,v 

' 
C•''lr"> 0''0 00 I·J )~, " ) 

\' ....... :.. 
~rcO .. /J!l-:n to-t,;.·. ::u: ~~·.::::: · :, 
.:'ru,;:,on-::!1. ~·J-'1.\ ..... Ct:.J

1
t ·.::-~.: 

.. ,,...., .. \' ... _ ......... ,!.•i!:~· ~~i ..... .. 

" ......... . 

-. : .. ·- .. -~ ..... . ~. : -- .. 

lMOVF.l~ r iÜt•Pt.H.'·'.~. T1 TL;)~ f DOCUMENTOS 

MIUtf.ll\ ~'i'l\.~111' Q';jí ~~ 

O ~:asJmanto s~rá cletu:Jdo r.a praça do .. ,;:;;;;t ... ;;,;,.,c,,;,::;!;.~.:: ................................................................................................... .. 

CSBENSVINCULAOOSSAOOSSEOUINTES: .·~. 1il . .!.'lj.!.'';U_.~;. 1) :.L~t. .. U.,_~.~t .!)0 2° ·~ .. L'~ll: J\. !,.ll.fJ:Jl'lOJ.!!flO ~..._;.t'O!J:;:­

.... _·.~.: , .... ~::o.~ ~···i:::~~ .. ~~ :•:)'.:..:\.~·..:.~: .-~ (.;~:·lur·~·~.: col.l r..u z·;:~uiu·t~:; C\":."~!C~~.l·i:...::;lc;:;..;: ~:::.:. 

.:__:_ "':"·:~: ':·. ~·!:·:: ... :.n"":;~ ;~_t:·,~~:'-~'7. ... :· !:c.1-1. ~~"" -}l..::.r.'.'Ci.:'::t:.=:-.:.n.; . . ~.:: -~·.:. J..t'_L).ll~.j. -::·:r:.,~·.'.)~·.-'-:····":7 ·.: 
·~) · ·-:> ·~...: .. :;·l ·v ··~" .. :t..L:!·.~~-' V . .:> ;::~•::...'<..::.) ;_jcl'O lc.HJ~l.li~aJ.o ll:..t ..Uvi:;~~ U'J Cl"• :·!,_,::,::'!Jv .~.rt.~c.l C.;J;~:r 

• '"'' - V ..._ ' ',."' ~ I #>' ' ' ~ o t o' 1 .... -"'\ . ' .,.. 

; .. :;- ::"...0:~) :.'1··.~u _, .. , .,_:..L' ~~·a..::v~!\·.i.·~.:.." o ;n~..:L·co 01, llt~~ oc;;tullllO !JCl~'.. ;,..(j ~. ·~·.ulo Jl.~_r,· .... 
~~~iJ1.~ ~"t::::-:> :.:':> ~~Jo;~·) ~:~~ c.ar.:oH~.J.:'-·.J.' o_ aa;.-;.,.~c'J 02 1 lltÚ ::;o:uin1o l"lJ.10 c...:.l.IJe:l~ LÜ:.ri:..::J. !lo :_. 

; ... , ...... ·o,., C.'\,-~., ..... ~. ·11J ~.;._·v·•l.:l0 1 . ,.,t~.:~.:lJtJll~~·~ O r;1'' 1 "CO 03, ~C .. U.i~1J..0 ~·lo;.:o :;~ "}Cl·'.. ~-.ri:-,_,,,....,_ ,..=:-:,.--•••,.'-• ..... •..., '-•, f" ' '"\I """' ,.,....,_ .. ·~ _,,-
~t;_: c.:=.::::-: :: .. ~ ~~~c·:rt!~:r~~...t.· o P ... 1·co o.; .J.:.~ oo,,:;u:tndo oncon~:.·c..YJ:lo o~ m~·c~~ 0,;,\•J o Ol ~..;-:, 
~:!·.;.:-~!•.;:-.:~:.:.: o ;.~··_,_·~~..) J~t:!.ci~l ~').~.:o. :7fL•.<L\·,:·; .Jo :>or:tfu·i.c.: ~uol'i·~~~'.:...·c. ~ ... =~Ulic:::. J.o C :~:;·:•c. c ~~~~= ... 
~::, 1:·'",·~·:.·.:;.: ~!··.::: ::·)'~t:,;~ ·l.o 'l'~.11')l.iv!P'.~O do lQ Cl'lcio de, Ccmr1l'CC. '10 :!)~l:ci~·~-::..n.., c.:.~ o.·: 
J~ .• 7~" o -: ~-:.~~:·:,".:.:. ll.o Li\~J.·o 2 J.j ~ .. ~i:witl·O G~rÇ.l, cob o na :'..-l-2~3:) o;.1 0).01.7;' ~:.o :~ 
~~~:·:.·:.~ :2....., ·~ . ~.:..::~ ~---, -.1.!~ ?::.:~r·.:::l~ o , :.~ .... cYL :·. ,.,r..,J d: J3;,.·;.~.roi:.c·e:.:-:::.o J... ~J::O'Vl):. .. i.::;ll:_:lQ !•l.:-·c~ocr-.~.;.:. 1 
; .. ·!-"'.J: ....... .:. ·.. } .. · •:':-·:: _, ... ~ · ..... ~.:·:·:!.:~. · .. ;: ... n~a :l .. c.:l:.·..J.":~,~, ,;::·:;~. J.i·.·.;.': .;.:.: :~~.--..~,; ·~ .:.·_:;:!:•~~; .. -~ .t:.~.r':-
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Anexo NQ 07 

FOrt:::.~ DE PAGAt.~E~!TO DO PRINCIPAL·- Som ;ajulio tla vonclmiJnto estlpullida na wr10 desta C~dula,rocalhuruilemasl 
oo BA.'ICO 00 ESTADO DA DAHIA S/ A PGfl sua llquidaç6o,es scgulnto~ lmport4nclu nGS datas o sogulr estabolocldólS: · . - \ . . ... . 

Cr$ •• , ~ •• ~;i: .. ::\1/~) ... ,,.,, em .10 I }!..)/ f,j 
ere: .... : ................... ~m 
CrS ••••• ' .•.••• , .•••• , .......... ~m 
Cr$ •••••••••.•. ~r •.•.... ·:-,.em 

Cr~l I 1 I t t t O 1 I tI o o O 1 o I tI I I I on1 

Cr:$ •••••••••• , • , • , , , • , , , • , um 

Cr~ .............. •••••••••• om 
Cr~ •••••••••••••••• , •••••• em 

Cr$, •• , , • , •• , , • , , , , , , • , , •• om 

•. I 
• 1 .. 

,_ 
/ .. ,_ 

Cr$,,,,·,.·;, •... ·.~ •. ~ ... :": .. ,~., ~m~ .. 
Cr$ ••. ,;·.,.,,,,,,,.,.,.,,.,. em 

'cr$ .• ,, .' ••• ,, .• ,, ••• , ••• ,,em 

Cr$: ... ,.· .. ;.,, .. , ......... em 
Cr$,,,,,,,,,,,,,,, ••• ,, .• ,, om 

Cr$,, , , , , , , , , , , , , , , ·;,, , • , , orn 

.Cr$, , , , .'. , ••. , •·• , ••.•• , . .'. om 

./. 

Cr$,:,., , , , • , , , , , , • , • , , , , , em /., i 
• Cr$.-:-... :· •. :;·~·, ,' ,' .": . ,• ·.-:·. :· • . , • om ....... , "I ........... 

,."\D~3.r..:J AO ~:-:;O;''.Gf\0 - O mutu.1rlo mcnlfoJto r·d :1:::';•> "'oo Programo do G~rantlo da AtividiJdu Agropccu~riõf 
IPAOAGROI, lrutituldo pela Lol n!' 5.tG9, da 11.12.73, sobro o qual declara c:onhocor o suu Rogulamonto o as normas respcc:ivos. 

. . 
Tr'\;~ Di: A~IST(;NCIA Ti:.CNICA - Ourige>-mo/obrigamo-nos u pugartoxe do oui$1olnciat~cnica ;I razá"o do :-:-:-:-: % 
I:-:-:-:-:-:-:-:-: par c:;)n:ol sobro o valor do crOdito no ato de sua oborturo o :-:-% a.a.l :-:-:-:-:-:-:-:­
por cs~to 20 t.1ol sobra os soldos dov<>dorus da conta desto financian.Jnlo após o prlrnolro ono de viDência desta oporJçjo o 
c~igív;:l d mtsrna ÓPOCII dos juros, onlondlllo quo tol a..sislúnclo tOcnlca tom como objollvo •~chuivo a orientaçao a ser prestada 
~14.: ...... : .. J.:-..:..-,c.:;:...;_pala :-: 

1.37 
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.11 •' •·;;.- /\nexo N9 UY 

- C l;ll A.!UlO A1EJ AhlJH O l'OC W~T (Voto DI CRI -87/045) 
I 

CEOU LA RURAL Pl GNORATICIA 

N9 Pno:.'cno-tcA-~:'/·~~~ VWCIMENTO EM ~:1 DE ~·~·~·}~'C 
~.,. 

U- 19 ... ~ 

R!:::li~~o 
.... -•'\! .. ' O"'. l'ar'\ - Cr$ ', :!~'~. 0C0, ('I) . ·- .. 

Ao!& I •.:·~..!:'.:: dlulal do ()Utubro de 19 ~~~ poqoroilemosl por esla 

CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA ao BANCO DO ESTADO DA OAHIA S/A, ou 'o sua ordem, no formo da tlcÍusula"Forma 

ele Paçamtnlo do Principal" obai~o, a quanllo do l:~!:: :'I!,:!C3~ 1 r,r.r:.:'!~Q:;;:i·~·:-:;: C':-~:: i:I: c;;·~:~:~~:n. 

. 

-

' 

om rno~t!c cor""~nlr . 
V olor do cré<lilo dolorido poro linonclomonlo do CUSTEIO AGR(COLA a aor desanvolvido nol&l ImÓvel leis) óenomi· 

nodolsl de proprlouado do 

alluudolsl noltl mumcíplu la) do I .. 
Eslodo con!orm~ quo!)ro o seguir: 

LAVOURA H o VIJC/Cr $ TOTAL DO VDC LIMITE DI:: ADIANTAMENTO • ' Cr$ cr $ \ 

. 
:··: .. ~. ~ \:' -::-, .-:f') GO, 2~0, OJ . 2,.JOG,ooo, oo • 2 ~~, o~ r'1 . •,·'·· .. " '""' ... 

I .. , . I 

Cbriçolml·" o(s) cmilenlelsl o cusleor leml o dllorença, quando ~uover, enlro o tolo i do VDC e 6 limillo I! o o· 
diontamcnlo, aplicando o~ $QUS rocur~oo pr&prlos em porcotao proporcional e conconollonlo ' o~ do crú dito no r.or-

mo da ulili:oçüo obai~o dncrila. 

E que soró ulillzodo do sulluinlu modo, mudlonlu loro~oononlo om conlo do depÓ~IIo~ dol~l emilcnlolsl,em lr~s por-

celas, nos percentuais o opÓcos constonles do quadro ~eguinlo: 

.. 
LIBERAÇÃO PERCENTUAL DO VALOR 

VALOR- Cr$ PARCELA ,. 

lf>OCA t.lCS/ANO UO FINANCIAMENTO 

No dolo do ottlnoluro dos lo ' t!l 
d~ulu. ~ ...... :/n2 ,, ... • 

] • C/} 3 • ·~')0' (''J ....... ~ 

211 ApÓs I iscolizoçõo oiÚ EiO dias Ir 
;··.:•/133] ,.,,...;"' 

~o 19 ulílizoçüo. L~, <~1. ·~'J~' ':'') 

~ époJco ~o colhoilo ou oiÚ 
. 

3!1 z9 ulilizuçõo b-r·~· lf1.·1 J CO dias do .,!": ...... , • "l ,..,...,.... " .... . . . . . . 

Os jures ~uo do\·iJo~ 'o loxu da .21 0/o a.u. t ·;..!,:1 ~c o hL~Jn por conto 00 anal a.iyíveis om 30 de junho e 

' 31 de ~ezem~'o de co<la ano, no venclmonlo e liquidação dosla Cúdula, calculado sobro o~ ~o Idos devedores da 
conto dc~lc fir.onciamcnlo, loxa os lo olcvóvel do 1°/o o.o.( hum por cento ao ono I, oon co~o do moro. 

O PAGA~.1CNTO SERÁ CFETUADO Nll PRAÇA· DE 

Os BCNS VINCULADOS sÃO OS SEGUINTES: Em PENHOR CEOULAR do 111 grau ol~l col,hcilotsl dolsl lovouro(sl 

dois) produ lo( si, oboi~o indicado! si, esllmadolal em: " ·- . .. ... 

PRODUTO 

TOTM. 

PEfliOUO 
AGRÍCOLA 

!'.., In, ' ..... 

. 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT6F<IO-Cr$ VALOR TOTAL·Cr$ 

, ,r,._ """'"'"' ""'""' .. ., - . ... ; 

lmóvoltcis) de loco~i:oçCo dos B!:n~ vinculados- danominoção: =~.:.: .. ::::. ';:.:::..i . ! /.' - ..,.., .......... . 

E~loda 

1.' V•• • Af~nciG 

20ft,OINAL DEFICrF~TF2 
I I f • l • I ' õ • I I I • I ' ~ • ~-~-- - . 
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o1., 

/IIIUXU lf,' U'J 

. 0'·.· 
•1 On~.·.:. DE p.~.CM.t[iHO DO PfliNCIPII:..: SQIII proju(zo do vonclmonlo oclmo o~lipulodo, rocolhoroilomo5 l ao Don· '-f_, 

'/Jí co do E si oJo ~J Oohlo SIA paro .o li qui duçüo duslu I inuncio rnunl o 
, 

l ,, ll•· ~· ) prosto ~ücs ... \• ...... 

om perceriluois co sal~o d~vcdor do opuroçõo ~ época do colhei I o, ocresciJo dot encorQOS c domeis occss& • 

ri os .c nos pro zo s conto do:; do ópoco do .túrmir~o, da colho lia quo to dará om .2!]__; :v:'/~, como. cons· . r, ·• , . • . 
Iom co quàdra soouint o: 

CLA~SIFICAÇÀO 
PRElHAÇÀO PRAZO DATA PERCENTUAL 

DO P"'C::l'JTOfl . I 
t 

111 90 Cio a --.:2;.-.:2;-.:L :iO% 
~:tNI E Pt:CUEtlO . 

211 t20 Olou ,0/. H) ;...:L_ ---...;. ............ r,o% 

til 30 Cios _/._/._ . 20% 

MÉDIO E 
22 • 60 Dias _/._._;. __ . 30% 

GRANDE ' ' 
3· 90 Dias I 

-1-l.-- 25% 

42 120 Di os _/._/._·_ 25% . 
' 

T::R!.~O o::: C\mPRo:.~t:J~o: Doclora·mo (orna-nos) clunto(o) da quu: ' 

1- os recursos dovorõo de~linor-so elclusivdmcnlo oo cuslolo ajustado, vedando-se 
sou empreoo em oulro linolidade, Inclusive em aplicações llnoncoiros de quolquor cspéc1o; ' 

2- o comprovação do uso corroia dos rocur&os uo lorú mediania liscolizoçiles o 've­
rilicoçilo da colhcila obti<lo, inclusivo modionle onlrcQo dos documonlos de comorclolizaçüo, quando neccssúrios; 

3- u houvor rcduçõo do colhaila, comporalivomenle o produção esporada, por llolo, 
neglig~ncla ou qualquer modolidado da desvio do recursos: 

al pogorei\omos), 9obro a porcolo proporcional à lrusloçõo ocorrido, juros da 6°/0 

o o. e corrcç\i;, moneiÚria apurado segundo oa o'ndlcet de variação ~· ORTN's das da a môs anterior à primeiro uh li· 
:.:çJo do crédito; 

·. 

bl loreltemosl vedado meu(nossol ocouo ao credlla bancário, de quol~uer modohdode; .. 

4· o oparoçüo estará amparado pelo PROAGRO, modionte cobron;o da adicional previs· 
to no To~alo I do documento N!! 9 do MCR 19, llcando claro quo o programo niio cobre qualquer por do· oriunda 
do inedoquc•ii., do tet"l)loglu em espacial quanto ao uso do sumonlcs, adullo~, dofonslvos e outros in~umos' as­
senciois, ficonllo o muluÓrio obriQoda o comprovar a ~ua oquiniçõo alravós da opresenloção oa Banco dos documcn· 
los cóm.,el~nles: 

. 5- sem preju(za das sançi:es rcQulamenloros, corroró à conla e(clusiva do muluório as 
C:cs;lcsos da liscalizoçõo realizada para o lei lo do comprovoçüo do produçüo oblhlo, coso o mutuário niio forneço os • 
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Salvador, 

Anexo N9 12 
(Voto DICRI-87/045) 

de 1~83 

1ft%. 
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BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A. -·· 

J\GCt~Cil\ CENTRO 
............ - ... • ·····o 

Senhor Gerente, 

REF •. : CRf;DITO RURAL - PRORROGJ\Ç!\0 DE D1VID:\S 
I 

I·. 

De acordo com a Circular n9 7a9 de 28.06.83, do BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, solicito a prorrogação dos saldos devedores dos financiamen 

tos que mantenho com esse BANCO para Custeio e/ou Investimentos,te!!, 

do me vista que minhas explorações rurais foram prejudicadas pela 
., 

prolongada estiagem. 

Declaro estar ciente de que a prorrogaçao ora pretendida sera feita 

sob a forma de consolidação e que os titules representativos da mi­

nha divida continuarão em plena vigência para todos os efeitos, até 

a liquidação do déôito. -
\ 

.Declaro ainda, sob as penas da lei e para todos qs fins de direito, 

que nas operaçoes rurais de minha emissão, inclusive naquelas rea­

lizadas em outras Instituições Financeiras, não foram praticadas 

as irregularidades de que trata o item 5 da Circular supracitada. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

RESOLUÇAO N~ 1.397/87 -VEDA ÀS INSTI­
TUIÇ~ES FINANCEIRAS A CONTRATAÇXO DE 
OPERAÇ~ES ATIVAS E PASSIVAS VINCULADAS 
AOS RENDIMENTOS DAS LETRAS DO BANCO CEN­
TRAL - EXCETUAÇXO DAS OPERAÇ~ES DE AS­
SIST~NCIA FINANCEIRA - MINUTA DE RESOLU­
ÇXO. 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 21.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe seja baixado normativo 
excluindo as operações de assistência financeira prestadas pelo 
Banco Central da vedaç~o constante do item VII da Resoluç~o n~ 
1.397, de 22.09.87. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamento do assunto a este Conselho. 

3. ~ o que trago à consideraç~o de V.Exas., com meu vo-
to f avoráve 1 . 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Ern 21 . 1 O. 87 

500003-3 
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111 c 8N.· é5tl/?l I 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Voto DIBAN-87 I 1 O 4 

RESOLUÇÃO N~ 1.397 - Veda às instituições 
financeiras a contratação de operações 
ativas e passivas vinculadas aos rendi­
mentos das Letras do Banco Central (I.BC) 
- Excetuação das operações de assistência 
financeira. 

Senhores Diretores, 

A Resolução n~ 1.397, de 22.09.87, veda às instituições 
financeiras a contratação de operações ativas e passivas vinculadas aos rendi­
mentos das Letras do Banco Central (I.BC), reintroduzindo as Obrigações do Te­
souro Nacional (OTN) como referencial de correção monetária. 

2. Examinando-se atentamente tanto a Resolução sob referência 
como o Voto que lhe deu origem, observa-se que o que se pretendeu corrigir com 
a reintrodução das OTN como referencial de correção monetária foi o descasa- . 
mento entre passivos e ativos das instituições que captam com base em um refe- ( 
rencial e aplicam com base em outro. 

3. Ocorre, :p::>rém, que a nonna, quando vedou generalizadamente 
a contratação_de operações passivas vinculadas aos rendimentos das I.BC, abran­
geu as operaçoes de assistência financeira junto ao Banco Central, que são es­
sencialmente de :p::>lÍtica monetária. 

4. Como tais operações realizadas por esta Autarquia 
atreladas ao rendimento das I.BC -- devido a sua condição intrínseca de 
lo de execução de :p::>lÍtica monetária --, configurou-se com a edição da 
lução n~ 1.397 conflito de normas e objetivos que urge ser prontamente 
gido. 

estão 
títu­
Reso-

corri-

5. Para isso, pro:p::>nho seja dada a seguinte nova redação ao 
item VII da Resolução n~ 1.397, de 22.09.87: 

"VII - A partir da vigência desta Resolução, fica vedada a contratação de 
operações ativas e passivas vinculadas aos rendimentos das Letras do 
Banco Central (I.BC), excetuando-se o dis:p::>sto no item IV desta Resolução 
e as operações de assistência financeira prestadas pelo Banco Central." 

6. É o que suhneto à consideração de V. Exas. , sugerindo a 
edição da minuta anexa de Resolução. 

Voto do Diretor 
da Área Bancária 
Em, 2 o . 1 o . 8 7 

500003-3 



TITULO DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - 29 152 
CAPI'TULO: Resoluções Não Codificadas - 1 
SEÇÃO 

RESOLUÇÃO N2 1.406 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 92 

da Lei n2 4.595, de 31.12.64, torna p~blico que o CONSELHO MONETARIO 

NACIONAL, em sessao realizada nesta data, tendo em vista as dispo­

sições do artigo 42, incisos VI e XXXII, da citada Lei, nos artigos 

28 e 29 da Lei n2 4.728, de 14.07.65, no artigo 22 do Decreto-lei n2 

2.290, de 21.11.86, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei 

n2 2.322, de 26.02.87, e no artigo 23, alínea "a" da Lei n2 6.099, 

de 12.09.74, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 12 da Lei n2 

7.132, de 26.10.83, 

R E S O L V E U: 

I - Alterar o item VII da Resolução n2 1.397, de 

22.09.87, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"VII - A partir da vigência desta Resolução, fica 

vedada a contratação de operações ativas e passivas vinculadas 

aos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC), excetuando­

se o disposto no item IV desta Resolução e as operações de as­

sistência financeira prestadas pelo Banco Central.". 

II - As taxas de remuneraçao, penas e custos rela­

tivos aos depósitos compulsÓrios também deverão ser referenciadas 

pelas LBC. 

III - Delegar competência ao Banco Central para 

adotar as medidas julgadas necessárias à execução desta Resolução. 

IV - Esta · Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

BrasÍlia 

Fernando Milliet de Oliveira 

Presidente 

Resoluç~o n9 1.406, de 29.10.87 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

AUTORIZAÇ~O DO CONSELHO MONETÁRIO NA­
CIONAL PARA OUTORGA DE AUTORIZAÇ~O DE 
FUNCIONAMENTO A SOCIEDADE DISTRIBUIDO­
RA DE TfTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO DAS ATI­
VIDADES ECONôMICAS DA BRASILINVEST 
DTVM LTDA. 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 21.10.87, 
ao aprovar o incluso Voto - que trata da concessão de nova autori­
zação de funcionamento de Sociedade Distribuidora de Títulos e Va­
lores Mobiliários, de forma a dar prosseguimento às atividades 
econômicas da Brasi linvest DTVM Ltda., em conson§ncia com o dis­
posto no artigo 19, letra "a", da Lei n~ 6.024/74 -, determinou o 
encaminhamento do assunto a este Conselho para ciência. 

2. É o que trago ao conhecimento de V.Exas. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 21. 10.87 

500003-3 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Voto DIFIS-87/046 

Senhores Diretores6 

AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO HONETÁRIO NA­
CIONAL PARA OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO A SOCIEDADE DISTRIBUIDO­

RA DE TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS6 

COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO DAS ATI-

V IDADES ECONôMICAS DA BRASILINVEST 
DTVM LTDA. 

Conto é do conhec ittento de V.Sas •• por ato de 

19.03.85, desta Autarquia, a BRASILINVEST DTVH LTDA. ~oi submeti­

da a reginte de liquida•ão extrajudicial, em virtude da sujei•ão, 

a idêntico regime, da instituição controladora, BRASILINVEST S.A. 

BANCO DE INVESTIHENTO. 

2. Tendo em vista que, no curso do processo li-

quidatório, passou a massa liquidanda da re~erida Sociedade Dis­

tribuidora a ostentar situa•ão econômico-~inanceira superavitá­

ria, bem como o interesse mani~estado por terceiros interessados 

em dar prosseguimento às atividades econônticas da empresa, ~oi o 

Sr. Liquidante autorizado por esta Autarquia a promover a licita­

•ão das quotas representativas do seu capital social, de proprie­

dade do BRASILINVEST S.A. BANCO DE INVESTIHENTO, na ~ornta da pre­

visão do artigo f6, § f~. da Lei n~ 6.024/74. 

3. Sagrou-se vencedora da licita•ão a LITORAL HO­

TOS E PEÇAS LTDA., a qual, através de correspondência datada de 

R018-87/VDIFIS87.046-I 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Voto DIFIS-87/046 

11.07.87, solicitou a esta Autarquia a cessa~ão do regime espe-

cial e outorga de nova autoriza~ão de funcionaRiento de Sociedade 

Distribuidora de Tltulos e Valores Mobiliários, de Forma a possi­

bilitar o prosseguimento das atividades econSmicas da liquidanda, 

coRIO previsto pelo artigo 19, letra ·a·, da Lei n~ 6.024/74. 

4. Presente o fato de que a massa ostenta patri-

mSnio l{quido positivo-- circunstincia que assegura, por si sd, 

o resgate das obriga~Ões remanescentes do Passivo da empresa 

pode ser declarada cessada a liquida~ão extrajudicial a que a so­

ciedade encontra-se submetida, com Fundamento no citado disposi­

tivo da Lei n~ 6.024/74. 

5. Em assim sendo, e tendo e111 conta que o referi-

do artigo 19, letra ·a·, da Lei n~ 6.024/74, prevê expressamente 

o prossegui menta das atividades econômicas das 1 i qui dandas, ass i RI 

como o Fato de que a original carta-patente da BRASILINVEST DTVH 

LTDA. Foi cancelada por esta Autarquia, por ato de 20.03.85 (pu­

blicada no D.O.U. de 25.03.85), eRI virtude da s1.1.bmissão da ent i­

dade ao regin1e de liquida~ão extrajudicial, inlpÕe-se a outorga de 

nova autoriza~ão de FuncionaRiento à Sociedade Distribuidora, de 

sorte a dar-se cumprimento ao disposto no aludido artigo 19, le­

tra ·a·, da Lei n~ 6.024/74, e consideradas, ainda, as disposi­

~ões dos artigos 11 e 12 da Lei n~ 4.728/65. 

6. Todavia, mister se Faz recordar que o Conselho 

Honetár i o Nacional, tendo eRI vista a atual capacidade instalada 

dos Rlercados Financeiro e de capitais, baixou a Resol'.J.~ão n~ 

1.060/85, suspendendo a concessão de novas autoriza~Ões de Fun-

cionamento de empresas atuantes naqueles mercados. Sucede, porém, 

que, para eFeito de Fixa~ão do total de pontos alí previsto, dei­

xaram de ser considerados os casos de institui~Ões submetidas aos 

regimes da Lei n~ 6.024/74, razão pela qual a outorga de nova au­

toriza~ão de Funcionamento de Sociedade Distribuidora de Títulos 

e Valores Hobiliários deverá ser comunicada àquele Colegiado, 

acrescentando-se a pontua~ão correspondente ao total de pontos 

estipulado pela citada Resolu~ão. 

RD18-87/VDIFIS87.046-I 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Voto DIFIS-87/046 

156 
fls.3 

7. Face ao e:<posto, trago o assunto ao conheci-

111ento e de1 iberat;ão dos Ilustres Pares, co111 111inha manifestat;ão 

favorável, encaminhando-se o assunto à ciência do Egrégio Conse­

lho Monetário Nacional. 

Voto do 

Diretor de Fisca1izat;ão, 

. "'r-.) ;-.-.f -I 

Em o2/) ./tJ. ?':f 

RD18-87/VDIFISB7.046-I 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇXO - CA­
DERNETA DE POUPANÇA - USO DE CARTXO 
MAGNETIZADO - MINUTA DE RESOLUÇXO. 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sessão de 21.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe seja baixada Resolução 
autorizando a movimentação de contas de poupança mediante o uso de 
cartão magnetizado. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamento do assunto a este Conselho. 

3. É o que trago à consideração de V.Exas., com meu vo-
to favoráve 1. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 21.10.87 
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TITULO : 

CAPI'TULO: 

SEÇÃO 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - 29 

Resoluções Não Codificadas - 1 

RESOLUÇÃO N2 1.407 

160 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 92 

da Lei n2 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL, em sessão realizada nesta data, tendo em vista o disposto 

no artigo 72 do Decreto-lei n2 2.291, de 21.11.86, 

R E S O L V E U: 

I - Autorizar a movimentação de contas de poupan­

ça mediante o uso de cartão magnetizado padronizado. 

II - O Banco Central poderá baixar as normas jul­

gadas necessárias à execução desta Resolução. 

III - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 
29.04.88. 

Brasí::l\J: =o de 1987 

Fernando Milliet de Oliveira 

Presidente 

Resolução n9 1.407, de 29.10.87 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
~MN,.·J.ft3/tH- j 

Senhores Conselheiros, 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇXO - SOCIE­
DADES DE CR~DITO IMOBILIARIO - LIMITE DE 
ENDIVIDAMENTO - PATRIMôNIO LíQUIDO AJUS­
TADO - MINUTA DE RESOLUÇXO. 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 21.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe seja baixada Resoluç~o 
estabelecendo o limite de endividamento das sociedades de crédito 
imobiliário em montante equivalente a 15 vezes o Patrimônio Líqui­
do Ajustado. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamento do assunto a este Conselho. 

3. É o que trago à consideraç~o de V.Exas., com meu vo-
to favorável. 

~Ane~o. 
VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 21.10.87 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VO~O DIMEC-87/ 130 
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DADES DE CR~DITO IMOBILI~RIO - LIMITE DE 
ENDIVIDAMENTO - PATRIM8NIO LÍQUIDO AJUS­
TADO. 
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TITULO DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - 29 16~ 
CAP~ULO: Resoluç6es N~o Codificadas - 1 

SEÇÃO 

RESOLUÇÃO N2 1.408 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 92 

da Lei n2 4.595, de 31.12.64, torn~ pÚblico que o CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL, em sessao realizada nesta data, tendo em vista o disposto 

no artigo 20, parágrafo 12, da Lei n2 4.864, de 29.11.65 e no artigo 

72 do Decreto-lei n2 2.291, de 21.11.86, 

R E S O L V E U: 

I - Estabelecer o limite de endividamento das so­

ciedades de crédito imobiliário em montânte equivalente a 15 (quin­

ze) vezes o Patrimônio LÍquido Ajustado. 

II - Eventuais excessos ao disposto no item ante­

rior dever~o ser eliminados até 31.12.87 e, a partir daquela data, 

recolhidos ao Banco Central na forma a ser regulamentada pelo mesmo. 

III - As sociedades de crédito imobiliário e as as­

sociações de poupança e empréstimo, mediante prévia autorização do 

Banco Central, poderão celebrar convênios com bancos comerciais para 

fins de captação de depósitos de poupança. 

IV - O Banco Central poderá adotar as medidas jul­

gadas necessárias à execuç~o desta Resolução. 

sua publicação, 

20, de 04.03.66, 

320, de 18.03.75. 

v - Esta Resolução entrq.rá em vigor na data 

ficando revogados os itens X e XI da Resolução 

a Resolução n2 29, de 01.07.66, e a Resolução 

outubro de 1987 

"--"'--­

Fernando Milliet de Oliveira 

Presidente 

Resolução n9 1.408, de 2~.10.87 

de 

n2 

n2 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - LE­
VANTAMENTO DAS PROIBIÇõES DE QUE TRA­
TAM O PAR~GRAFO 9~ DO ARTIGO 49 DA LEI 
N~ 4.595/54 E ARTIGO 3~ DO DECRETO-LEI 
N~ 1.290/73. 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 22.09.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe o levantamento das proi­
bições de que tratam o parágrafo 9~ do artigo 49 da Lei n~ 
4.595/54 e o artigo 3~ do Decreto-lei ns 1.290/73, impostas ao 
Banco Meridional do Brasil S.A. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamento do assunto a este Conselho. 

3. É o que trago à consideraç~o de V.Exas., com meu vo-
to favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 21. 10.87 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VOTO DIBAN-DIMEC-87/095 

Senhores Diretores, 

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - LE­
VANTAMENTO DAS PROIBIÇÕES DE QUE TRA­
TAM O PARÁGRAFO 92 DO ARTIGO 49 DA 
LEI 4.595/64 e ARTIGO 32 DO DECRETO -
LEI 1.290/73. 

Como é do conhecimento de V.Sas., o 
Decreto n2 91.513, de 07.08.85, para cumprimento do disposto nos 
artigos 32 e 42 da Lei n2 7.315, de 24.05.85, decretou a consti­
tuição do BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A, mediante a fusão do 
BANCO SUL BRASILEIRO S/A com a SUL BRASILEIRO S/A CORRETORA DE 
VALORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO, sendo as açÕes da companhia subs­
critas em nome da União. 

À época da decretação da Liquidação 
extrajudicial do Conglomerado Sul Brasileiro o citado BANCO SUL 
BRASILEIRO estava habilitado para a prática de operações a preços 
fixos, na forma do artigo 72 do Regulamento anexo à Resolução n2 
366/76, inclusive com diversas operações contratadas e lastreadas 
tanto em títulos federais como nos demais títulos previstos pela 
regulamentação vigente. 

Assim, tão logo decidida a constitui­
ção do BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A, foi requerida a este Banco 
Central sua habilitação para a prática daquelas operações. 

Em correspondência de 09.08.85, foi 
concedida a habilitação, em caráter precário, da instituição em 
causa, principalmente para que as operações já contratadas pelo 
ex-BANCO SUL BRASILEIRO S/A não sofressem solução de continuidade 
e que os clientes do novo Banco não se sentissem lesados com a 
interrupção de um serviço que vinha sendo prestado pela institui­
ção desde 30.07.76. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VOTO DIBAN-DIMEC-87/095 

Foi concedida, igualmente, a habili­
tação em caráter definitivo, já na vigência da Resolução 1088, de 
30.01.86, para que o BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A praticasse 
operações compromissadas na forma do artigo 72 do regulamento 
anexo àquele normativo, com o destaque de 8,5% (oito e meio por 
cento) de seu Patrimônio LÍquido Ajustado para fins de base de 
cálculo daquelas operações. 

Porém, segundo o parágrafo 92 do ar­
tigo 49 da Lei 4595/64 e o arti~o 32 do Decreto-Lei 1.290/73, é 
vedado ao BANCO DO BRASIL S/A e as instituições bancárias de que 
a União detenha a maioria das ações a aquisição de títulos pÚbli­
cos como obrigações, apÓlices ou LTN e ainda a aplicação de dis­
ponibilidades financeiras em títulos que não do Tesouro Nacional. 
Veda, ainda, o referido Decreto-Lei às autarquias, empresas pÚ­
blicas e sociedades de economia mista integrantes da Administra­
ção Federal indireta a aplicação de disponibilidades financeiras 
em títulos de renda fixa, outros que não títulos do Tesouro Na­
cional, ou em depósitos a prazo. 

Por outro lado, o artigo 42, alíneas 
"a" e "c" do citado Decreto-Lei 1.290/73, dispõe que em casos ex­
cepcionais o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL poderá autorizar o le­
vantamento das proibições acima descritas. 

Com relação ao BANCO DO BRASIL S/A, 
aquelas proibições foram levantadas inicialmente pela Resolução 
299/74 e posteriormente pelas Resoluções 370/76, 384/76 e 916/84, 
atualmente em vigor, além do Voto CMN-045/86, que autoriza aquele 
banco a praticar quaisquer operações ativas, passivas e acessó­
rias, permitidas às instituições financeiras características no 
artigo 17 e no parágrafo 12 do artigo 18 da Lei 4.595/64, obser­
vada a legislação em vigor. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VOTO DIBAN-DIMEC-87/095 

Assim é que trazemos aos ilustres pa­
res proposta de que sejam levantadas as proibições de que tratam 
o parágrafo 9~ do artigo 49 da Lei 4.595/64 e o artigo 3~ do De­
creto-Lei 1.290/73, face ao que dispõe o artigo 4~, alÍneas "a" e 
"c" também do Decreto-Lei 1.290/73 com relação ao BANCO MERIDIO­
NAL DO BRASIL S/A, devendo o assunto ser submetido à apreciação 
do Conselho Monetário Nacional. 

Voto dos Diretores das Áreas de 
Mercado de Capitais e Bancária 

L·~~~.}.,.~ 
Diretor da Área de 
Mercado de Capitais 

.... ___ _ 

1.retor da Área 
Bancária 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DEPóSITOS INTERFINANCEIROS RECEBIMENTO 
POR SOCIEDADES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL E 
SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN­
VESTIMENTO - LIMITE - MINUTAS DE RESOLUÇXO 
E CIRCULAR. 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 21.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe: 

a> sejam as sociedades de arrendamento mercantil autorizadas 
a receber os depósitos a prazo fixo de que tratam os itens 
III da Resoluç~o n2 1.102, de 28.02.8&, e IV da Resoluç~o 

n2 1.397, de 22.09.87, satisfeitas as condições ali esti­
puladas e demais normas complementares; e 

b) fixar o limite de captaç~o de depósitos interfinanceiros 
pelas sociedades de crédito, financiamento e investimento 
em funç~o do volume dos financiamentos e empréstimos con­
cedidos. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamento do assunto a este Conselho. 

3. É o que trago à consideraç~o de V.Exas., com meu vo-
to favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 21.10.87 
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170 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
I B c IN.· 66JZf;f I 

Voto DIMEC/DIBAN-87/128 

Senhores Diretores, 

DEPdSITOS INTERFINANCEIROS Recebi .. nto 
por Sociedades de Arrenda•ento Mercantil e 
Sociedades de Crádito, Financia.anto e In­
vesti.anto- Li•ite- Minutas de Resolu~ão 
e Circular. 

Co•o é do conheciMento de V.Exas., as Resolu~ões n~s 
1.182, 1.111 e 1.397, respectiva•ente de 28.82.86, 19.83.86 e 
22.19.87, e a Circular nt 1.867, de 84.19.86, alterada pela Circular 
nt 1.883, de 38.18.86, regulaMenta• o recebiMento, por bancos coMer­
ciais, bancos de investi•ento, bancos de desenvolviMento, caixas 
econo•1cas, sociedades de crédito, financiaMento e investiMento e 
sociedades de crédito iMobiliário, de depósitos a prazo fixo de ou­
tras institui~ões financeiras, sociedades de arrendaMento Mercantil 
e sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e valores Mobi­
liários. 

2. Por outro lado, por for~a do disposto no artigo 3t do 
Decreto-lei na 2.298, de 21.11.86, foi alterado o prinCIPIO legal 
que viabilizou a cria~ão da referida •odalidade operacional <inciso 
XXXII do artigo 4• da Lei n• 4.595, de 31.12.64), co• a atribui~ão 
de ca.petincia ao Conselho Monetário Nacional para regular a capta­
~ão de depósitos interfinanceiros, antes privativa das institui~ões 
financeiras, pelas deMais sociedades autorizadas a funcionar por es­
ta Autarquia. 

3. Ante o contido no parágrafo precedente, e levando e• 
considera~ão: 

• a crescente atua~ão e iMportância, no contexto do SisteMa 
Financeiro Nacional, das sociedades de arrendaMento •ercan­
t i 1 i 

• que o increMento da a~ão dessas institui~ões no Mercado re­
quer seja• elas dotadas de MecanisMos de liquidez capazes 
de corrigir eventuais MOMentos de instabi · ade no deseMpe-
nho de suas atividades, E 
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fls.2 

entende•os oportuna a regula•enta~ão do acesso de tais institui~ões 
a esse i•portante instru•ento de liquidez para o •ercado financeiro, 
observadas as condi~ões definidas no ite• 111 da aduzida Resolu~~o 
n2 1.1t2/86 e as nor•as coapleaentares expedidas por este órgão. 

4. Nessa conforaidade, a exe•plo do que já ocorre co• os 
estabeleci•entos e sociedades autorizados, os quais deve• observar 
li•ites de capta~ão para depósitos interfinanceiros de institui~Ões 
não ligadas, necessário se torna estipular teto para o acolhiaento 
de aplica~ões da espécie pelas arrendadoras, o qual sugeri•os seja 
fixado e• 2t% <vinte por cento> dos recursos captados de terceiros. 
Por outro lado, para que os depósitos interfinanceiros seja• u•a 
fonte •ais estável de recursos para as sociedades de arrendaaento 
•ercantil, entende•os reco•endável estabelecer o prazo ••n••o de 
capta~ão e• 3t <trinta> dias, podendo ser indexados às Obriga~ões do 
Tesouro Nacional <OTN> ou às Letras do Banco Central <LBC>, na foraa 
estipulada no ite• IV da Resolu~ão n2 1.397, de 22.t9.87. 

5. Ao •es•o te•po, considerando que nú•ero apreciável de 
sociedades de crédito, financia•ento e investi•ento opera basicaaen­
te co• recursos próprios e de terceiros não vinculados a aceites 
ca•biais, entende•os reco•endável fixar o liaite de capta~ão de de­
pósitos interfinanceiros por essas institui~ões e• fun~ão do volu•e 
dos financia•entos e e•présti•os concedidos. 

6. São essas as considera~ões que traze•os à aprecia~ão 
de V.Exas., anexando •inutas de Resolu~ão e Circular co• as proposi­
~ões aci•a descritas, consignando que essa últi•a consolida as nor­
•as ea vigor nas já •encionadas Circulares 1.t67 e 1.t83. 

Voto dos Diretores das 
~reas de Hercado de Capitais e Bancária 
E• 

L·J~ ~ct.Ly 
c:::::::::.::::::-=~r=::..,__.__ 
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TITULO DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - 29 17~ 
cAPf'TULO: Resoluções Não Codificadas - 1 

SEÇÃO 

RESOLUÇÃO N2 1.410 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 92 

da Lei n2 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL, em sessao realizada nesta data , tendo em vista o disposto 

no inciso XXXII do artigo 42 da referida Lei, com a redação que lhe 

foi dada pelo artigo 32 do Decreto-lei'n2 2.290, de 21.11.86, e no 

inciso II do artigo 43 da Lei n2 7.450,· de 23.12.85, com a redação 

que lhe foi dada pelo artigo 16 do Decreto-lei n2 2.284, de 

10.03.86, 

R E S O L V E U: 

I - Autorizar as sociedades de arrendamento mer­

cantil a receber os depÓsitos a prazo fixo de que tratam os itens 

III da Resolução n2 1.102, de 28.02.86, e IV da Resolução n2 1.397, ·~ 

de 22.09.87, satisfeitas as condições ali estipuladas e demais nor­

mas complementares. 

II - Alterar o item XIV da Resolução n2 1.401, de 

30.09.87, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"XIV - Excluir da incidênci~ do Imposto de Renda na 

fonte os rendimentos produzidos por depósitos a prazo realiza­

dos pelas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­

tral em bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, fi­

nanciamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário 

e sociedades de arrendamento mercantil, observados os termos 

do item III da Resolução n2 1.102, de 28.02.86, do item I da 

Resolução n2 1.111, de 19.03.86, e do item IV da Resolução n2 

1.397, de 22.09.87.". 

Resolução n9 1.410, de 29.10.87. 



- 2 -

rrruLo : DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - 29 

CAPIIULO: Resoluções Não Codificadas - 1 
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III - O Banco Central poderá adotar as medidas jul­

gadas necessárias à execução desta Resolução. 

IV - Esta Resolução entrará 

sua publicação. 

em vigor 
jÍ 

na data de J 
) 

outubro de 1987. 

~ 

Fernando Milliet de Oliveira 

Presidente 

Resolução n9 1.410, de 29.10.87. 
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Senhores Conselheiros, 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO RURAL - APLI­
CAÇõES COM MINI E PEQUENOS PRODUTORES 
- PRORROGAÇXO DE AJUSTE. 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 21.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe seja baixada Resoluç~o: 

a> permitindo que as instituições financeiras integrantes 
do SNCR compensem eventuais deficiências apresentadas em suas exi­
gibilidades com mini e pequenos produtores rurais <MCR 18) nos me­
ses de setembro e outubro/87 com aplicações feitas em novembro/87, 
inclusive com médios produtores rurais; 

b) determinando que os saldos devedores dos créditos de­
feridos a mini e pequenos produtores rurais nos meses de novembro 
e dezembro/87 tenham ponderaç~o de 1,1 para efeito de cumprimento 
daquela exigibilidade. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamento do assunto a este Conselho. 

3. É o que trago à consideraç~o de V.Exas., com meu vo-
to f avoráve 1 • 

~Anexo. 
' ..... 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 21.10.87 
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')oi::o DICF<I B?/ 046 

Senhores Diretores, 

EXIGIBILIDADE DO CR0DITO RURAL -
Apl icaçBes com mini e pequenos 
produtores - Prorrogaç5o de aju5 
t (:_:· lt 

Como (do conhecimento de V.Exas., os bancos co-
n·, (:.~·1··· c i ::·~. i ·::. 'v',:~- in (:;:· n ·P v· (:~· n t ::·~. n d C) -~.:. é·,... i ::·:t. ·:::. d i ·P i c 1.1. 1 d ::l d 1::.: ·:::. p :t~_, ... ::·~. c 1.1. n·J p J-"' i ,.- ·:::.u. ~l ·:::. r:-::.·>=: i .... 
gibil idades com operaç3es deferidas a miniprodutores e pequenos 
p , .. .;;:. d IJ. t C),, . .-::.· ·:::. , •. 1..1.1'· :::1. i ·:::. , n 0::) t :,:i. d :;,i. me n t E· •?.:·In ·..,· i !'. t u. d (~· d C)·::.; c ,,. i t é,.- i () ·:::. ::,;. t IJ. :,;. i ~::. d (·?.· 

c1assificaç5o determinados pelo MCR, que levam em conta o MVR como 
parâmetro de aferiçJo dos rendimentos brutos obtidos no ano civil 
::"•.n Í: E· r· i OI'" • 

2. Realmente, estudos levados a efeito por este dr-
::.1 ~{o e o 1.1. t v· o~=· .::·, ,,. ::.:J :;~:C)·;::. ::J o 'v'(·?: I'" n :,;.In E· n t :,;_ i ~:; d •:.:· mo n ·:::. t I'" :::•.In q I.J. c· () !"'i 1,) F< (~· n c () n t 1·· <3. ···· 
se muito defasado, tendo perdido, desde sua criaç5o, em 1975, mais 
da metade de seu valor, comparativamente ao maior salário m(nimo 
vigente no Pa(s <Piso Nacional de Salários). 

3. Prova disso foi a expediçio da Resoluçio n2 
1.402, de 30.09.87, que prorrogou para 30.10.87 o prazo para ajuste 
das posiç6es do MCR 18 referentes a agosto/87, coincidentemente com 
o das posiçSes de setembro/87. 

i t .::-:·m :,:i.n te···· 
rior, mas considerando que as razSes expostas nos itens 1 e 2 do 
presente persistem, verificamos que as inst ituiçSes financeiras, em 
sua grande maioria, nio conseguirio cumprir suas exigibilidades com 
mir1i \·::· peq!.J.(·:~no~:; Pl'"odu.to!'·e~=:. no·::; IH('::~:;.:.:-~:; de ~:;.(:·:·teinbi'"O r::: O::)ul:IJ.bl·-o/07, s;:,.;n···· 
do obrigadas a recolher as defici&ncias ao Banco Central ou a fir-
In :::•. r· c o n .._,, .::.~. n i o·::; c: o m .:::. IJ. t , ... C)<::. !:> :,:·•. n c o'::; .• q IJ.•:::· ~:J e t'" :::•. 1 me n t e 'v'!":::· n d .:;,~ m ·:=;F: u. s E·.,_,, (o·: n ···· 
tuais excessos de apl icaçSes, o que nio trará qualquer benef{cio 
para o setor rural, atrav~s de novas i11versSes na atividade. 

~5 " E: fi'! ! ... ~::a.:::;::;·~() d () (:;.· ::-:: p () ·::. t () } : .. / i l"f! CJ ·:::. p ;r C:t p () 11
• ::·:~. (:Z: ·::;. t (·~· C:() 'J. (=i:···· 

giado que as defici&ncias apresentadas pelos bancos em suas exigi-
b i 1 i d ,-~. d (~:· ·::=. c C) m m i n i (·::· p .-:õ· q u. (~· n o~:. p I'" C) d 1.!. t .:::. ,, . .:-:: ·:::. n C)·::. m ('!: ·::; .:-:.· ·:::. d e '=''··~·:· t ('õ· m b , .. o .-::· 
01.1. t 1.1.b r· o./D? <::.e j :,:J.m c: omp en '::;:::•.d <'l. ·=:=. c otn :;,;_p 1 i c :::•.Ç ::;e·::; f e i t ,.,l.~=; em n ovemb ,,. o/ 
ül, i n c }I.J. <:;. i 'v' e c ()I"!! 1néd i .:::.·:::. p , .. (;:.d 1.1. tO!'" •?!:':::., ·t i c::~. n d () ::~. i n d ::~. (·:··:::. t :::1.h (·:·l•::.·c i d C) qu.•::.· 
novos cr~ditos deferidos a mini e pequenos produtores, em novembro 
.::.· d (':.·::,~.:-:.·tnb I'" o do c C)!'",.- ente ::~.n .;::. , t .:~·!'":I o p C)n d El'" :::1 .• ;;: ::~:o d •::.· t , i p :,~_,,. :::1. •::.· ~!:C) d t:?.· 

cumprimento da referida exigibilidade. ~ 
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Voto DICRI-87/046 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

6. Acrescentamos, finalmente, que a mat?ria Ji foi 
discutida no 3mbito do Conselho de Cr?dito Rural e Agroindustrial e 
deverJ ser submetida, se aprovada por esta Diretoria, ao Conselho 
MonetJrio Nacional. 

Voto do Diretor de Crédito Rural, 
Industrial e Programas Especiais. 
Ern, 20.10.87 
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T~ULO : CRÉDITO RURAL 1.79 
CAPITULO: Documentos Não Codificados - 39 

seçAo Resoluções - 1 

RESOLUÇÃO N2 1.414 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 92 

da Lei n2 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL, em sessão realizada nesta data, tendo em vista as dispo­

sições do artigo 42, inciso VI da citada Lei, e dos artigos 42 e 14 

da Lei n2 4.829, de 05.11.65, 

R E S O L V E U: 

I - Permitir que as instituições financeiras 1n­

tegrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR) compensem 

eventuais deficiências apresentadas em suas exigibilidades com mini­

produtores e pequenos produto~es rurais (MCR 18-2-9 e inciso VI da 

Resolução n2 1.130, de 15.05.86) nos meses de setembro e outubro de 

1987 com aplicações feitas em novembro de 1987. 

II - Delegar competência ao Banco Central para 

adotar as medidas julgadas necess~rias ~ execução desta Resolução. 

III - Estabelecer que esta Resolução entrar~ em vi­

gor na data de sua publicação. 

BrasÍlia outubro de 1987 

Fernando Milliet de Oliveira 

Presidente 

Resolução n9 1.414, de 29.10.87 
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Senhores Conselheiros, 

A IDEAL S.A. CR~DITO, FINANCIAMENTO E IN­
VESTIMENTOS - EM LIQUIDAÇXO EXTRAJUDICIAL 
- PROPOSTA DE ENCERRAMENTO DO REGIME ESPE­
CIAL. 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 21.10.87, 
aprovou, na forma e condições do incluso Voto, a proposta apresen­
tada para cessaç~o do regime especial a que está submetida a A 
Ideal S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos, determinando 
o encaminhamento do assunto a este Conselho. 

2. É o que trago à consideraç~o de V.Exas., com meu vo-
to favoráve 1 . 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Erli 21.10.87 

500003-3 



181 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Voto DIFIS-87/049 

Senhores Diretores. 

A IDEAL S.A. CRéDITO. FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS - Ea Liquida~ão Extra-­

judicial- Proposta de encerramento do 

regime especial. 

I - ANTECEDENTES 

A IDEAL S.A. - CRéDITO. FINANCIAMENTOS E IN­

VESTIMENTOS e a Distribuidora ligada. SACHA- DISTRIBUIDORA DE 

TíTULOS E VALORES MOBILI~RIOS LTOA:. sediadas em São Paulo <SP>. 

a partir de noveabro de 1976 vinham enfrentando dificuldades para 

honrar seus compromissos no mercado financeiro. alcan~ando. no 

fim daquele Mês. limites intoleráveis. culminando com devolu~ão 

de considerável aontante de cheques sacados sem suficiente provi­

são de fundos. e falta de resgate de letras de câmbio vencidas e 

de compromissos de recompra de seus papéis. 

2. Essa situa~ão de inadimplemento provocou. na 

oportunidade. certa como~ão no mercado financeiro. sobretudo na 

pra~a de São Paulo. envolvendo sociedades do sistema. comércio 

lojista e investidores ea geral. o que acarretou a pronta assis­

tência financeira do Banco Central. 

3. Levantaaentos efetuados concluíraM que as cau­

sas do problema eram ocultadas nos balancetes mensais. A Ideal 

Crédito. Financiamento e Investimentos indicava como causa de sua 

insolvência as dificuldades financeiras da Colorado Rádio e Tele­

visão S.A •• empresa industrial ligada ao Grupo. recipiendária de 
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Voto DIFIS-87/949, de 20.10.87 ·t1s.2 

vultosos recursos da IDEAL para financiaMento de capital de giro# 

através de aceites cambiais não contabilizados# sem o coMpetente 

lastro e• contratos de financiaMento. 

4. Era• conhecidas as dificuldades financeiras da 

Colorado# tendo a eapresa postulado# junto ao BNDES# vários 

esqueaas de saneaMento econôaico-financeiro# o que# a final veio 

a ser indeferido pelo BNDES em setembro de 1976. 

/) 

Os dirigentes da Ideal Financeira# ao dare• 

notícia do pedido de concordata interposto pela Colorado# 

confiraaraa os supriaentos feitos àquela eMpresa# bea assim a 

incapacidade da financeira de resgatar os aceites decorrentes. 

colocados no mercado 

6. Por isso# era necessário que se estancassem as 

Maci~as inje~Ões de recursos à Colorado# via aceites caabiais da 

Ideal Financeira# a fim de que fossem preservados os interesses 

da poupan~a popular# justificando-se. à época# plenaMente# a 

aedida de INTERVENCZO por parte do Banco Central na A Ideal S.A. 

Crédito# Financiamento e InvestiMento e na Sacha Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda.# coa fulcro no artigo 22# 

inciso III# coabinado co• o artigo 52 da Lei n~ 6.024# de 

13.03.74. Estender-se-ia a aedida à Ideal ProMotora de Vendas 

Ltda.# em face da existência de vínculos de interesse# na forma 

definida no artigo 51# da aludida Lei n~ 6.024/74. 

7. Assim# por atos de 06.12.76. foi decretada a 

interven~ão na duas citadas empresas; concoaitanteaente# o 

Conselho Monetário Nacional autorizou a utiliza~ão de recursos 

das Reservas Monetárias# coa vistas à aquisi~ão# pelo Banco 

Central# dos créditos legítiMos de pessoas físicas# coapatíveis 

com a situa~ão patriaonial dos titulares. deaonstrada ea sua 

declara~ão de renda e de bens# perante o Fisco# e desde que 

coaprovada sua coMpra. no sisteMa distribuidor# anterioraente à 

data da interven~ão. 
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Voto DIFIS-87/949, d~ 29.10.87 f2s.3 

a. a vista do relatório do interventor~ foi a 

interven~ão prorrogada por seis •eses e~ posteriormente~ decreta­

da a liquida~ão extrajudicial das empresas do referido Grupo. Os 

autos dos inquéritos procedidos por esta Autarquia~ com base no 

artigo 41 da Lei n~ 6.024/74~ nas empresas do chaMado Grupo 

IDEAL~ foram enca•inhados à Justi~a através dos Ofícios PRESI 

0301/78~ de 07.04.78~ no que se refere a A Ideal S.A. Crédito~ 

Financiaaento e Investimentos; PRESI-0302/78~ de 07.04.78~ no que 

se refere a Ideal Promotora de Vendas.Ltda.~ e PRESI-1184/78~ de 

28.09.77~ no que se refere a Sacha Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda. 

9. Já os ilÍcitos penais apurados 

co•unica~ão ao Orgão do Ministério 

nas eMpresas 

Público~ e• 
07.06.79~ de conformidade coa o disposto no artigo 32 da Lei 

n~ 6.024/74. 

10. Em decorrência do exame de proposta de encer-

ra•ento do regi•e especial~ apresentada pelos ex-administradores 

do Grupo Ideal. optou-se~ na ocasião~ pela unifica~ão das massas 

liquidandas tornada efetiva em 29.08.80~ tendo por a•paro legal o 

disposto no artigo 31 da Lei n~ 6.024/74. Nessas condi~Ões~ a 

Ideal Pro•otora de Vendas Ltda. e a Sacha Distribuidora de Títu­

los e Valores Mobiliários Ltda. tiveram encerrados os regimes es­

peciais a que estava• submetidas~ sendo os seus acervos incorpo­

rados à •assa de A Ideal S.A. Crédito. Financiamento e Investi­

•entos. 

11. O quadro geral de credores foi considerado de-

finitivo~ confor•e aviso publicado no Diário Oficial da União de 

19.08.83~ não tendo havido rateio até esta data. 

II - aa_eaoeosra 

12. Por carta datada de 30.04.87~ a Sacha Comer-

cial e Construtora Ltda.~ Salia Abdalla Cham•a e Norberto Chamma 
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Voto DIFIS-87/049, de 2~.10.87 

apresentam proposta de retoMada das atividades econômicas da 

A Ideal S.A. Crédito. FinanciaMento e Investimentos. que. com ba­

se no disposto no artigo 19. alínea ·a·. da Lei n~ 6.024/74. se­

ria empreendida pelo grupo liderado pelo Sr. Fernando Soares Gui­

aarães. conforae inten~ão aanifestada no expediente encaminhado a 

este Banco Central. 

13. O plano apresentado pelos intere~sados contem-

piaria. em linhas gerais o seguinte esqueMa: 

a> aquisi~ão dos créditos dos bancos. até o a1áxi•o quanto 

possível. e pagaMento dos demais créditos contabilizados. 

até o aáxi•o quanto possível. cujos papéis de aquisi~ão 

e/ou quita~ão serão apresentados ao liquidante; 

b) entrega ao liquidante do produto e• dinheiro equivalente 

aos créditos de credores co• os quais não tiver sido pos­

sível contactar. valor esse coa o qual se provisionarão. 

no ativo da Liquidanda. ea LBC's ou sob outra foraa remu­

nerada que se julgar conveniente. recursos que se destina­

rão ao pagaaento dos credores. que. inscritos no quadro 

geral de credores. não se tenha conseguido contactar na 

priaeira fase. retro; 

c> far-se-á. então. uma nova chaaada de credores. dos já ha­

bilitados. fixando-lhes ua prazo de seis meses para dlti•a 

aprsenta~ão. findo o qual o valor da provisão ficará libe­

rado; 

d) momento em que o liquidante atestar que. entre os cr~ditos 

pagos e/ou adquiridos e mais o valor provisionado. todo o 

passivo exigível da aassa está coberto. caberá a revalida­

~ão das cartas patentes da financeira e da distribuidora 

de valore~. a ser feita por esse Banco Central; nesse ao­

aento. processar-se-á a cisão parcial da eMpresa. de sorte 

que os direitos às atividades financeiras fique• com a~ 
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Voto DIFIS-87/049, de 20.10.87 

14. 

eapresas de novo Grupo, ao tempo em que a •A IDEAL CFI.# 

tendo só um passivo residual# e coberto# ~erá colocada ~• 

liquida~ão ordinária1 

e> outorga de procura~ão a quem este Banco Central indicaF# 

coa podeFes específicos paFa desistir de todas as a~Ões 

intentadas contra o liquidante# contra a massa e/ou contra 

o Banco Central do Brasil# arcando cada parte coa os hono­

rários de seus patronos; 

f) dar quita~ão de todos os atos praticados no período em que 

a institui~ão esteve sob regime especial# ao liquidante e 

ao Banco CentFal do Brasil# renunciando expFessamente a 

quaisquer eventuais direitos; e 

g) ea Fazão do pleno pagamento da totalidade dos credores# 

deverão os signatários receber plena# ra~a# geral e irre­

vogável quita~ão do liquidante# da massa liquidanda e# 

ainda# do Banco Central do Brasil. 

Já por correspondência de 10.06.87# aditando a 

carta de 30.04.87# Guimarães Consultores S/C Ltda.# pelos ~eus 

representantes# Srs. Fernando Soares Guimar~es e Celso Soares 

Guíaarães# ao tempo em que consignam: ·absoluta concord~ncia a 

detalhes que modificam um pouco o que está registrado no item 5 

do expediente da ·sacha·# relatam procedimentos em curso e ofere­

cem alternativas sobre aspectos de finaliza~ão do processo# por 

eles considerados de vital importância·. 

15. Entre os pontos apontados destacamos os se-

guintes: 

7) 

a> submetem à aprecia~ão desta Autarquia teFmo de aquisi~âo 

de créditos firmado com o BRADESCO# através do qual v~m 

substituindo os credores da massa1 
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Voto DIF!S-37/049~ ue 20.1&.87 ~f.!Is.6 

b) os créditos fiscais estão sendo pagos~ os cr~ditos traba­

lhistas sendo satisfeitos. Concluídos esses pagamentos e 

adquiridos os créditos de maior expressão~ dentre os res­

tantes~ junto a bancos~ o passivo~ perant~ terceiros~ es­

taria coberto em cerca de 90%. Restariam algumas dez~nas 

de pequenos credores~ cuja soma estimam em torno d~ Cz$ 

4~5 milhÕes; 

c> a esses~ quer pela insignificância dos valores em cada ca-· 

so~ seja pela própria dificuldade Material de contactar 

cada credor dessa natureza~ e coa vistas a n~o retardar o 

processo de levantamento da liquida~ão~ pensa• em oferecer 

garantia~ em dinheiro~ para atendimento pleno dos credores 

habilitados na aassa; nesse sentido~ o liquidante faria 

uma nova e última chamada~ coa um prazo adequado para 

apresenta~ão. Em seguida~ certos de que deverá restar um 

mínimo de créditos não reclamados~ seus titulares seriam 

mantidos em registro na ·A IDEAL. por tempo indeterminado• 

para garantia desse passivo~ colocarão no ativo~ em subs­

titui~ão aos recursos lÍquidos~ um imóvel de valor oastan­

te~ convenientemente avaliado~ que permanecerá~ também por 

tempo indeterminado. vinculado à liquida~ão desses crédi-­

tos que. a qualquer tempo~ venham a ser reclamados; 

d) adotadas essas providências~ feita a última chamada dos 

credores~ proceder-se-ia ao levantamento das liquida~ões• 

nesse momento. seriam restabelecidas as cartas-patentes da 

empresa financeira e da empresa disitribuidora; 

e> alterando proposi~ão anterior~ visando à simplifica~ão do 

processo. dentro da sistemática ora apresentada~ nada t~M 

a opor à aquisi~ão pela simples trausfer~ncia acionárie:t 

da ·financeira· e da constitui~ão de uma nova ·distribui­

dora·. dada a extin~ão da ·sacha-OTVM•• e 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Vúto DIFIS-37/049~ de 20.1~.87 ~ls.7 

-F> feito o levanta•ento da liquidaç:ão .. dadas a-5. quitaç:Ões rt-·­

ciprocas exigíveis .. poderá a ·financeira· voltar a -Funcio­

nar nas suas atividades específicas .. com nova designaç:ão .. 

novo controle acionário e nova diretoria, tudo conform~ 

preceitua o MNI .. capítulo 19; quanto à ·distribuidora·, 

constituir-se-á .. taMb~m .. na for•a prevista no MNI .. uma no­

va sociedade, participada pela ·financeira·. 

16. Ouvidos os setores técnicos e jurídicos desta 

Autarquia sobre a proposta ea tela, o DEPAD .. atrav~s do Parecer 

DEPAO/OIRES-87/063, de 04.08.87 .. Mani-Festou-se pelo acolhimento 

da proposta, por enquadrar-se nas diretrizes estabelecidas por 

esta Autarquia para f'inal izaç:ão dos processos de reg iates espe-

ciais, restando, tão-somente .. o acompanhaaento do esquema apre-

sentado, coa as aedidas coapleaentares de ajustes e o adequado 

exaae, no MOMento oportuno, dos aspectos legais e 

envolvidos. 

institucionais 

17. Já o DEJUR manifestou-se por meio do Parecer 

DE..JUR-453/87, de 24.09.87, subscrevendo parcialmente as conside-· 

raç:Ões e conclusões expendidas no ·lúcido parecer do DEPAD.. per­

•itindo-ae .. f'ace ~ importância do tema sob apreç:o ~sua inescusá­

vel reverberaç:ão .. dissentir em alguns pontos, agregando os comen­

tários julgados pertinentes·. 

18. Em outro item pontifica o DEJUR: ·Preaabular-

•ente .. ressalvado Melhor juízo .. quer-me parecer inviável, do pon­

to de vista prático, a revitalizaç:ão dos acervos incorporados à 

massa da •FINANCEIRA· .. de vez que, a esta altura .. inexistente em 

razão do desfecho dos processos liquidatórios per se·. 

19. E prossegue o nosso ..Jurídico: ·É que .. por es-­

critura lavrada aos 20 de agosto de 1980 no 172 Tabelionato de 

Notas de São Paulo <SP>. a .A IDEAL FINANCEIRA• absorveu ativo e 

passivo da ·sacha Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda- Em Liquidaç:ão Extrajudicial· e da ·A Iúeal Promotora de 

~ 
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Voto DIFIS-87/849, d~ 20.10.87 

Vendas Em Líquida~ão Extrajudicial·, sucedendo-lh~s. via de 

consequência, em todos os direitos e obriga~ões. Como consectário 

por atos de 07 de outubro de 1980, publicado~ no D.O.U. 

da mesma data, Se~ão I, página 20.323, o Sr. Presidente desta Au­

tarquia resolveu declarar ~~~~~àg~ o~ regiMes a que estavam sub-

metidas, desde 05 de dezembro de 1977, as sociedades 

das.· 

incorpora-

20. AssiM, af'irma o DEJUR ter-se ver i ficado uata 

nova~ão subjetiva, uma vez concentrados na ·FINANCEIRA. todo~ os 

direitos e compromisso~ do Grupo, como f'orma encontrada para ex-

tinguir e substituir os anteriores. De outro passo, a posi~ão 

econômico--Financeira ostentada atualmente pela .FINANCEIRA• nrro 

demonstra registros capazes de inferir a exíst&ncia de bens ou 

obriga~Ões de responsabilidade das empresas incorporadas, sendo, 

assim, de hialina evidência que os processos liquidatórios a que 

estavam submetidas a distribuidora e a promotora de vendas devem 

ser tidos como ~i~tl~~•~nt~ ~~~~~dg~, configurando-se impossível, 

por inexistentes, o retorno dos patrimônios das citadas instítui­

~ões ao momento primitivo antecedente à incorpora~lo. 

21. Por isso, entende o DEJUR absolutamente inviá-

vel a expedi~ão de nova cártula autorizativa de funcionamento de 

sociedade distribuidora na f'orma pretendida pelos interessados. 

22. 

caso, 

E -Finaliza o DEJUR em sua manifesta~ão: ·Nes~e 

em decorrência da evidente correla~ão entr~ o solvimento 

integral do passivo contabilizado na ·FINANCEIRA. por terceiro e 

a organiza~ão de nova sociedade, a ser formada com a participa~ão 

acionária dos responsáveis pelo pagamento dos respectivos compro-· 

missos, assegurando-se, repetimos, o prosseguimento das ativida­

des antes desenvolvidas por sociedade que venha a suced~-la, for­

~a é convir quanto à adequa~ão da hipótese, no particular, ao que 

ademais, a proposta encontra guante nas diretrizes tra~adas pelo 

500003-3 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 

18 ... _,_ 9 

Voto DIFIS-37/049, de 20.10.87 

Banco Central para solu~ão dos casos quejandos <Voto BCB n~ 

518/85, aprovado em sessão de 03.07.85).·. Arrematando: ·E~ eu~l­

tl~~ inclinaao-nos pelo acolhimento parcial do pleito apresentaJo 

pelo 

RAES 

IDEAL 

Grupo ea~presar i ai 1 i derado pelo Sr. FERNANDO SOARES GUIHA·­

e coadjuvado por ex-adMinistradores e controlador-e~ da ·A 

S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Em Liquida~ão 

Extrajudicial·, que se •ostra coa~pat ivel, na parte que diz res--

peito à •FINANCEIRA·, com as disposi~ões legais e regulaMentares 

e• vigor, ressalvado a iMpossibilidade de aplica~ão simultânea 

das letras ·a· e ·o· do artigo 19 da Lei n~ 6.024/74. A ~gnic~clg 

s~n~u~ no tangente à autoriza~ão de funcionamento de nova socie· 

dade Distribuidora a proposta deve ser recha~ada, por não reunir 

as MesMas condi~Ões de enquadraaent~ legal.·. 

23. Por outro lado, ouvido o Liquidante dd •A 

IDEAL S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESITMENTo· o mesmo assiM 

se Manifestou: 

coMo já disseMos, é definidaMente falencial; 

b - sabeaos que, datada de 30.04.87, a Maior acionista da A. 

IDEAL - C.F.I., que é a Sacha Coaercial e Construtora 

Ltda, protocolizou na Sede do Banco Central do Brasil 

carta-proposta, visando ao encerramento da liquida~ão 

extrajudicial <te•os cópia). Não teaos notícia quanto a 

ter sido ou não aceita a proposi~ão; 

c- se aceita e se formalizados os docuMentos que a oficia­

lizarão, não restarão obstáculos intransponiveis, pas­

sando o processamento à siMples progra•a~ão e ao simples 

cumprimento das etapas de rotina, até o encerramento ca­

bal. Desde que, diga-se, os proponentes d~e• efetividad~ 

à sua inten~ão atual·. 

?) 
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Voto DIFIS-87/049, Je 20.10.87 

III - CONCLUS2i0 

24. Dentro dessa ordem de idéias, uma vez que o 

interessado, Sr. Fernando Soares Gui•arães, contactado ~oóre a 

posi~ão indicada pelo DEJUR quanto à impossibilidade de se resta­

belecer a carta patente da distribuidora, Manifestou-se verbaJ.­

•ente concorde; considerando, também, que o liquidante manifesta 

o entendiMento de que a situa~ão da liquidanda é definidamente de 

falência; considerando, ainda, tratar-se de liquida~~o já com 

•ais de dez anos, ao longo dos quais jamais se conseguiu a efeti­

va~ão de diálogo e apresenta~ão de propostas por parte dos con­

troladores objetivando acabar co• o processo; e, finalMente, con­

siderando que o plano apresentado possibilitará que os credores 

seja• satisfeitos, objetivo maior nu• processo liquidatório, com 

Meu voto favorável, submeto à considera~ão dos Ilustres Pares 

proposta de acolhi•ento parcial do pleito apresentado pelo Grupo 

liderado pelo Sr. Fernando Soares GuiMarães e coadjuvado por ex­

ad•inistradores e controladores, no sentido de que, após as pro­

vidências inscritas no plano e• foco, seja dada a autoriza~ão pa­

ra funcionaMento da sociedade financeira transferida para o Grupo 

de Fernando Gui•arães. 

Voto do Diretor de Fiscaliza~ão 

E• 20.10.87. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL - ADMINIS·-

TRAÇ~O DE RECURSOS HUMANOS - REA­

JUSTAMENTO SALARIAL <DATA-BASE: 

01.09.87) E OUTRAS MEDIDAS. 

Senhores Conselheiros, 

.~ Diretoria do Banco Central, (;,:om sessão ele 

i4.i0.87, aprovou um conjunto de medidas relacionadas com a área 

de administração de recursos humanos do drgão, em especial a par-

te vinculada ao reajuste salarial na data-base de 0:!..09.87. 

2. Como i do conhecimento de V.Exas., no caso do Banco 

Central não existe a figura do acordo, 

ele negociaç3es do tipo sindical apesar de seu funcionalismo per­

tencer à categoria profissional de bancário. Toda a responsabi·-

1 idade pela obtenção de uma solução equitat iva e justa - conside-

inclusive e sobretudo, as caracter{st icas exclusivas de 

um Banco Central -repousa basicamente na Diretoria e, em instân­

cia final, neste Conselho Monetário Nacional. 

'::0 ..... Tendo em vista essas condiç3es e levando em conta 

que o Banco Central, a exemplo do procedimento adotado por diver-

inst ituiç3es financeiras federais, vem deferindo ao 

funcionalismo do quadro U
• .. r• 

::> mesmos direitos e vantagens concedidos 

aos demais integrantes da classe, a Diretoria aprovou a correção 

salarial na tabela de vencimentos-padrão CVP), aplicando-se sobre 

eles os aumentos relacionados com o indice de Preços ao Consumi-

dor CIPC) de julho a agosto de 1987 (9,6%) e ao res{duo inflacio-

nário remanescente do ~lt imo reajustamento automático (4,74%) e 

tambim a concessão de um abono especial CABE), conforme Anexo n! 

valores de cada referincia e dos anuinios ( 1:.0' com piso 

em Cz$ 235,20 estão discriminados no Anexo n:?. 2. 
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4. O abono especial se~ia conside~ado pa~a todos os 

efeitos, no ~eajustamento dos p~oventos que dependem de p~ovidin­

cia do Banco Cent~al que, conjugado com a cor~eçâo sala~ial na 

tabela de vencimento-pad~âo, dete~mina~ia aumento de ca~iter 

ge~al situado ao n{vel de 44% (qua~enta e quat~o por cento). 

,,. 
~·. Pa~a remune~acâo das funçSes comissionadas, pe~ma-

neceria o sistema de Adicional de Funçâo Comissionada CAFC), des­

dobrado em duas parcelas: Adicional Pad~âo <AP) -cujos valores 

figuram no Jlt imo dos quadros <Anexo n! 3) -e Adicional de Dedi­

caçâo Integral <ADI), mantidos em sua base de cálculo o vencimen-

to-padrio, acrescido do abono especial, os anuinios e o adicional 

pad1'·âo. 

1.. u. Em relaçio ao benef{cio denominado 

o reembolso das despesas, por dependente, fica 

1 imitado ao montante de 2 MVR, sem considerar~ faixa salarial do 

responsável pelo menor beneficiado, mantidas as demais condiçSes 

das normas atuais (idade, comprovaçâo p~~via etc.). 

Para co~~igir o problema ge~ado quando da ext inçâo 

do regime de prorrogaçio sistemática e generalizada de trabalho 

dos funcionirios nio comissionados, seria assegurada a percepçio 

da cor~espondente ~emuneraçâo aos funcionários que nio vinham 

pro~rogando expediente~ ~peca de sua ext inçâo. 

8. Cabe regist~a~ que o Banco dispSe de recu~sos o~ça­

mentários suficientes pa~a atende~ ao aumento de despesas decor-

rente das propostas, sendo necessária apenas autorizaçâo para 

que se processe o competente ajustamento no orçamento e se ado­

tem as devidas alteraçSes das normas administrativas pertinentes 

9. J-~,~-:-1? ......... s_ .. · _'.1-b meto ~ h o mo 1 og <:l.Ç. ão d (~· 'v'. E:<:::~.-:;, • 

VOTO DO PRESIDENTE 

FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 

Em 28.10.87 
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ANEXO N~ 1 

ABONO ESPECIAL 

1------------------------------------1 1-----------------------------------------1 
I CARREIRAS DE APOIO E AUXILIAR CAR. DE ADMINISTRAÇXO E ESPECIALIZADA ! 

1------------------------------------1 1-----------------------------------------1 
I NíVEL ADICIONAL ANU~NIO NíVEL ADICIONAL ANU~NIO 

1------------------------------------1 l-----------------------------------------1 

I ABE 01 1.179,00 45,20 ABE 21 5.322,00 53,70 

I ABE 02 1. 326,00 46,20 ABE 22 5.976,00 60,00 

I ABE 03 1. 488,00 45,20 ABE 23 6.711,00 67,50 

I ABE 04 1. 671,00 46,20 ABE 24 7.536,00 75,90 

I ABE 05 1.875,00 46,20 ABE 25 8.463,00 85,20 

ABE 06 2.106,00 46,20 ABE 26 9.504,00 95,40 

I ABE 07 2.367,00 46,20 ABE 27 10.671,00 , 07, 1 o 
I ABE 08 2.655,00 46,20 ABE 28 11.985,00 120,00 

ABE 09 2.982,00 46,20 ABE 29 13.458,00 135,00 

I ABE 10 3.348,00 46,20 ABE 30 15.111,00 151,50 

l ABE 11 3.759,00 46,20 ABE 31 16.%8,00 170,10 

I ABE 12 4.221,00 46,20 1-----------------------------------------1 
I ABE 13 4.740,00 46,20 

I ABE 14 5.322,00 53,70 

I ABE 15 5.976,00 60,00 

I ABE 16 &.711,00 67,50 

1------------------------------------1 
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ANEXO Nº 2 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
I I VENC·-P A DI( ÃO I ! 

I CARG08/REFER§NCIA8 I --------------------I ANUÊNJ:08 I 

I I COD. I CZ$ I I 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
' I I I I 
I C.01.01 I 101 I 4.629,00 I 189.00I 

! C.01.02 C.02.01 C.03.01. I 102 I 5o 187100 I i8<t.00I 
I C.0i.03 C.02.02 C.03.02 C.04.01 I 103 I 5.811,00 I 189.00I 

I C.01.04 C.02.03 C.03.03 C.04.02 C.05.01 I 104 I 6.510100 I 189.00! 
I C.Oi.05 C.02.04 C.03.04 C.04.03 C.05.02 C.06.0i C.07.01 I 105 I 7.293,00 I 189.00I 

I C.01.06 C.02.05 C.03.05 C.04.04 C.05.03 C.06.02 C.07.02 I 106 I 8.166100 I 189.00! 

I C.0i.07 C.02.06 C.03.06 C.04.05 C.05.04 C.06.03 C.07.03 I 107 I 9.150,00 I 189.00I 
I C.0t.08 C.02.07 C.03.07 C.04.06 c .05 .0~'5 c .0.:). 04 C.07.04 A.01.01 I 108 I 10.248100 I 189.00I 
I C.01.09 C.02.08 C.03.08 C.04.07 C.05.06 C.06.05 C.07.05 A.01.02 I 109 I 11.478,00 I ... 189.00I 

- C.02.09 C.03.09 C.04.08 C.05.07 C.06.06 C.07.06 A.0i.03 I 110 I 12.855,00 I 189.00I 
I C.04.09 C.05.08 C.06.07 C.07.07 A .01.04 I 111 I 14.397100 I 189.001 
T C.05.09 C.06.08 C.07.08 A.01.05 I 112 I 16 • 12~'5 100 I 189.00I 
I C.06.09 C.07.09 A,01.06 I 113 I 18.063,00 I 189.00I 

I A.01.07 I 114 I 20.232100 I 202.80I 
I A.01.08 I 115 I 22.659,00 I 227.i0I 

A.01.09 I 116 I 25.380100 I 253.80I 

I 13.01.01 I i I 20.232,00 I 202.80I 
I 13.01.02 I.02.01 .. I 2 I 22.659100 I 227. i0I 
I 13.01.03 I.02.02 8.03.01 E.--.01 I 3 I 25.380,00 I 253.80! 

' 13.01.04 I.02.03 8.03.02 E.--.02 I 4 I 28.428,00 I 284.70I 

' B.01.05 I.02.04 8.03.03 E.--.03 I 5 I 31.842,00 I 318.90I 

' 13 • 01 • •Z.6 I.02.05 8.03.04 E.--.04 I 6 I 35.664,00 I 357.00I 
T 13.01.07 I.02.06 8.03.05 E.-- .05 I 7 I 39.945.00 I 399.90I 

·- 13 .. 01.(~8 I.02.07 8.03.06 E.--.06 I 8 I 44.739,00 I 447.90I 
!3.01.09 I.02.08 8.03.07 E.--.07 I 9 I 50.109,00 I 501.601 

- I.02.09 8.03.0B E.--.08 I 10 I 56. L21, 00 I ~5.-s1.60I 

8.03.09 E.--.09 I 11 I 62.859,00 I 629.i0I 

I I I I 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ANEXO NQ 3 

-----------·-------------·---------------------

CARR.ADMINIST./ESPECIALIZADA 

Ch·=:·f.:~· Gab i rH~t (~· PI'C'::; i d(~l1h~ FCD·-i 3i 4e• 1 •• ;,0 

Chefe Dep.Econ8mico/Jur{d.FCD-2 31 4(H. 0!~ 

C h •=-- f c de D(·?P ar' t amcn to FCD·-:3 2'? 145.00 
Chefe G<:d) i net E Dil'!õ:tOI' FCD-4 29 145.00 

Subchefe Gab. Pr~cs i dent1,:;:- FCD·-5 24 <.?93. 00 
Chefe Adj. Dep<:\l~t ament o FCE·-i 24 993.00 
Consulto r~ ESP(-?Cial FEC·-i 24 99:3.00 

Chefe de Divisão FCE-2 i8 420.00 

Chefe Adj. Di v i ·são FCE-3 16 977 .tà0 
Assessorr FCA-i i6 977.00 

Superrv i sor FCE-4 16 146.00 
Operadorr de Câmbio FCE-5 i3 893.00 
Operador rle T r' tu los Ff:E·-6 13 893.00 

Constll t or de Pesquisas FEC-2 13 893.00 
Coordenador (ASS(-?s.Pesq.) FCA-2 13 449.00 
Coordenador ( E:·~ecuc;:ão) FCE-7 13 449.00 

Assistente FCI-1 10 01 i .00 
Secretário FCI-2 8 163.00 
Au:< i 1 i ai' FCI-3 6 138.00 

CARR.DE AUX.ADMINISTRATIVO 

Sup e1~ v i sol' de T esoul' ar i a Ft~D·-i 7 089.00 
S•lperv i sor Op. Computador FAD·-2 7 089.00 
Super v i sol~ de Di g i tacao Ft~D-3 6 243.00 
Operadolr de Computador FAD-4 6 243.00 
A•l~< i 1 i ai~ de Tes(:>t.U'ar~ i a Ft~D-5 5 085.00 
Di g i t ado1r FAD-6 4 269.00 

Operado!' de Tel.:~ i lllPI'es·sor~ F,~D-7 4 :269.00 
r!tu:·~. Gab. Unid. Espec i B.l FAD-8 4 269.00 
Aux.Gab.Unid.Centr./Reg. F,~D·-9 3 06:3.00 

c.~RGO DE VIGILANTE 

Chefe dt~ V i g i b.n c i a FSG-1 7 089 .•Z.0 
Super v i so1r de Vigi1ancia FSG·-2 4 269.00 
Oper. Centr~al Se~llll'anca F"SG·-~3 2 721.00 

~ 

CARGO DE CONTINUO co 
cn 

Cont. Gab.Unid.Especial F~)G-4 2 :20~'5. 00 
Cont.Gab.Unid.Centr./Reg. ,-FSG-5 1 554.00 
---------------------------------------------
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CR~DITO RURAL - ISENÇXO DE CORREÇXO MO­
NETÁRIA - M~DIOS E GRANDES PRODUTORES DO 
ESP!RITO SANTO E MUNICíPIOS ATINGIDOS 
PELA ESTIAGEM - MINUTA DE RESOLUÇXO. 

Senhores Conselheiros, 

A Dire~oria do Banco Cen~ral, em sess~o de 28.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe seja baixado normativo 
ampliando, para as operações ainda n~o liquidadas! 

a) o alcance da Resolução ne 1.371/87, no sentido de que os 
benefícios do i~em VI, alínea "a", da Resolução ne 
1.352/87, se estenda a todos os produtores rurais do Es­
tado do Espírito Santo, Independentemente de seu porte: 

b) o alcance da Resolução ne 1.377/87, no sentido de que a 
restriç~o feita à pecuária no !tem VI, alínea "a", daRe­
solução ne 1.352/87, não se aplique aos créditos deferi­
dos aos miniprodu~ores e pequenos produ~ores, cujos em­
preendimentos se localizem na área de atuação da SUDENE, 
no Vale do Jequitinhonha <MG) e no Espírito Santo. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamen~o do assunto a este Conselho. 

3. ~o que trago à consideração de V.Exas., com meu vo-
~o favorável. 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 28. 10.87 
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TITULO 

CAPIIULO: 

SEÇÃO 

CRÉDI'rO RURAL 

Documentos Não Codificados - 39 

Resoluções - 1 

RESOLUÇÃO N2 1.412 

199 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9 2 

da Lei n2 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL, em sessão realizada nesta data , tendo em vista as dispo­

sições do artigo 42, inciso VI, da citada Lei, e dos artigos 42 e 14 

da Lei n2 4.829, de 05.11.65, 

R E S O L V E U: 

I -Ampliar o alcance da Resolução n2 1.371, de 

05.08.87, para que os benefÍcios do item VI, alÍnea "a", da Resolu­

ção n2 1.352, de 01.07.87, se estendam a todos os produtores rurais 

do Estado do Espírito Santo, independentemente de seu porte. 

II - Ampliar o alcance da Resolução n2 1.377, de 

21.08.87, para que a restrição feita à pecuária no item VI, alínea 

"a", da Resolução n2 1.352, de 01.07.87, não se aplique aos créditos 

deferidos aos miniprodutores e pequenos produtores, cujos empreendi­

mentos se localizem na área de atuação da SUDENE, no Vale do Jequi­

tinhonha (MG) e no Espírito Santo. 

III - Estabelecer que as normas desta Resolução nao 

se aplicam às operações já liquidadas. 

IV - Autorizar o Banco Central a adotar as medidas 

julgadas necessárias à execução desta Resolução. 

V - Estabelecer que esta Resolução entrará em vi­

gor na data de sua publicação. 

Brasília e outubro de 1987. 

Fernando Milliet de Oliveira 

Presidente 

Resolução n9 1.412, de 29.10.87. 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Senhores Conselheiros, 

CR~DITO RURAL - !SENÇXO DE CORREÇXO MO­
NETÁRIA <AT~ 30.06.87) DOS SALDOS REMA­
NESCENTES DE OPERAÇôES ENQUADRADAS NAS 
CIRCULARES N~S 973/85, 980/85, 985/86 e 
986/86 OU NA RESOLUÇXO N~ 1.306/87. 

A Diretoria do Banco Central, em sess~o de 28.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe seja baixado normativo 
estendendo até 30.06.87 a isenç~o da correç~o monetária prevista 
no item VIII da Resolução n~ 1.352/87, relativamente às operações 
de crédito rural ainda não liquidadas, que tenham sido formaliza­
das, prorrogadas, compostas ou recompostas com base nas circulares 
n~s 973/85, 980/85, 985/86 e 986/86 ou na Resolução n~ 1.306/87. 

2. Determinou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamento do assunto a este Conselho. 

3. ~o que trago à consideração de V.Exas., com meu vo-
to favor· áve 1 . 

VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 28.10.87 
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TITULO : 

CAPJ'TULO: 

SEÇÃO 

CRÉDITO RURAL 

Documentos Não Codificados - 39 

Resoluções - 1 

RESOLUÇÃO N2 1.411 

. 20 3 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 92 

da Lei n2 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL, em sessão realizada nesta data, tendo em vista as dispo­

sições do artigo 42, inciso VI, da citada Lei, e dos artigos 42 e 14 

da Lei n2 4.829, de 05.11.65, 

R E S O L V E U: 

I - Estabelecer que fica estendida até 30.06.87 a 

isenção da correçao monetária prevista no item VIII da Resolução n2 

1.352, de 01.07.87, relativamente às operações de crédito rural ain­

da nao liquidadas, que tenham sido formalizadas, prorrogadas, com­

postas ou recompostas com base nas Circulares n2s 973, 980, 985 e 

986, de 02.12.85, 20.12.85, 08.01.86 e 14.01.86, respectivamente, ou 

na Resolução n2 1.306, de 10.04.87. 

II - Autorizar o Banco Central a adotar as medidas 

julgadas necessárias à execução desta Resolução. 

III - Estabelecer que esta Resolução entrará em Vl­

gor na data de sua publicação. 

BrasÍlia de outubro de 1987 

Fernando Milliet de Oliveira 

Presidente 

Resolução n9 1.411, de 29.10.87 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
\lc f\JI q 

Senhores Conselheiros, 

CR~DITO RURAL - MEDIDAS EMERGENCIAIS 
DE AMPARO À LAVOURA CAFEEIRA DO NOR­
DESTE E DO ESPíRITO SANTO - MINUTA DE 
RESOLUÇXO. 

A Dire~oria do Banco Cen~ral, em sess~o de 28.10.87, 
aprovou o incluso Voto, em que se propõe seja baixada Resoluç~o 

implementando medidas emergenciais aplicáveis aos cefeicultores 
que tiveram sua safra 1986/87 prejudicada pela estiagem ou por 
problemas de comercialtzaç~o, cujas propriedades es~ejam localiza­
das na Regi~o Nordeste e no Esp(rito Santo. 

2. De~erminou a Diretoria, na oportunidade, o encami-
nhamen~o do assunto a es~e Conselho. 

3. ~o que ~rago à consideraç~o de V.Exas., com meu vo-
~o favoráve 1. 

~Anexo~LL_ 
VOTO DO CONSELHEIRO 
FERNANDO MILLIET DE OLIVEIRA 
Em 28.10.87 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Voto DICRI 87/052 

Senhores Diretores, 

CR~DITO RURAL- Medidas Emergen­
ciais de amparo l lavoura caafeei­
ra do nordeste e do Esp(rito San­
to. 

Configura-se n{tido processo de crise na econo­
mia cafeeira da região nordeste e do Estado do Esp(rito Santo, face 
l frustra~io parcial da safra agr(cola 1986/87, decorrente de longa 
estiagem que vem se prolongando desde 1986, aliada a problemas de 
comercializa~io do produto, provocados pela sua baixa cota~io no 
mel'"cado. 

2. O "d~ficit" das m•dias pluviom~tricas regionais 
provocou uma expressiva redu~io da produ~io da lavoura, comprome­
tendo significativamente, ainda, as safras vindouras. Os d~bitos 
acumulados tlm consubstanciado o sucessivo endividamento e descapi­
tal iza~io do setor, trazendo em seu boJo o inevit~vel reflexo do 
desequilíbrio e tensão sociais, pela promo~io de desempregos, lxodo 
rural e agravamento dos problemas de infra-estrutura urbano-social. 

3. Para amenizar as dificuldades apresentadas, pro­
pomos que, em car~ter de urgincia, sejam implementadas as seguintes 
medidas, aplic~veis aos cafeicultores cujas propriedades se local i­
zem nas regi3es acima indicadas, que tiveram sua safra 1986/87 pre­
judicada pelo fen8meno adverso, mediante exame de cada caso: 

a> '-l.U~t.~.Lc: prorroga~ão pelo prazo de at ~ 2 <do i s > anos, sendo 
01 <um> de carincia; 

b> ln~~~t.lment.c: as parcelas vencidas ou vincendas em 1987 e 
1988 seriam repactuadas para pagamento at~ 01 <um> ano após o 
vencimento final da dívida, ls condi~3es vigentes para as 
opera~3es de cr.dito rural. 

4. De par com essas medidas, seria de se recomendar 
às institui~3es financeiras integrantes do SNCR que: 

a) seja concedida prioridade absoluta na concessão de cr~dito 
para custeio e investimento agrícola, de modo a assegurar o 
replantio das ~reas prejudicadas, quando houver evidlncia de 
restabelecimento das condi~3es clim~ticas e recomenda~io dos 
Órgãos de assistlncia t~cnica; 
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Voto DICRI-87/052 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

• ) p 1.! 
I'.JJU 

Fls.2 

b) sejam asseguFados aos miniprodutores e pequenos produtores os 
cr~ditos de custeio de manuten~~o de que trata o voto CMN n! 
067/87, de 05.03.87, concedidos diretamente ou atrav~s de 
suas cooperativas. 

~ considera~io de V.Exas., lembrando que a mat~­
ria, se aprovada, deveri ser submetida ao Conselho Monetirio Nacio­
nal. 

Voto do Diretor de Cr~dito Rural, 
IndustFial e ProgFamas Especiais. 
Em, 28. i 0. 87. 
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Tf'rULO CRÉDITO RURAL 

CAPJ"TULO: Documentos Não Codificados - 39 

Resoluções - 1 SEÇÃO 

RESOLUÇÃO N~ 1.413 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9~ 

da Lei n~ 4.595, de 31.12.64, torna pÚblico que o CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL, em sessão realizada nesta data, tendo em vista as dispo­

sições do artigo 4~, inciso VI, da cita~a Lei, e dos artigos 4~ e 14 

da Lei n~ 4.829, de 05.11.65, 

R E S O L V E U: 

I - Determinar a prorrogaçao dos créditos de 

custeio e investimento concedidos aos cafeicultores, cujas proprie­

dades estejam localizadas na região Nordeste e no Estado do EspÍrito 

Santo, que tiveram sua safra 1986/87 prejudicada pela estiagem ou 

por problemas de comercialização, mediante exame de cada caso e ob­

servadas as seguintes condições: 

a) custeio: prorrogaçao pelo prazo de até 4 (quatro) anos, sendo 

1 (um) de carência; 

b) investimento: as parcelas vencidas ou vincendas em 1987 e 

1988 serao repactuadas.para pagamento até 1 

(um) ano ap6s o vencimentci final da dÍvida, As 

condições vigentes para as operações de crédito 

rural. 

II - Recomendar As instituições financeiras inte­

grantes do Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR) conceder priori- ~ 

dade absoluta na concessão de crédito para custeio e investimento -~ 
,~, 

agrícola, de modo a assegurar o replantio das ~reas prejudicadas, ~ 

houver evidência de restabelecimento das condições clim~ti­

vista de manifestação dos 6rgãos de assistência técnica. 

Resolução n9 1.413, de 29.10.87. segue 



TITULO 

CAPITULO: 

SEÇÃO 

- 2 -

CRÉDITO RURAL 

Documentos Não Codificados - 39 

Resoluções - 1 

208 

III - Determinar que sejam assegurados aos minipro­

dutores e pequenos produtores os créditos de custeio de manutenção 

de que trata a Resolução n2 1.267, de 11.03.87, concedidos direta­

mente ou através de suas cooperativas. 

IV - Autorizar o Banco Central a adotar as medidas 

julgadas necessárias à execução desta R~solução. 

V - Estabelecer que esta Resolução entrará em vi­

gor na data de sua publicação. 

BrasÍlia (D ), 29 de outubro de 1987. 

Fernando Milliet de Oliveira 

Presidente 

Resolução n9 1.413, de 29.10.87. 
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